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N° 4983 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

MENSAGENS 
MENSAGEM N" 02;>/11 - GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 0025/10-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excel.:ncia e aos 
demais Deputados que integram essa .Casa Legislativa e comunicar que, na 
confomlidade do disposto no § 1 o, do Art. l 07, da Constituição do Estado do 
Amapa. vetei totalmente o Pr.ojeto de Lei n° 0025/2010-AL, de autoria do 
ilustre Deputado Manoel Brasil, que autoriza o Poder Executivo Estadual a 
instituir o Plano Emergencial de Incentivo à Cultura no Estado, cria o Fundo 
de Desenvolvimento da Cultura no Estado do Amapá, e dá outras 
providências, em ,·irtude de inconstitucionalidade, conforme a seguir 
explicitado. 

RAZÕES DO VETO: 

0 Projeto de Lei no 0025/ 10-AL, a um só tempo, contraria vários 
preceitos da Constituição do Estado do Amapá que dizem respeito ã 
independência dos Poderes, uma vez que implica em invasão da eompeténcia 
privauva c da competência exclusiva do Gov.emador do Estado, preconizadas 
no Art. 104, parágrafo único, inciso V; Art. 105, inciso I; e Art. 119, incisos I 
e XXV, todos da Constituição do Estado do Amapá, considerando que a 
elaboraç;io dQ planos estaduais para o segmento çulturnl se inserem no bojo 
das atividades úpicas da Secretaria de Estado da Cultura, que e órgão 
administrativo integrante da estrutura do Poder Executivo, não sendo 
permitido ao Poder Legislativo se imiscuir naquilo que constitucionalmente 
não lhe compete. 

Assim, na contramão do que estabelece a Constituição Estadual. 
a ediçán de lei ·de autoria parlamentar que adentra na competência do Chefe 
do Poder Executivo, conforme se verifica n_o J)resente projeto, não pode 
ingressa: b ordenamento jurídico estadual por contrariar expressamente 
diversos preceitos const1tucionais, razão pela qual não há outro caminho 
senão v velo total. · 

Resta, então, flagrante que o Projeto de Lei, em apreço. pelo fato 
de s~r decorrente da iniciativa parlamentar, por via transversa. adentra na 
organizaçãn e funcionamento da administraçân estadual, conforme previs/" 
no Art. 119, incisos I e XXV da Constituição do Estado, verbis: / (/..-

"Art. 119. Compete privativamente ao Governador do Í 
Estado, além de outras atribuições previstas nesta 
Constituição. 
I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, 
políticas e administrativas, exercendo com o auxflio dos 

·Secretários de Estado o direção superior da odmi-

nistração estadual; 

XXV - dispor medi011te decreto sobre: 
a organização e o funcionamento da administração 
estadual quando não implicar aumento de despesa. nem 
criação ou extinção de órgãos públicos. u 

Vicio. de igual proporção tambem ocorre no campo da iniciativa 
de leis, pois há visivel ofensa ~o previsto no inciso V do parágrafo t6iico do 
aM. 104, da Constituição Estadual, que assim estabelece: 

Parágrafo único. São de iniciativa privativo do 
Governador do Estado ·as leis que disponham sobre: 

V- criação, estruturação e atribuições das .Secretarias 
de Estado e órgãos da administração pllllica estadual 
(grifo nosso)." ' 

Mais grave, ainda, é que o projeto de lei de iniciativa parlamentar 
cria despesas para o Poder' Executivo sem a correspondente identificação da 
fonte de custeio, ferindo também o q).!e dispõe o art. 105, I, da Constituição 
do Estado, abaixo transcrito: 

"Art. 105. Não será admitido aumento de despesa 
prevista; 

I - nos projetos de Iniciativa exclusiva do Governador 
do Estado, ·ressalvado o disposto no art. 176, §§ 3° e 4°, 
desta Constituição." 

Deste modo, de nada vale a tentativa do legislador-estadual em 
tentai driblar essa inconstitucionalidade,' quando inseriu cláusula genérico no 
Art: ·5° do Projeto de Lei, elencando como fonte de recursos pata constituição 
do denominado Fundo de Desenvolvimento da Cultura do estado do Amapá, 
dentre outras, "dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento 
do Estado ou recursos provenientes de créditos adicionais; recursos decorrentes 
de operação de crédito, internas e externas, destinadas a programas e projetos 
de interesse artístico, cultural e turístico·'. Conforme se observa, tal previsão 
legal configura uma intromissão direta do Poder Legislativo em competência 
administrativa do Poder executivo .. qual seja a de definir em quais ações 
públicas aplicará as verbas integrantes de sua cota-parte do Orçamento 
Programa Anual. 

Não fosse isso, o dispositivo proposto, além de não satisfazer a 
exigência da norma constitucional, pois não especifica com clareza e detalha 
quais recursos cus.tearão as nova.s despesas que pretende criar, representa; na 
realidade. uma ilegalidade e ato atentatório contra a liberdade e 
discricionariedade que tem o Poder Executivo de elaborar os seus orçamentos, 
assim como configura uma transgressão à Lei Orçamentária Anual do 
exercido em cu r~?! que o próprio Poder Legislativo aprovou. 

É possível reconhecer que embora a irúciativa do ilustre 
Parlamentar, autor do Projeto de Lei, estejà revestida de finalidade nobre, 
porém, há que ser considerado que não. pode o Poder Legislativo criar novas 
atribuições para secretarias de estado sobre as quais não tem nenhuma 
ingerência, tampouco criar Fundo Financeiro para patrocínio de eventos 
culturais a__:;er constituído com parcela de recursos do orçamento programa 
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Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extmordinúna em .Brasília: Regina Reis Fróes Pereira (interina) 
· Secretariá Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 

Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven .. Alcx Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Pol.itic<ls para Mulheres: Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de'Politicas Afro-Descendentes: Mar'ilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execuçã;, 

Gabinete do Governador: h:clson de Freitas Vaz 
Gabinete de Scgurânça Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: J()sé Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Gemi: Márcio Alves Figueira 
Defensona Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silvá Rezende 
Policia Ci,•il: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. RM Raimundo Américo Furtado de Miran.da 
Policia Tccnico-Cientilica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Admintstraçào: Sebastião Cristovam Fortes Magalhães (interino), 
Desenvoll·imcnto Rural: José.Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo ' 
Comunicação: .la cinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves. 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto c Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação· Miriam Alves Corrêa Silva 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércw: José neinaldo Alves Picançó 
lnti'aestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evantlro Costa Gaina 
Segurança. Marcos Roberto Ma·rques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigués de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedori~mo: Sivaldo da Silva Br'ito 
Turismu: Helena Pereira Colares 
Mobilinçüo Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias E.staduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC ·· Super F~cii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kcnedy Monteiro 
Detran: Sgt. Alex João Costa Gomes 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira .Júnior 
IPEM: Aline Paranhos \'aronil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nun~s 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap. João Bosco Alfaia Dias 
Procon. Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
R,DM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap· Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: lffaurício Oliveira de Souza 
ARSAP 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
\JEAP Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundaç<i<Í Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Josi Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaquc 
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anual do Poder Executivo. Mais absurdo, ainda. é o fato do legislador ordinário 
estadual, sem realizar nc·nhuma consulta ao Poder. Executivo, já definir 
através de Lei como será utilizado prédio pertencente ao patrimônio público 
sob responsabilidade do Poder Executivo. · 

Ademais, nunca é demais lembrar que a execução da política 
cultural no âmbito do Estado do Amapá é desenvolvida pela Secretaria de 
Estado da Cultura, que é órgão integrante da estrutura administrativa 
estadual, conforme já mencionado antes, não sendo. deste modo, licito ao 
Poder Legislativo interferir no âmbito interno da Administração Estadual, uma 
vez que implica em grave ofensa à independéncia e à harmonia que deve 
existir entre os Poderes, tal qual concebida como princípio federativo e 
cláusula pétrea prevista no Art. 2° da Constituição Cidadã de 1988, cuja 
repetição obrigatória e.stá contida nos§§ 2° e 3°, do Art. 1° e no inciso V, do 
Art. 2° da Constituição do Estado do Amapá, verbis: 

"Art. 1° O Estado do Amapá. integrante da Rep~blica 
Federativa do Brasil, rege-se por esta Constituição e 
pelas Leis que' adotar, obser-vado os princípios da 
Constituição Federal. nos limites de sua autonomia e no 

território de sua jurisdição. 
........................................................ · ........ . 
§ 2° São poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si .• o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
§ 3 ° Salvo as exceções previstas nesta Constituição é 
vedado a qualquer dos Poderes' delegar ·atribuições. e 
quem for investido na função de um deles não poderá 
exercer a de outro. 
Art. 2° São princípios fundamentais do estado, dentre 
outros constantes, expressa ou implicitamente na 
Constituição Federal, os seguintes: • 

V - Separação e livre exercício dos ~aderes." 

Nessa esteira, o conteúdo dos artigos 6°, 7° e 8° do Projeto de Lei, 
também, "ão exemplos claros de intromissão do Poder Legislativo nas 
atividades tipicas do Poder Executivo, inclusive chegando ao ponto de impor 
atribuições para secretarias de estado integrantes da estrutura administrativa 
estadual, alem de definir sem qualquer consulta aos setores competentes, 
como deverá ser utilizado imóvel pertencente ao patrimônio público do Estado. 
O mais absurdo, ainda, consiste na previsão de dever imposto ao Poder 
Público, entenda-se ai o Poder l!:xecutivo, de utilizar parcela dos recursos 
publicas para aquisição de obras de àrte de cada artista expositor para 
decorar ambientes de prédios pú.blicos, o que representa não só interferência 
desarrazoada na Administração, ~em como ofende a obr'igatoriedade de 
licitação previa, conforme. preconizado no Art. 37. inciso XXJ, da Constituição 
da República, regulamentado pela Lei ;-/acional no 8.666/1993. Sem contar 
que destinar parcela de recursos pú.bhcos para decorar prédios, vai 
inteiramente de encontro às determinações dos órgãos de controle externo: 

Não se pode esquecer que a Constituição Estadual. respeitadas 
as vinculações determinadas pelo legislador constituinte, atribuiu margem de 
discricionariedade para o Poder Executivo elaboràr o seu orçamento c definir 
em que ações publicas aplicará os recursos públicos sob sua 
responsabilidade, dal que não pode o legislador ordinário. seja pela via projeto 
de lei ou de quaisquer outras formas, interferir naquilo que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo. 

D~ outra banda,· co;,_forme já mencionado, como o legislador 
estadual não indicou de forma precisa a fonte de recursos para suportar os 
novos encargos que adviriam com a implementação da ação pública prevista 
no projeto de lei sob análise, dai que não haveria outra alternativa senão o 
remanejamento de recursos de outros setores, o que por certo sacrificaria em 
muito, o plano de governo da gestão governamental. 

É de c,;nhecimento público que o Estado do Amapá, ai incluidos 
todos os seus Poderes, não está desatento ou indiferente aos problemas 
ligados à ãrea cultural; tanto assim que mesmo com as limitações 
orçamcntãria~. diversas leis de conteúdo cultural já foram editadas nos 
últimos anos, assim como diversas ações nesse setor já estão sendo 
viabilizadas e tantas outras estão programadas para serem realizadas ainda· 
no decorrer do presente exercido, para beneficio dos diversos segmentos 
culturais do Estado. · 

Inviável,' portanto, o Projeto de Lei n• 0025/2010-AL, pois o seu 
conteúdo integral refere-se a atribuições típicas do Poder Executivo, que dizem 
respeito á organização e ao funcionamento da administração estadual, razão 
pela qual não há outro canúnho senão o seu veto integral. 

Nada impede, contudo, que o Poder Legislativo, sempre sensí~el 
aos anseios da população, crie um fundo financeiro com recursos de seu 
duodécimo orçamentário-fmanceiro para implementar o Plano Emergencial de 
Incentivo à Cultura, nos moldes sugeridos no presente projeto de lei. 

Por estàs razões, veto totalmente o Projeto de Lei mencionado, 
para o qual peço a acolliida de Vossa Excelência e dos demais Deputados que 
honram. essa Assembleia Legislativa do Estado. 

PoiOdo do .. ,.,,.,.,, ·'' d< mofo <k 20~ 

CA~ 
or 'l~€ 

DECRETOS 
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DECRETO N• 2811 DE •17 DE MAIO DE 2011 

O 'GOVERNADOR DO ESTADO PO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s:io conferidas pelo artigo 119, inciso XXV. 'da Constituição do Estado 
do Amapa, c/c o art. 6°, da Lei n° 0256, de 22 de dezembro de 1995, e tendo 
em vistà o contido no Ofício n• 0872/2011-GAB/SIMS. 

RESOLVE: 

Ar-t. I 0 Nomear os membros abaixo relacionados, para 

comporem o Conselho Estadual de Assistência Social do Amapcí - CEAS/ AP: 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚB.LICO ESTADUAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL- SIMS 

Elv da Silva Almeida - Titular 
Sandr<; Regina Smith T\P.ves- Suplente 

SECRETARIA D'E ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO- SETE 

Sívaldo da Silva Brito - Titular 
Suclymar Nazare Leite Sussuarana Galvão- Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO .. SEED 

Kay Duarte Bezerra - Titular 
Tereza Cristina Souza da Silva- Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE- SESA 

Bana Patricia Costa de Oliveira Titular 
Edith Marques Cavai~ te · Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
TESOVRO - SEPLAN 

Leila Silvia Sacramento da Silva - Titular 
Ruth Helena Oliveira de Souza· Suplente· 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FCRIA 

Dmete Regina Pantoja- Titular 
Mria do Socorro Gatinho Ribeiro - Suplente 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ • DEFENAP 

Edilena Go~çalves Dias -Titular · 
Nilma Ferreira Galvão - Suplente 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ- CBM/AP 

Angélica Nogueira da Silva • Titular 
Ana Débora da Silva Dias - Suplente 

II - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES VÍTIMAS DE ESCALPELAMENTO DA AMAZÔNIA • 
AMRVEA 

Maria Trindade Gomes - Titular 
Maria do S~corro Pclaes Damasceno - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAPÁ· ADFAP 

Fernando Pereira de Oliveira - Titular 
Maria do Céu da Silva e Souza- Suplente 

ASSOaAÇÃO DE CEGOS E AMBLÍOPES DO AMAPÁ- ÁCAAP 

Fernando Jorge Coimbra Campos • Titular 
Antõnio Carlos dos Santos Pereira - Suplente 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MORIÁ - AEM 

Maria Bendita Gomes da Costa - Titular 
Conceição de Maria Moraes Ferreira - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MACAPÁ
APAEIMACAPÁ 

Maria Lúcia Silveira Damasceno - Titular 
Maria das Graças Albuquerque Santarém- Suplente 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO FRANUIOCO DE ASSIS 

Maria Ivanete Campos Mendes - Titular 
Augusto Cezar Campos Mendes Júnior - Sup1ent<:_ 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA Db AMAPÁ- 10" REGIÃO PA/AP 

2009. 

Rúbia Mayara do Carmo Cordeiro- Titular 
Emanuelly do Mõnaco Barbosa da Costa :·Suplente 

ORDEM DOS ADVOGAJ:>OS DO BRASIL - SECÇÃO AMAPÁ 

Eloneide da Custa Lubatu - Titular 
Sandra Elísia de Souza Pelaes - Suplente 

Ar-t. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar-t. 3° Revoga-se o Decreto n° 4204, de 27 de novembro de 

Macapá, 17 de maio de 2011 

DECRETO N" 2B12 D.E 17 DE MAIO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso "JO<V, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abr.il de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido no Ofício n.-

305/2011-GAB/SEINF, e 

Considerando a necessidade de divulgar, sistematica e 
criteriosamente, as ações desenvolvidas pela Secretaria de Estado da 
Infraestrutura; 

Considerando, ainda, a demanda das atividades de divulgação dos 
serviços da Secretaria de Estado da Infraestrutura, 

DECRETA: 

Ar-t. 1° Fica instituid"' a Gerência do Projeto "Assessoria de 
Comunicação Institucional", subordinada à Secretaria de Estado da Infraestru
tura, com o objetivo de coordenar, executar e divulgar as atividades da SEINF. 

Ar-t. 2° A Gerência do Projeto terã sua vigência ate 31/12/ I 1. 

Art. 3° Fit:am atribuídas à Gerê-ncia 02 (duas) gratificnç<>~s 

temporilrias, assim discriminadas: 01 (uma). em ni\'cl lk CDS-3, para o 
Gerente Geral e OI (uma), em nível de CDS-2. para o Gerente de Subgrupo de 
Atividades. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chete da Divisão Industrial 
. :\1embro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96)3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS S.E APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6MI:SES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
ExemJllar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ........ : ... R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias aprestntadas em 

desacordo com suas normas; 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
OAS.07:30 às 12:00 horas 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br i> AS 14:30 às 18:00 horas 
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Art. 4° Este Decreto entra em v1gor na data de sua publicação. RESOLVE: 

Macapá, 17 de maio de 2011 

Exonerar José Celeste Pinheiro do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Serviços Gerais, Código CDS-3, da Secretaria de Estado 
da Administração. 

DECRETO N° 2813 DE 17 DE MAIO OE 2011 Macapá, 17 de, maia de 2011 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
qúe lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da "Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0638. de 14 de dezembro cte·2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 1153/2011-GAB/SEAO, 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Auditoria Geral· ) 
José Maurício Coutinho Vianna 

I'ORT ARfA:'>/" 06.1120 li-AUDITORIA 

O AUDITOR GERAL DO ESTADO DO 1\MAPÁ, 
nomeado pelo D<ereto n 0075. de 03 dejaneim de 2011, usando das 
atribuições que Ih~ são cunH:ndas pelo anigo 23, Inciso IX, do 
Decreto (N) n 5223 de 29 de outubro de 1997 - que aprova o 
Regulamento da Audiloria Geral do Estado. 

R F:S OL V E: 

Designar o servidor Edson Rui da Silva Braiiio, 
Mótorista, p:ua viajar da scdt: c.h:: suas atividades Macapá/AP, até _o 
mun1cípin de Ferreim Gomes iAP. no dia 16 de maio de 20 11. a fim 
de acumpanhJr o Auditor Gemi do Es1_ado. 

~ê·se ciência. cumpnt-se t: publique-se. 

\liacapa. 13 dem,.nde201~ 

t! ~~~ ~1 ~~~Jv-Ma~~íciD toutmho Via11na 
A o r Geral do Estado do AmnpA 

(Procuradoria Geral do Estado ). 
Márcio Alves Figueira 

· PORTARIA 
N° 080/2011-PGE 

.. . O PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes· 
são conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da· Lei 
Complementar n°. 0006 de 18 de agosto de 1994, 

RESOLVE: 

Designar a Procuradora do Estado 
Corregedora Geral - Sandra do Socorro Carmo 
-Oliveira - para responder pela Procuradoria Geral 
do Estado do Amapá no dia 16 de maio de 2011. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador Geral, Macapá-Ap, 13 de 
. • maiode2011. 

, . L 
· · "::t~lo ~vEJ-~~íRÃ 

~Xcurador Geral c{o\Estado 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ratifico, 

JUSTIFICATIVA 

, Processo licitatório n' 2876010398111 

Submeto a elevada consideraç;lo de Vossa 
Senhoria a presenle jusüli<:aüva Olljetivanóo a contrataçao de Empresa 
espeoalizada em prestaçOO de serv1ços de rnao-deo{)bra, coocementes aos 
grupos _de atividade de Governanta. Cozinheira. Ga""'", Serviços Gerais. 
Passadeira, Lavadeira. camareira. Eletricista e Recepcionista.· com 
fomedmenlo de malertaiS. eQuipamentos e ferramentas, a serem prestados 
em Orgao do Governo do estado do Arnapâ, coofOITOO relacionado abaixo· 

a) Gabinete· do Go;emador: situado à Rua General 
Roodon. n' 259. Centro; 

b) Residência Oficial do Governo: siiUada a Rua 
Candido Mendes. sln' • Cenl/0. 

• As::;ir:~ ~m observáncia ao art 3"' da Lei. n" 

10.52012002. soll:ito a Vossa Senhoria a ratificaç;lo desta justificativa e 
determine sua DUblicaç3o no Diarto Oficial do Estado para que produza seus 
eleitos legais. 

Gerente de Núcleo Administrativo Financeiro 

GABiGOV 

(Polícia Militar 

Cel. PM. Pedro Paulo da Silva Resende 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO 

AVISO DE UCITACÃO 

) 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL. N° 010/2011 -
CPUPMAP 
OBJETO: COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 
ATRAVÉS DE CÂMERAS para atender as necessidades da 
Polícia Militar do_ Estado do Amapá, confonne as Nonnas e 
Condições contidas no Edital da LicitaÇIIo e em seus 
anexos. · 

A Policia Militar do Estado dO Amapá, através de 
seu pregoeiro, torna público que fará realizar llcltaÇIIo na 
modalidade PREGAO PRESENCIAL, prevista para o dia 02 
de junho de 2011, com lnlcto ãs 09h, na sala da 
CPUDA/PMAP. 

O EDITAl, pOderá ser obtido gratuitamente na sala 
da Comlssao Pennanente de Llcitaçao, no Quartel da 
Policia Militar do Amapá, sito à Rua Jovlno Oinoá, n• 146, 
Belrol, Macapá-AP, em dias úteis e no horário das OBh às 
13h, medlante apresentaÇIIo de pendrive pelo Interessado 
juntamente com carimbo da flnna, ou solicltaçao via IHilail 
para /icitácao.pmap@lg.com.br.' · · · 

lnfonnações: (96) 3212-1520, das 08h às 13h nos 
dias úteis. 

m~ 
(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Raimundo Américo F. de Miranda J 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Homologo: 

~m:.Jl.-'.122: . ..12011. 

,J~ . 
Ra' undo América Furtado de Miranda- Cel BM 

Comandante Geral do CBMAP 

Q!spensa de l!citaclq n•. 07!2011 - CPLJCBMAP 
· JUSTIFICATIVA . 

. Aç6es de Procedimento 

J>rocesso 3.000.35112011. 

~ de ProviSAo ~2112011- SAOICBMAP. 

Pedido de Cotaçlo ~5012011 - DOFICBMAP. 

,.rogrema de Trabalho ~urançe Moderna e Inteligente. 

fonte de Recu1110 01. 

f'iatureza 133.90.30. 

Imite Orçamentirto ~$ is~20.000,00 (cento e vinte 
eBIS. 

!falar tobll das R$ 120.000,00 (cento e vinte 
propostas reais). · 
Modalidade de 

Ordi~rio. 
m~nho 

~unto Dispensa de Ltcitaçao. 

m~ 

mU 

undamenblçio Lei n• 8.666/93, art. 24, inciso IV 
&uas alterações. f-· il1· F. Ramalho de Sousa- ME r R$ 80.000.00 

~mpresas 2- V. Nast-ME 
jAdjudlcatárlaa R$ 20.000,00 

03- G. Zanotto- EPP 

--·-- R$ 20.000 00 

JobJeto· ·--t~üfáiÇãõ'cie 1.200 (mi e duzentas). 
nidacles de cestas bllsicas. : 

Excelantlssimo Senhor Comandante Geral, 

A lnstituiçlo: Corpo de Bombeiros Militar do 
Eslado do Amapá • CBMAP necessitou pactuar com as 
empresas: 01 - F. Ramalho de Sousa- ME, inscrita no CNPJ 
sob n• 34.9<12.227/0001-78; 02 ·V. Nas!-ME, Inscrita no CNPJ 
sob n• 03.726.20710001-36 e 03 • G. Zanotto- EPP, inscrita no 
CNPJ sob n• 01.102.99910001-42 , objetivando adquirir. em 
"caratér emergenciar. 1.200 {mil e duzentas) unidades de cestas 
básicas ao valor de RS 100,00 (cem reais) a unidade, compostas 
de "ens constantes no anexo 'A' da Nola de Pro'olsao n". 021111 
- SAOIOOFICBMAP, as quais foram distrilÍuldas, gratuitamenle, 
as famllias afetadas pela enchente no municlpio de Laranjal do 

· JariiAP. Tal dispensa tem como fundamentaçao o inciso IV do 
artigo 24 da lei n• 8.666/93 e alteraçOes e ainda em 'jjrtude das· 
seguintes conalderaçOes: · 
1 . Que, foi. declarada pelo Excelentlssimo senhor 
Prefello em exerCI cio do munlclpio de Laranjal dó JariiAP, 
"sltllaçlo de emergtncla" atraWs do decte1o municipal n• 
18512011- GabiPMW de 13 de abril de 2011, homologada pelo 
E>a:elentlssimo senhor Gowmador do Estado atralléS do decreto 
governamental n• 2397 de 13 de abril de 2011, em consequência· 
da repen1Jna elevaçlo do nlvel das éguas do rio Jari que banha o 
municlpio ocasionando que munlcipe& fossem desabrigados e/ou 
desalojados, afetando a tubulaçao hidnlufJCa nas áreas atingidas, 
além da posslbUiclade de surtos de dOenças, entre outros; 
2. Que. tomou-se necessario a inteNençao 
urgente da~ de resoosll ~ Corpo_ de Bombeiros em 
decorrência de suas a!Mdades constitucionais •. 
conccmitantemente com os derneis órgaos do siitema Estadual e 
Municipal de Defesa CMI: 
3. Que, ocorre a necessidade impreseindlwl de 
manter as aiMdades II$Sisteneiais, entre ehr.s a de proporclonar .
alimentaçAo, as famlllas afetadas as quais encontram-se 
Impossibilitadas de obter por meios próprios sua &Ub&istência em 
'jji'11Jde do dasastra e o ralaldamento poderia comprometer ainda 
mais a sua segurança, conforme soti~ contida no ·oficio n• 
006/2011-CEOEC!Enchente Rio Jari- 2011, de 28 de abril de. 
2011; . 

· . 4. , Que, a adjudtcaçlo eom as CKadll$ empresas.' 
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deu-se em razão de ·pett!11cerem ao ramo de atividade pertinente 
e compatível com o objeto, além da pronta entrega sendo as 
únicas naquele munic!pio a atenderem a demanda necesséria. 

· onde somente um·a empresa nao ·ieria a capacidade de atender 
sozinha· ao montante exigido, aceitando as condiçOes de 
pagamento posteriormente após a tramitaçAo do procedimento 
administrativo exigido pela legislação aplicavel, satisfazendo a 
conveniência e capacidade de atendimento és· necessidades da 
Administração e dos afetados pelo desastre; 
5. Que. os preços ofertados estio de acordo com 
os praticados no mercado para objeto da mesma singularidade 
conforme informaçOes contida nos autos atra'Jés do oficio supra 
mencionado : 
Sugerimos, entao, diante das consideraçOes acima a contratação · 
direta por ser·DISPENSAVEL A LICITAÇAO. nos termos do an. 
24, inciso IV da Lei n• 8.666/93 e suas alteraçOes; 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da Admlnistraçao e 
demonstrada à hipótese incidente desta ação, ·submetemos a 
presente JustifiCativa a superior apreciaçao e deliberaçao de 
Vossa Excelência, ao mesmo tempo em que solicitamos a sua 
publicação na Imprensa Oficial do Estado do Amapá, para que se 
cumpra ·o . disi>osto no artigo 26, da Lei de Llcllaç6es e 
Contratos em vigor. condição de ef!Câcia deste ato .. 

de2011. . 

Claubertó Gon~ 
P ~,.;. CPUCBMAP 

Secretarias de Estado 

(Meio-Ambiente ) 
Paulo Sérgio Sampaio Figueira 

PORTARIA N" 85 /2011 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
constitud01iais advindas do artigo 123, inciso li,' da 
Constituição do Estado do Amapá, objetivando dar 
transparência a procedimento administrativo. 

RESOLVE: 

Art. 1.• Nomear· o servidor ELSON 
BENJAMIN DO CARMO, lotado na ADit:J/SEMA, 
Chefe da Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional (ADI/SEMA), como fiel depositário dos 
seguintes Processos Administrativos: 

I - Processo 0159/2009 - Carta Convite 
04/2009 - Contrato 004/2009; 

11 - Processo 0355/2009 - Carta Convite 
09/2009 - Contrato 005/2009; 

111 - Processo 0356/2009 - Carta Convite 
013/2009 -Contrato 009/2009: 

IV - Processo 01212009 - Carta Convite 
001/2009- Contrato não localizado/2009; 

V - Processo 0249/2009 - Carta Convite 
006/2009 - 006/2009; 

VI - Processo 0300/2009 - Pregão 
Presencial- Registro de Preços Q01/2009; 

Vil - Processo 035812009 - Carta Convite 
012/2009- Contrato 013/2009; 

VIII - Processo 052512009 - Carta Convite 
014/2009- Contrato 01012009; 

IX - Processo 0525/2009· - Carta Convite 
016/2009- Contrato 014/2009; 

X - Processo 054112009 - Carta Convite 
O 1712009 - Contrato O 11/2009; 

XI - Processo 0299/2009 - Carta Convite 
008/2009- Contrato 011/2009; 

XII - Processo 018212009 - Pregão 
Eletrônico; 

XIII - Processo Licitatório N" 32000-
0291/10- Tomada de Preços n.• 00212010; 

. XIV - Processo 0662/2009 - Empresa 
Tropical Materiais de Construção - Recurso .do 
FERMA (Fonte 240); 

XV - Processo 24312009 - Empresa 
AMAUTO Macapá- Pregao Eletrônico 001/2009; 

XVI - Processo 29012009 - Empresa 
AMAUTO MACAPA; 

XVII - Projeto de Gestão das Unidades de 
Conservação do Estado do Amapá de Uso 
Sustentável e Proteção Integral - Recursos do 
F ERMA 

Parágrafo único. Os processos 
administrativos estarão sob rlgido controle 
administrativo de acesso, delineado pelo servidor. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2.• Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. · 

Mácapá-AP, segunda-feira, 16 de maio 
de 2011. 

) 
. . I 

L'l. /Y·}-/,.__~/\ 
PAULO SERGIO SA~fAI IGU~IRA 

SECRETÁRIÓ'OA MA. .· 

RESOLUÇÃO CO EMA N' 25/2011 

Dispõe sobre o percentual de 
aplicação dos recursos financeiros 
do Fundo- Especial de Recursos 
para o Meio Ambiente (FERMí\), 
e dá outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE (COEMA), no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Estadual n° 01.65 
de 18 de agosto de 1994, e: 

Considerando que o caput do· artigo 225 
da Constituição da República Federativa do Brasil 
estabelece que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ·ao Poder Público e à· coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações: 

Considerando a competência para 
estabelecer as diretrizes da política de defesa, 
prevenção e melhoria do meio ambiente que lhe 
confere o art. s•, inciso I da Lei Complementar n• 
005 -de 18 de agosto de 1.994, que criou o Sistema , . • 
Estadual do Meio Ambiente (SI EMA); 

Considerando o disposto no art. 31 O da 
Constituição do Estado do Amapá que seguindo 
mandamento esculpido no art. 225 da Constituição 
Federal. impõe ao Poder Público e à Coletividade o 
dever de defender e preservar o Meio Ambiente 
para as gerações presentes e ·futuras. 

Considerando a necessidade · de 
articulação, coordenação e integração das atividades 
dos órgãos componentes do Sistema Estadual do 
Meio Ambiente (SIEMA). na execução da política 
Estadual do Meio Ambiente; 

Considerando a necessidade de serem 
adotadas medidas necessanas a efetiva 
implementação das disposições contidas na Lei 
Complementar n• 0005/94, como controle,. 
monitoramento, fiscalização e planejamento 
ambiental. visando o desenvolvimento social e. 
econômico com a proteção ao meio ambiente; 

Considerando. ainda, os termos do art. 
8° da Lei n• I 65/94, que cria o Fundo Especial de 
Recursos para o Meio Ambiente (FERMA), com a 
finalidade precipua de financiar confonne dispuser 
seu regulamento, planos, programas, projetos, 
pesquisas e atividades que visem. o uso racional e 
sustentado de recursos naturais, bem como, para 
auxiliar no controle. fiscalização, defesa e 
recuperação do meio ambiente. 

RESOLVE: 

Art. I 0 - Aprovar a distribuição do 
percentual de I 00% (cem por cento) dos recursos 
financeiros efetivamente arrecadados e provenientes 
do Fundo_ Especial de Recursos para o Meio 

Ambiente (FERMA). que serão distribuídos da 
seguinte forma: 

1- 35% (trinta e cinco por cento) para 
as ações de licenciamento, controle, monitoramento 
e fiscalização do Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá 
(IMAP}; 

11- 25% (vinte e cinco por cento) para a 
sustentabilidad•· "dministrativa do COEMA; · 

·111- J
01. (dez p<>r cento) para apoio às 

~~s de geoprocessamento e· educaç!jo ambiental 

Páa. 05 

'' 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
(SEMA); 

IV- lÓ% (dez.por cento) para apoio às 
açÕes de ·licenciamento, controle: monitoramento e 
fiscalização das. Secretarias J'ylunicipais de Meio 
Ambiente · que aderÍnjm ao·· Programa de 
Descentralização da Gestão Ambiental de Impacto 
Local; · 

V- 10% {dez por cel)to) para apoio às 
ações de administrativas. de monitorãinento e 
fiscàlização do Batalhão Ambiental: 

· VI- I 0% · (dez por cento) para 
apresentação de projetos. . . 

Parágrafo t!~ico - O percentual previsto 
no inciso V destinado ao Batalhão Ambiental· será 
executado por meio do Instituto de Meio Ambiente 

-e de Ordenamento Territorial dÓ Estado do Amapá-
1M AP. . 

Art. 2° - A Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente (SEMA) fará a execução dos recursos 
provenientes do FERMA em conformidade com o 
artigo 1• desta resolução. 

Art. J•- A Secretaria de Estado do·Meio 
Ambiente (SEMA) através do Núcleo 
Administrativo-financeiro em conjunto com o 
::onselho Estadual do Meio Ambiente (COEMA) 
através da Gerência Administrativa e dos 
Conselheiros, terão que apresentar anualmente para 
conhecimento do Colegiado, Plano Anual de 
Execução dos I 00% (cem por cen•n) dos recursos 
proveniente do FERMA, Re. ie Impacto 
Social dos Projetos, distribuídos confiJ · o artigo 
anterior. 

Art. 4° - A Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente (SEMA), O Instituto de Meio Ambiente e 
do Ordenamento Territorial (lMAP), o Batalhão 
Ambiental e as Secretarias Municipais de Meio 
Ambiente prestarão contas com todas as cautelas 
legais da aplicação· 8'ós recursos em confonnidade 
com art. I •, submetendo-a ao COEM A até 60 
(sessenta) dias após o encerramento do exercfcio 
financeiro. · 

Art. 5° - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6"- Revoga-se a Resolução do 
COEMA N''. 022, de 09 de março de 2010, e 
demais disposições em contrário. 

Art. 7•. • Dê-se Óência, publique-se e 
cumpra-se. 

Sala de Reuniões Plenárias do COEMA, em 
Macapá-A P, 06 de maio de 2011. 

Macapá-AP. 06 de maio de 2011. 

PAULOS~~~.EIRA 
=:!~~~'<f 

RESOLUÇÃO CO EMA NL 26/2011 

Dispõe sobre a ·criação da 
Comissão Técnica para 

·analisar e validar os Projetos 
provenientes de recursos do 
FERMA e participar das 
prestações de contas objetivando 
a correta aplicação e dá outras 
providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE (COEMA), no uso díiS atribuições 
que lhe confere à Lei Estadual n• O I 63 de 18 de 
agosto de 1994, e: 

Considerando que o caput do artigo 225 
da Constituição da República Federativa do Brasil 
estabelece que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
p<>VO e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo Para as presentes 
e futuras gerações; · 

Considerando a competência para 
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estabelecer as diretrizes da política de defesa, 
, prevenção e melhoria do meio ambiente que lhe 
confere o art, 5°, inciso l ,da Lei Complementar n° 
005 de I R de agosto de l ,994, que criou o Sistema 
Estadual do Meio Ambiente (SlEMA); 

Considerando o disposto no art, 31 O da 
Constituição do Estado do Amapá que seguindo 
mandamento esculpido no art, 225 da Constituição 
Federal. impõe ao Poder Público e à Coletividade o 
dever 'de defender .e preservar o Meio Ambiente 
para as gerações presentes e futuras; 

Considerando a necessidade de 
articulação. coordenação e integração das atividades 
dos órgãos componentes do Sistema Estadual do 
Meio Ambiente (SIEMA), na execuÇão da politica 
Estadual do Meio Ambiente; 

Considerando a necessidade de serem 
adotada> medidas necessárias a efetiva 
implementação das disposições contidas na Lei 
Complementar n° 0005/94, como controle, 
monitoramento, fiscalização e planej'!flento 
ambiental. visando o desenvolvimento social e 
econôniico com a proteção ao meio ambiente: 

Considerando, ainda: os termos do art. 8° 
da Lei n• 165/94, que cria o Fundo Especial de 
Recursos para ú Meio Ambiente (FERMA), com a 
finalidade'precipua de financiar conforme disp~t;_r 
seu ,regulamento,- planos. programas, projetos; 
pesquisas e atividades que visem, o uso racional e 
sustentado de recursos naturais, bem -como, para 
auxiliar no controle. fiscalização, defesa e 
recuperação do meio ambiente. 

":,e'. \lfir\Tf'l"' RESOLVE: 

Art. 1° • Criar a Comissão Técnica 
formada por cinco (05) membros do COEMA 
(AEA TA, CUT. SESA, GTA e FUNAI), para 
analisar c validar os Projetos provenientes de 
recursos do FERMA objetivando a correta 
aplicação, 

Parágrafo Único - A Comissão Técnica 
participará anualmente das prestações de contas dos 
recursos do FERMÁ repassados a SEMA, lMAP, 
BA e as Secretarias Municipais de Meio Ambiente 
que aderiram ao Programa de Descentralização da 
Gestão Ambiental de lmpaéto Local., assim como a 
apresentação do Relatório de ln;tpacto Social do 
Projeto, 

Art. r .. Os recursos equivalentes aos 
100% (cem. por cento) serão distribuídos da 
seguinte forma: 

I - 35% (trinta e cinco por cento) para as 
ações de I icenciamemo, controle, monitoramento e 
fiscalização do Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial (lMAP); 

11 - 25% (vinte c cinco por cento) para a 
sustentabílídade administrativa do COEMA; 

11 I - 1 0% (dez por cento) para apoio as 
ações de geoprocessamento e educação_ ambiental 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
(SEMA); 

IV - 10% (dez por cento) para apoio às 
ações de licenciamenlo. controle, monitoramento e 
fiscalização das Secretarias, Municipais de Meio 
Ambiente que aderiram ao Programa de 
Descentralização da Gestão Ambiental de Impacto 
Local; 

V - 10% (dez por cento) para apoio às 
ações de administrativas, de monitoramento e 
fiscalização do Batalhão Ambiental; 

V I - I 0% (dez p~r cento) para projetos. 
Parágrdfo Único- O percentual previsto no 

inciso V para o Batalhão Ambiental será executado 
por meio do Instituto de Meio Ambiente e de 
Ordenamemo Terrilorial - IMAP, • , 

Art. 3° - Esta resolução entra em. vigor na 
data de sua publicação, 

Art. 4"- Dê'se Ciência. Publique-se e 
Cumpra-se, 

Sala de Reuniões Plenárias do COEMA, em 
Mac~pá-AP. 06 de maio de 201 L 

(DIÁRIO OFICIAL) 

lviacapá-AP, 06 de maio de 20H. 

PAULO SÉ 

(lndustria e Comércio ) 
José Reinaldo Alves Picanço 

CONVOCAÇAO 

A Partir de sexta-feira, Ó6 de maio, todos os 
empresãrios com empresas e lotes no 'Parque do 
Distrito Industrial de Santana e Porto· do Céu 
precisam comparecer na Secretaria de Estado da 
Indústria. Comércio e Mineração (Seicom), na Av,. 

-Ana Nery, n•400, no bairro do Laguinho, nos altos 
do._ prédio da Rede Vida para realizar o 
recadastramento, A atualização dos dados 
cadastrais é obrigatória e terá o prazo final (sem 
prorrogação) até o dia 27 de maio de 2011, O 
empresário que não comparecer ficara em 
situação irr_egular perante esta Secretaria, 
conforme as normas d trilo IndustriaL 

l'miiâlttf:fim: erd a 
Secretário de Esta o da lndústria, Comércio e 

Mineração em exercício 

(Turismo 

Helena ,P.er.el(-1, ÇoJares, , .• , .. 

PORTARIA (P) N" 01a12011 - SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 0032, de 03 de janeiro de 2011; e considerando o 
Capitulo VI, Art 48, § 1°, da lei 0066193, e o que consta 
no Memo n•02~12011- REVITALIZAÇÂO/SETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora PATRÍCIA 
CRISTINA SOUZA DA CUNHA- Gerente Operacional 
de Projetos de Revitalização dos Pontos Turísticos 
para se deslocar da sede de suas atribuições em 
Macapá-AP até a cidade de Calçoene-AP, no período 
de 03 a 06/05/2011, com o fito de ministrar cursos de 
capacitaçao do Projeto CAPACI-TOUR - Projeto de 
Capacitação do Turismo do Amapá 

Art. 2"- Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP, 29 de abril de 2011 , 

HELENA P~LARES 
Secretária de ~stado do Turismo 

PORTARIA (P) N° 019/2011 - SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n° 0032, de 03 de janeiro de 2011; e considerando o 
Capítulo VI, Art. 48, § 1• da lei 0066193, e o que consta 
no Memo n• 027/2011 -PRODETUR/SETUR 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo 

relacionados, para se deslocarem da sede de suas 

atribuições em Macapá-AP até a cidade de Calçoene

AP, no período de 03 a 06/05/2011, com o fito de 

ministrar cursos de capacitação do Projeto CAPACI

TOUR- Projeto de Capacitação do Turismo dÓ Amapá 

• ANA LÚCIA MONTEIRO CANTO, Técnica em 

Infraestrutura; 

• DENIVALDO NASCIMENTO DE SOUZA, 

Gerente de Subgrupo de Atividades do 

Prodetur; 

Pá . 06 

• MANOEL UBIRATAN DA SILVA BAIA, 

Auxiliar Administrativo. 

Art. 2°- Dê-se ciência. cumpra-se e pyblique-se 

Macapá-AP, 29 de abril de 2011, 

HELENA PE~OLARES 
Secretária de Estado ~o Tunsmo 

PORTARIA (P) N° 020/2011 - SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
n° 0032, de 03 de janeir,o de 2011: e considerando o 
Capitulo VI, Art, 48, § 1° da lei 0066/93, e o que consta 
no Memo no 016/2011- DDT/SETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo 

relacionados para se deslocarem da sede de suas 

atribuições em Macapá-AP até a cidade de Oiapoque

AP. no período de 04 a 06/05/2011, com o fito de 

participar da reunião do "ProJeto de Enfrentamento da 

Exploração Sexual", 

• RÔMULO DE JESUS MARTINS ROCHA -

Diretor do Departamento de Turismo; 

• ANTÔNIO VALDIR DA SILVA - Motorista 

Oficial. 

Art. 2".,• Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se 

Macapá-AP, 29 de àbril de 2011, 

HELENA PE~ COLARES 
Secretaria de Estado do Turismo 

I(Receita Estadual 

Clâudio Pinho de Santana 

EXTRATO DO CONTRATO 003/2011-SRE 

INSTRUMENTO PARTES: O Estado do Amapa, por intermédio da 
Secretaria da Receita EstaduaêSRE, como LOCATÁRIO, e o Senhor JOSE 
OA COSTA PEREIRNSenhora MARIA DO CARMO PENAFORT PEREIRA 
ccmo LOCADORES, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAl.: O presente 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL tem respaldo legal na disposição 
constante no M25. I' ela Coostituiçêo Federal, Art, 12, 4', 116 e t 19, 
Incisos I e XXVII, da Constituição do Estado do Amapá, le~ Federais 
4,320164 e M 24, inciso X da Lei 8,666/93 e suas Alterações, Decteto 
EstaciJal n' 2042195 - GEA, suplelfvamenle pala lei de Imóveis Urbanos, e 
demais Legislações que lhe sejam apücavels em face do objeto pre.;slo e 
C<lracler~ado neste rnstrumento, Justificativa n' 0041201 1-CPUSRE de 
29,04,2011, . ' 

CLAUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: O presente Conllato tem por objeto 
a Locaçi!o de um imóvel para funcionar o Posto FíscaJ do Igarapé da 
fortaleza, localizado á Rodovia Salvador Diniz, 843. Igarapé da Fortaleza, 
Municlpio de Santana, 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO PRAZO: O presoote contrato será de 12 
(doze) meses a partir da data de assi'lalura, podendo ser prorrogado de 
acordo com oArt 57 da Lei Federal8,666/93, 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa 
decorrente com a execuçao do objeto do presente contraio e no valo< de R$ 
29.700,00 (Vinte e Nove M~ e Setecentos, Rea~) que serão pagos em 
parcelas mensa~ de R$ 2.475,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco 
Reais) e correrão a conta da Dotaçao Orçamentária no Programa de 
Trabalho: 041.29,0038, 1,028, Fonte de Recurso 0101, elemento de despesa 
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, conforme 
cronograma de Desembolso, que passa a ser parte integrante deste 
instrumento, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO FORO: Para dirimir quaisquer cruvidas 
ou controvérsias advindas do presente CONTRATO fica eleito o Foro da 
ComarC<l de Macapà, Estado do Amapâ, como competente para todas as 
ações e falos judiciais, como exclusão e renuncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, 

DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2011. 

PubUque-se e registre-se, 

; ~~ ., 
,...,.-,~-

, Macapa-AP~13d , de 2011. 

CLAU lO PINHO SANTANA , 
See · da Rtc4ita Estadual 

CONTRATANTE 



Maca á, 17.05.2011 

(Trabalho 0 Empreendedoris~D 
Sivaldo da Silva Brito 

PORTARIA N° 011 /2011-SETE 

O SECRET ÁR/0 DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, 
usando das atríbuições legais que lhe são 
conferidas, nos termos do Artigo 123 da 
Constituição do Estado do Amapá; 
considerando o contido no Memorando n° 
05612011-CT/SETE. 

RESOLVE: 

Designar os servidores Rosemary 
do Rosário Brito, Gerente do Núcleo de 
Projetos Especiais-NPE, Código CDS-
2,· José Edio Quaresma da Silva, 
Motor.ista!Gabinete Executivo, Código 
CD!-2; Jrani Oliveira Nunes, 
Conselheira Presidente do CETER . e 
Ana Maria Torres Freire, Conselheira 
representante da Superintendencia 
Regional do Trabalho, para se 
deslocarem da sede de suas atribuições 
normais até os Municípios de Porto 
Grande e Ferreira Gomes, no período 
de ll/05/20 11, a fim de realizarem 
avaliação da execução do Projovem 
Trabalhador/Juventude Cidadã e 
fiscalização e o acompanhamento das 
políticas de Geração de Emprego e 
Renda no Amapá. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO TRABALHO E EMPREENDE.90RLSMO, em 10 
demalode20~11. / 

S Brito 
Secretáno f}iJ raba o e E preendedonsmo 

PORTARIA W 01212011-SETE. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDOR/SMO, 
usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, nos termos do Artigo 123 da 
Constituição do Estado do Amapá; 
considerando o contido no Memorando n° 
05712011-CTISETE. 

RESOLVE: 

Designar os servidores Eldein 
José Brito Pires, Gerente do Núcleo de 
Atendimento ao Trabalhador-NAIT, 
Código CDS-2,· Walber de Assis 
Almeida, Assessor Técnico I/Assessoria 
de Desenvolvimento Institucional, 
Código CDS-1; José Édio Quaresma 
da Silva, Motorista/Gabinete ExeciJtivo, 
Código CDJ-2, para se deslocarem da 
sede de suas atribuições Macapá até o 
Município de Laranjal do Jari, no · 
período de 12 a 14105/2011, a fim de 
realizarem a implantação do Sistema do 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Ministerio do Trabalho- DATAPREV, 
no SIMES daquela localidade. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO TRABALHO E EMPREE DORISMO, em 10 
de maio de 2011. 

(Segurança 

Marcos Roberto Marques da Silva 

~.lt\ fCJ DI: I~ELI~ IIH i DI I'KU OS Ul11/~{lll 

ESP~:CIE: fH'CI.~TRO OE PRE('OS 001/21)11. 
·assinado <'111 09/1)5/21111. correspondenll' ao Prcj!,~ll 

Uetr·ôni<'u 1101!2011. cujo uiJj<·tu (· R<·~is1m dr 
Pr~ços para fulura c nenlual rontrat~çlio ele 
empresa cspcciali~.;Hla para prcslaçiio de seniços 
de cmis"i" de bilhele~ elc1i-f,.li<·ns (e-ticket) de 
Pa!\f\agt'm .·\Crea th.·~finada a arrndrr a t.kmantla da 
Sn:rt>laria dt· 1·\fado d~· .lu~li\·a c St>e,uranc:a 
l)t"1hlka do E~raclo dn t\rnapú. Vigé·nt·ia d~: 12 mt'l'' 
a t·ontar da d~Jia tia assin:ltunt \"alor l'SI irnadu dt 
I~S YO.IIfiO.IHI (rro11•n1a mil reai,). Prrccrrlll>ll d<· 

de'Srontu a inritlir sohrc o \fll11111r dr \t'IHJas IW~í. 

(det. por !'<'lliO). Valor lolal apús a incidêrrcia do 
perccrllual d(' drwunlo d<• f~S 1)1.11(11).(111 (oilrnla e 
um mil reai'l Fornecedor: NtNFS & CIA I.TOA . 
ME. CNP.I N" 08.93S.I9X/IIflfll-f,O. --

(Desenvolvimento Rural J 
~'7:-~==:;~~~==--

José Roberto Afonso Pantoja 

PORTARIA 
N.'027/2011·SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atribuições que lhe sã<J ronferidas pelo Art. ,123, Inciso 11 da Conslituiçao 
do Estado do Arnapa e atendendo aos Mamo. N' 028111-GAB/SDR de 
04.04.2011. 

RESOLVE: 

Designar. RUBERLAN LAU RAMOS, Assessor Técnico Nível 1/Assessona 
de Desenvolvimento lnstitucionaVSDR, CDS-1, para viajar até o Município de . 
Oiapoque. a fim de participar de reunr·ões os agncullores do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais. oo período de a 07.04.2011. 

Dê-se ciência, cu,mpra-se e publiq"_;;~ . . 

Macapa-AP, 04 de abril de O.Íl: J 
JOSÉ R ERTO Af'ONSO P \1\TOJA 
Secreta . dê E~hu1o rlo nP""nvnlvimPr.tn Qur;al 

PORTARIA 
N.' 02&'2011-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das atnbuições que lhe sao ronleridas pelo Art. 123, Inciso 11 da Constituição 
do Estado do Amap.l e atendendo aos Mamo. N' 031111-NPOR/CERISDR 
de 09.04.2011 

RESOLVE: 

üesignar, i.üiZ LINC CABPJ.L DE CASTRO, Gerente de NUcleo de Projetos 
de Desenvolvimento Rural. CDS·2. para viajar ate a cidade de Botucatu-SP, 
a fim de participar do "SEMINÁRIO BRASIL·ESPANHA DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO EM AGROECOLOOIA E EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL; DESAFIOS METODOLÓGICOS PARA A TRANSIÇÃO 
AGROECOLOOICA E PERSPECTIVAS EDUCATIVAS", no Campus da 
Faculdade de Ciências Agronômicas-UNES?. no penedo de 24 a 
28.04.2011 I 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-s:. / • J 
Macapá-AP. 12 de abril de ~1,..· _ · 

JOSt: RosiK··j~;-;t'~I\S(i PANTO.I.\ 
Secretario QiEstado do Desenvolvimento Rural 

PORTARIA 
N.' 029/2011·SDR 

O .SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. usando 
das atrtbuiÇôeS que lle são ooofendas pelO M. 123. InciSO 11 da Constnuiçao 
do Estado do Amapá e atendendo aos Me mo. N' 003/11-NOR!CODERISDR 
de 11.04.2011 

RESOLVE: 

OeSJgn~ LEIDIANE Vft:l. DOS SANTOS. Gerente de Núcleo de 

Pá . 07" 

OnJanização Rural. COS-2, para viajar até a cidade de Botucatu-SP. a fim de 
pil!iicipar do "SEMINARIO BRASit·ESPANHA DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO EM A~ROECOLOGIA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL; 
DESAFIOS METODOLOGICOS PARA A TRANSIÇÃO AGROECOLÓGICA 
E PERSPECTIVAS EDUCATIVAS". no Campus da Faculdade de Ciências 
Agronômicas-UNES?, no período de 24 a 28.04.2011. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publiqu~~t -.:-} 
Macapa-AP, 12 de abril de . · _ j 

-, . 
• IOSt RO RTO .\FONSO P.~NTO.JA 
Secretário Estado do Desenvolvimento Rural 

PORTARIA 
N.' 03012011-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. usando 
das atribuições que lle são ooofendas pelo Art. 123.1nciso li da Constituição 
do Estado do Amapa e atendendo aos Memo. N' 009111·NPRICODERISDR 
de 05.04.20t1. 

RESOLVE: 

Designar. MARCIO RENNE CUTRIM PIRES, Chefe de Unidade de Política 
de Aqüicultura e Pesca. CDS-1. para viajar até os MunicípiOs de 
Tartarugalzinho e Pracuúba, a fim de visilar as rolônia dos pescadores, para 
estabelecer parcerias no sentido dó abastecimento do pescado em razão da 
semana Sanla. nos dias06 e 07.04.2011. · 

Secretário 

P O R T A R '1 ,\ 
:v OJI/2011-SDil 

O SECilET.\RIO lll:: ESTADO DO llf:St:N\'01.\UIE:'\TO 
H I. H..\ I., usando da-. atrihuições que Ih..: sâu ..:onffridas pd<) Art. 123. 
ln~.:is!"'• li da Cnnstlluiçàu Uo Esrndo do Amapá~ atendcntlt' aos fl-·knw. 
N''.CJ4.Jiii-Cül.lcH:SllR úo 13.114.2011 

Rf:SO L\' E: 

Designar. EDMl":'iDO I.E.~O DE BARROS NF.TO. Coordenador 
de Desenvol\'uncnto Ruml, ClJS·J. I.EIDIANE VAZ DOS 
S:~ NTOS. úert:ntc de ~úcleo de Organit.:-t~àu Rural. C:OS-2 c 
~t:li~IA \1.-\RIA SIMÕt;S Atvt~<;. ocupanrc do cargo de Analista 
d!!: Dcscrwolvimt:nLO Rural. do (luadm d ... · Pt:~onl ·do Estado do 
,,mapa. p11ro viaJarem até a comunidad!! dto: Piaçacil.. Mwudpi.u de 
Santana. n fim d~ partit.:iparem da 1\:uniãt' IC,ilii:aÚ<t peln Cc.'k.lJlCWtiHI 

Agro-l'xtrati\'io;ta dü Vak (,h) Piaça~~t-COOPAC. no Crntro 
Comuniloiriu dft INCRA. na Vila NuVot JerusaiCm, que tcrà comu pnuta 
as. ações a 5\!rl!'m pl<t.ncjadils para safnt agricola :w li /2012, nos di;p; 17 
e I R ll4 2011. 

PORTARIA 
N.' 03212011-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. uSilndo 
das atriburções que lle são amleridas pelo An '23. InCiso 11 da Const~uição 
do Estado do Amapa e atendendo aos Memo ~' 045111-CODERISDR de 
13.04.2011. 

RESOLVE: 

Designar o funcionário JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS QUEIROZ, 
ocupante do cargo de Motonsta de Veia;los Terres~es do Quadro de 
Pessoal do ex_-Território FeóeC31 do ... 01apa. p~ra via,ar até a comunidade de 
Piaçacá, Municlpio de Santana conduZindo o veicuto pict<-up MITSHUBISHI 
L 200. placa NEM - 0514. com te<:nicos d<• Secretaria de Eslado do 
Desenvolvimento Rural, nos oias 17 • 18.04.2· 

PORTARIA 
N.' 03312011-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL usando 
das a~ibuições que lhe sao ronferidas pelo M. 123. Inciso 11 da Cons11tuição 
do Estado do Amapá e a1endendo aos Memo. N' 047111-COOERISDR de 
28.04.2011. 

RESOLVE: 

Designar. BRENDA ROCHA GUIMI>.RÃES, Gerente de Núe'.eo de Poli!JCa 
Rural, CDS-2, NEUMA MARIA SIMOES ALVES, ocupante do canJO ·de 
Anal~la Ce Desenvolvimento Rural, do Quadro de Pessoal do Estado do 
Amapá e PAULO ROGÉRIO GOMES BARRETO, ocupanle do cargo de 
Técniro Agrlrola, do Quadro de Pessoal do Estado do Amapá. para viajarem 
até o Distrito do Maruanum. Município de Macapá, a fim de participarem de 
reuniões rom as Associações e Coope~ativas das comunidades loca•s. 
visando aval~ção (diagnOstiro). do Programa da Produção lntegrada-PPI. 
para elaboraçao do plano safra 2011.12012. no período de 02 a 05.05.2011. 



~' f' ~ 

Maca á, 17.05.2011 

PORTARIA 
N.'034f2011·SDR 

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. usanilo 
~as atribUições que lhe são conlendas pelo Art. i 23 Inciso 11 da C()(lstiluição 
do Estado do Amapa Q atenoondo aos lv\emo. N' 048/1 i-CODER/SDR de 
28.04.2011 . 

RESOLVE: 

Designar. EDMUNDO LEÃO DE BARROS NETO, Coordenador de 
Desenvoivimenlo Rural. COS-3. CARLOS ALBERTO DA COSTA, e ROVIAN 
GIRELLI. ocupanle do cargo de Analisla de Desenvo1vimenlo Rural, do 
Quadro de Pessoal co Eslado do Amapa. para viajarem alé os Municiplls de 
Porto Grande e Serra do Nà~io. a fim de participarem de reumões com as 
Associações e CooperatiVas das. comunidades ·recais. visando avaliação 
(dragnllslicúl. do Prog>ama de Produção lnlegrada-PPI. parn elaooração do 
plano safra 201112012 nos dras 02 e 03 05.2011 · 

Macapà-AP, 02 de maro de 

PORTAR! I 
N.'03512011-SOR 

O SECRET ÀRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, usando 
das a:nbuiçOes que lle são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da Constituição 
do Esladc do Amapá e atendendo aos Memo N' 052/1 t ·CODERISDR de 
2804.2011. 

RESOLVE: 

Designar os t"ncionános .CARLOS ALBERTO DA COSTA. ocupante do 
caryo de Témico em Agropecuána, do Quadro de Pessoal do ex-Terrilório 
federal de Am;J?ã e ROVIAN GIRELLI, ocupante dO Ca'1JO 00 Analisla de 
OesellVOivimento Rural. do OJadro de Pessoal do Eslado· do Amapá, para 
viajarem are os Municípios de' Porto Grande, Ferre•a Gomes e Serra do 
Navio, a fim de partiCJParem de reuniões com as Associações e Cooperalivas 
das comunidades locais, visando avaflação (diagnostico). do Programa de 
Produção lnlegrada-PPI, para elabor~o do plano safra 201112012. no 
periodo de 09 a 16.05.2011. 

(setrap 

Sérgio Roberto Rodrigues de LacRoque 

PORTARIA 'i' 117/11-SETRAP 

O CHEFE· Dt GABINI!.TE DA 
SECRETARIA DE TR\I'iSPORTF.S DO f.STADO DO AMAP . .i., 
no uso de suas atribuições que lht: !lilO mnferidas pelo Decreto n ° 
I 044. dc 09/02111 e Portaria n' 018íii-SE'I RAP. 

R F.SO I. VE: 

Art. I'· DESIGNAR os Scf\'ldor<s abaixo 
rdacwnat.los. para viajarem da Sede de sue\s atribuições Macapá/ AP. 
até a cidade de Uavn1o Pci. .. oto/SP . wm o objetivo de vismriar os 
serviços na aeronave PPEX. do Governo do estado do Amapá , nu 
periudu de 11 a 14/0512011 

FERNANDO A V.-'\N ERVEN SANTOS Dlftlor do DTICDS.{}J 
VITOR JOSE M DOS S. JLCNIOR Chcli: do Ditracr- CDS·02 
V ALDELER C N,\SCIMF.NTO Chefe da Unid. \1anute • CDS·ú I 

Art. 2" · Rc-\·ogam-sc as disposiçót:~ <m contrário 

PORTARIA :'I' l18111-SETR\P 

O CHEFE Df. GARINF.TE OA 
SECRETARIO DI:: t::STADO DE TRANSPORTES DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso de s11as atributçO<s que lhe sõo 
conferidas pelo Dccr('.lú n.0 10-l.:l.llt: 09i02t:!OII e Portana n° OIR'II· 
SF.TR.~P 

R F. SO I.\' f.: 

Art. r• • OESIGN,\R os Servtdores abaixo 
relacionado). para viajarem da Sede de sua.o:; atribuições Macapâ:'AP. 
ate o Mumcipio de Ompçquc • com o ObJetivo de executar scrv1çus dt 
manutenção e conservaç:lo de pontes da malha rodoviârin do Estado , 
no pc-riodo de OI a 21/0SnOII. 

A'ITOI'iiO ..\1 .. :1-IEIDA DA COSTA Agcntr dt Strv. Engenhari• 
MAi'IOEL DAS GRAÇAS C. CARVALHO Agtnlt dt Portaria 
MANOF.L ~F.RY DIAS Anx. Oprr. De Srrv. Diversos 
JOSE MARIA SARGES (ARVAI.IIO Vigilanlt 
.-RA;'\CISCO M DE ALMEIDA Aux. Oper. De S.rv.Divmos · 

Art. 2•. Re\'flgam-se as disposiçõeS em contráriO. 

\IACAP,\.1~??_ ..... ·,\H lO DI:: 201 I 

l.l'CI,v..-6:~-;;hLO DA COJ'\CEIÇÃO 
CIIEFE DE GABI'IETE/SHRAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA l'i' 119/II·SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETARIO DE ESTADO llf. TRA~SPORTES DO 
ESTADO llO A.\-IAP..Í.. no uso de sua> atribuições que lhe sno 
confcndas pdu Decreto n' I 044, de 09'0212011 e Portana n'. 018/11· 
SETRAP. 

R ESOL\' E: 

Art. I' • DESIG~AK os Servidor<> abaixo 
relnc1onndos, para vJaJart:m da Sede de ~ua5 atribuições Macapã/AP. 
aLC U Município de Pracuuba . com o obltlivo til; fazer levantamento 
de-ramais, no pcriodo de OI H 04/021201 i. 

Ai\'TO~IO \IARIA F MF.NOF.S Chefe da OOEViCDS-02 
• ODILIO A/\DIHDE B. FILHO Rrsp.grupo dt Ali\'idadcs-CDI-01 

JOSE \'AI.TF.R ,I, DA CO'ICI:II,:ÃO Motorista 
Art. r · Rcvogam·se as dispos1ções em comrârio. 

MACAPÁ-APA11.0h~:IAIODE 201 I 

i·.·~· Ll'CIAI«>~LO DA COI'iCF.!ÇÃO 
CHF.FF. OE GABINETIUSETRAP 

I'ORTARIA !'i" 120/11-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRF:TÁRIA DF. TRA'(SPORTES DO f.STADO DO A.\1APÁ. 
no uso -dt: suas atrihuiç{)es que lhe sa.o conferidas pelo Decrero n. 0 

1044. de 09/02!11 c Portana.n' 018/li·SETRAP. 

R t:SOL V E: 

Arl. 1'· DESIGI'iAR o Servidor DA:>IIF.I. 
FARIAS SIQL't::IRA. Rcsp. pelo Grupo de Ati>idadcs·ll- CDI-02. 
rara viajar da Sede de suas atribuições Macapi1/AP. até o Município 
dt: Pt:llrd Oranca. com o ohjetivo de fi!;calizar a F;mada de Ferro do 
Amapá- HA, 110 pcriodo de li a 13105/201 I. 

Art. r- Rt:\-"Ogam-sc a.:; disposições em cnriwirin 

MAC..\P..Í.-A.Z:..f?~AIO DF. 2011. "' 

LUÇ1Affi5SÍhElo DA CO\IõCEIÇ,\0' 
CHEFE DE GABINETE I SETRAP 

Autarquias Estad.uais ~ 

(Adap 

Ivan a Maria Antunes Moreira 

EXTRATO DO CONTRATO N' 001/2011/ADAP 

INSTRUMENTO/PARTES: REFERENTE À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP E A FUNDAÇÃO 
MARCO ZERO. I 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO: 
1.1. O presente contrato tem como fundamento no art 24, inc 
XIII da Lei n•. 8.666/93 e demais normas que regem a espécie. 
bem como os demais anexos que. fazem parte deste 
instrumento. independente de transcrição, aos quais as partes 
sujeitam-se a cumprir. além das demais cláusulas e condições 
desle Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1. Este Contrato tem por objelo a contratação de empresa 
especializada para elaboração de estudos antropológicos de 

caracterização histórica, econOmlca. ambiental e sOcio-cultural, 
em comunidades quilombolas amapaenses de Ilha Redonda, 
São Pedro dos Bois, São José do Mata Fome. Sao Tomé do 
Aporema. Cunani e Engenho do MatapL 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 
ORÇAMENTÁRIA 

DA DOTAÇÃO 

13.1. As despesas com a execução deste Contrato, no valor 
global de 157.550,00 (cento <1 cinqüenta e sete mil 
quinhentos e cinqOenta reais), que correrão à conta de 

créditos orçamentários consignados no Orçamento do EStado 
para o exercicio de 2011, a cargo do CONTRATANTE, 
conforme a seguir: 

Programa de trabalho: 04.121.0045.2120.0001. Fonte ele 
recurso: 101, Natureza da Despesa: 3390.35. Nota de 
Empenho n' 2011NE00095. no valor de R$ 157.550,00 (cento 
e cinqüenta e sete mil e quinhentos e cinqüenta reais). em~ida 

em 09/05/2011 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 
14.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 06 (seis) 
meses, contado a partir da data de sua assinatura. 
extinguindo-se em: 06/11/2011, podendo ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado e autorizado 
expressamente e atenda aos requisitos previstos na lei n.•. 
8.666193. e altet;;~r.:ÕP.s nnstP.rinrP.!Iõ. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- 00 FORO 
22.2. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Macapá, para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. 
E. para firmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se este 

Contrato em 03 (três) vias. que são assinadas pelas partes. 

SIGNATÁRIOS: lvana Maria Antunes Moreira. Diretora· 
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Amapá!ADAP. 
e a Sr" Cléia Mesquita lzabel da Silveira Representante Legal 
da Fundação Marco Zero. 

·Agência 

(Detran 
Sgt. Alex João Costa Gomes 

PORTARIA DE INSTAURA<;ÀO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n• 173/2011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçoes legais 
que lhe sao conferidas, por meio do Decreto 
Governamental n• 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

I· Determinar a instauração de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoluçào n.• 182/2005 - CONTRAN, e 
Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor da condutora 
Sr.' IRENE DA SILVA BENATHAR, residente e domiciliada 
na Av. 15 de Novembro, n' 945, Bairro Comercial, Santana· 

· AP; postó que, à mesma é atribuída a violaçao ao disposto 
,!los artigos 195 (reincidente) e 208 (reincidente), todos do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

11· Constituir Comlssào de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUEOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissáo poderáo 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à lnstruçào processual. 

IV· O prazo regular da instruçào será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogaçao por Igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivaçao, pará garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exerclclo pleno da defesa. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

PORTARIA· DE INSTAURAGAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Portaria n'17412011 

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÃNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas atrlbulçê>es legais 
que lhe sao conferidas, por meio do Decreto 
Governamental n• 0036, de 03 ele janeiro lle 201 1; 

Resolve: 

I· Determinar 'a instauraçao de Processo Administrativo, 
com fulcro na Resoluç~o n.• 182/2005 - CONTRAN. e 
Portaria n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor da condutora 
Sr.• MA VARA DA SILVA E SILVA, residente e domiciliada 
na Av. Antônio Serafim Santos, n' 880, Bairro .Pantanal, 
Macapâ·AP, posto que, à mesma é atribui da a violação ao 
disposto nos artigos 162, Inc. l e 230, Inc. V (reincidente), 
todos do Código de Trãnsito Brasileiro. 

fi. Constituir Comissáo de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON 'PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro, os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao item precedente. 

·111- Deliberar que os membros da Comlss~o poderào 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessêrias à instruçao processual. 

IV· O prazo regular da instruçao senl de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogaç:.o por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do Instrutório, sob motivaçào, para garantir o 
esclarecimento dos fatos e o exercicio oleno da defesa. 
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Publique-se. registre-se e cumpra-se 

PORTARIA DE INSTAURACAO DE PROCESSÓ 
ADMINISTRÁTIVO 

Portaria n' 175/2011 

--

O Diretor-Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO 00 AMAPÁ, no uso de suas atribuiçoes legais 
que lhe· sào conferidas, por meio .do Decreto 
Governamental n' 0036, de 03 de janeiro de 2011; 

Resolve: 

1- Determinar a instauração de Proc;esso Administrativo, 
com fulcro na Resoluçào n.' ·1 8212005 - CONTRAN, e 
Portaria n' 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do condutor 
Sr. AELITONMI DO CARMO SOBRAL, residente e 
domiciliado na Av. Brasília, n' 1909, Bairro Nova Brasllía, 
Santana-AP. posto que, ao mesmo é atribuído a vlola<;ào ao 
disposto nos artigos 162,. inc. I (reincidente); 230, inc. XI e 
232, todos do Código do Trânsito Brasileiro. ' 

11- Constituir Comissilo de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores ELON PERES TRAJANO DE 
SOUZA, SAULO DE TARSO DE SOUZA MONTEIRO e 
CÉSAR QUEOPS MONTEIRO DA SILVA, sob a presidência 
do primeiro. os demais como Assessores Técnicos, dando 
cumprimento ao Item precedente. 

111· Deliberar que os membros· da Comlssào -poderào 
reportar-se diretamente ao condutor e Servidores, em 
diligências necessárias à instru<;ào processual. 

IV· O prazo regular da instruçilo será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivaçao, para garantir o· 
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa. 

Publique-se, registre-se e cumpra-$e 

(lapen 

Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N°. 0094/201.1 . IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n•. 50612011, tendo em vis.ta o teor do 
memo. n•171/2011-COPLANnAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Valcinei 
da Costa Farias, Nério Gonçaiveli Silva e André 
Rejan Pena de Souza, que viajaram da sede de suas 
atividades em Macapá-AP, para o município de Serra 
do Nayio (Posto Avançado de Pedra Branca do 
Amapari) - AP, para realizarem escolta de Interno 
para ser ouvido em audiência, com ida e volta no dia 
13/0412011. 

Registre-se, Publique-s.e e Dê-se Ciência. 

PORTARIA N°. 009512011 · IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, rio uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n•. 50612011, tendo em vista o teor do 
memo. n• 160/2011-COPLAN/IAPEN-AP. 
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RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Ralph 
Willian Corrêa de Souza, Dinelson S:~ntos Moreira e 
ldalmir Andrade dos Santos, que viajaram· da sede 
de suas atividades em Macapã-AP, para o município 
de Ferreira Gomes - AP, para realizarem escolta de 
Interno para ser ouvido em audiência, com ida e 
volta no dia 31/03/2011. 

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

Macapá-AP, ~-~e abril de 2011. 

NIXON k~~EdV'MoNTEIRO 
Diretor-"Preaidente do IAPEN 

PORTARIA N•. 0099/2011 ·IAPEN. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no ·uso das 
atribuições que ihe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n•. 506/2011, tendo em vista o teor do 
memo. n• 161/2011-COPLAN/IAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores José 
Eder Ferreira Gonçalves, José Clei Santos 
Espindola, José Augusto Teixeira de Lima e Aelcio 
Chagas Barbosa, que viajaram da sede de suas 
atividades em Mac.apá-AP; para o município 'de· 
Laranjal do Jari - AP, para realizarem escolta de 

·Internos para serem ouvidos em audiência, no 
período de 28/03/2011 a 02/0412011. 

Registre-se, PubliQUI!·&e e Dê-se Ciência. 

Macapá-AP, 25 de jlbril de 2011. 
/ '• 

~-
NIXON KENmY MONTEIRO 

Diretor ~.Presidente do IAPEN 

PORTARIA N°. 0100/2011 -IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas ,pelo Decreto 
Estadual n•: 50612011, tendo em vista o teor do 
memo. n"166/2011-COPLANnAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Oiomar 
Bastos da Costa, João Willlan Maciel Cantuãria, 
Cleiton Correa Figueiredo, Giauber Monteiro Pena, 
Angelo Manoel dos Passos Cruz, Wanilson Júnior 
Silva Sá, Jorge Adriano de Sá Cardoso, ldalmlr 
Andrade dos Santos, R6mulo de Freitas Tolosa, 
Edno Santa Rosa Bentes, Oseias Pojo Quaresma, 
Valcinei da COsta Farias, Altanir da Costa David e 
Hildemar de Souza Corres, que viajaram da sede de 
suas atividades em Macapá-AP, para o municipio de 
Oia~ue - AP, para realizarem recambiamento de 
Internos para o IAPEN, no perlodo de 02 a 
03/0412011. . 

Registre-60, Publique-se e Dê-se Ciência. 

Macapá-AP, 25 ~abril de 2011. 

. '~o~~E~~ONTEIRO 
Diretor- Presidente do IAPEN 
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PORTARIA N°. 0101/2011 -IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE· DO 
INSTITliTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas . pelo Decreto 
Estadual n•. 506/2011, tendo em vista o teor do 
mamo. n• 167/2011-COPLAN/IAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deSlocamento dos servidores Sérgio 
Pinto Pantoja, Gerson Rodrigues, Ronan Diego Aires · 
dos Santos, Wagner Rogério Aragão Barbosa, Frank 
Marinho da Costa, Romeu Corrêa da Silva, Ana Lidia 
Monteiro do Carmo e Raimundo Viana Cardoso 
Pantoja, que viajaram da sede de suas atividades em 
Macapã-AP, para o municlpio de Laranjal do Jari
AP, para realizarem escolta de Internos para serem 
ouvidos em audiência, no período · de 22 a 
25/03/2011 . 

Registre-se, Pubn~-sy Dê-se Ciência. 

-\ 1 
\. 

ljril de 2011. 

PORTARIA N•. 0102/2011 -IAPEN 

r ... ~ ,.., ~ ). • 

. O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO · DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no usa das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual· n•. 506/2011, tendo em vista o teor do 
memo. n°168/2011-COPLAN/IAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores João
Willian Maciel Cantuéria, José Maurício Mira da Silva 
Júnior, Wagner Rogério Aragão Barbosa, José 
Augusto Teixeira de Lima, Juraclglaub Azevedo 
Pereira, Claudionor Gomes Barbosa, José Eder 
Ferreira Gonçalves e Raimundo VIana Cardoso 
Pantoja, que viajaram da sede de· suas atividades em 
Macapá-AP, para o município de Laranjal do Jari -
AP, para realizarem recambiamento de Internos para 
o IAPEN, no pei-iodo de 14 a 15/0412011. 

Reglstre-10e, Publique-se e Dê-se Ciência. 

PORTARIA N". 0103/2011 -IAPEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO OE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n•. 50612011, tendo em vista o teor do 
memo. n• 169/2011-COPLAN/IAPEN-AP. 

RESOLVE: 

HOmologar o deslocamento dos servidores Oséias 
POjo Quaresma, Darlison Roberto de Oliveira Lopes 
e Romeu Corrêa da Silva, que viajaram da sede de 
suas atividades em Macapli-AP, para o município de 
Ferreira Gomes - AP. para realizarem escolta de 
Interno para. ser ouvido em audiência, com ida e 
volta no dia 12/0412011. 
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Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

Macapá-AP, 25 e ;b_nl de 2011. 

\. 

- '\" 

PORTARIA N°. 0104/2011 - IAPEN 

O DIRETOR PRESID~TE DO 
INSTITUTO. DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ.- IAPEN, no uso das 
atribuiçõés que lhe são conferidas pelo Decreto 
Çstadual n•. 50612011, . tendo em vista o teor do 
memo. n• 170/2011-COPLAN/IAPEN-AP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
Raimundo Chaves Batista, Jefferson Dias Picanço, 
lsalberto da Costa lima, Mareio da Silva Mendes 
Alessandro Lamarão da Silva e Wagner Rogéri~ 
Aragão Barbosa, que viajaram da sede de suas 
ati.vidades em Macapá-AP, para o município de 
Laranjal do Jari - AP, para realizarem escolta de 
Internos para serem ouvidos em audiência e 
recolhimento de internos ao IAPEN, no período de 
05 a. 10/0412011. 

Registre-se, P-ubliq11e-se e Dê-se Ciência. . . 1 ' . 
bril de 2011. 

Diretor-
.. , •. I! 

(Prodap 

José Alípio Diniz de Moraes Júnior 

P O R TA R I A (P) N• 041/2011- PROOAP 

O Presidente do Centro de Gestao da Tecnologia· da 
·tnformação no uso das suas atribuições que lhe sao confeFidas. 
pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro de 201 t e Lei n• 0310 de 05 
de dezembro de 1996 e aherada péla Lei n' 318 de 23 de 
dezembro de 1996. conforme Oficio de n' 0766/2011 - GABUSIMS, 
de 29.04.2011, 

RESOLVE: 

· Tornar sem efeito a Portaria n' 034/2011 publicada no 
Diàrio Oficial do Estado do Amapa n• 4970 de 28 de ~brll de 2011. 

Dé-se Ciência, Cumpra-se e Putitique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. em Macapá-AP. 16 de maio de 
2011. 

JOSÉ A. '-·~ÚNIOR ~J 

(Amprev 

Elcio Jose de Souza Ferreira 

CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA-CEP 

Ata da Nona Reunião Ordinária 

Ano 2010 

Data: 22 de setembro de 2010 

Horário: t 6h00. 

Local: Au~itóno da Amapá Previdência - AMPREV. 

Conselheiros presentes: 

lvana Contente Gonçalves - Presidente do ConSelho: 

Benedito Paulo de Souza - Conselheiro Supleme: 

Saldete Maria Martins Costa - Conselheira Titular; 

Carlos Albert.o Canezin - Conselheiro Trtutar; 

Damilton Barbosa Salomão- Conselheiro Tit~lar; ·' 

Marcelo Moreira dos Santos - Conselheiro Suplentê; '1 
: -~v 

Helton Pontes Costa- Conselheiro Titular; . 

Micherlon Mendonça dos Santos- Conselhe1r~ Titular; 

· Anatal de Jesus Pires de ptiveira - Conselheiro Titular: 

M01sés Tavares de AraúJO- Conselheiro Titular. ~v 

MarlüCiO de Alnie1da Souza - Conselheiro Tttutar; ...f\' . _' 
Antônio Márcio de Souza Pelaes- Conselheiro T1tula~\\ 
Fernando Cezar Pere1ra da Stlva -Conselheiro Titular ~ 

Convidados presentes: ~ 
• I 

Francicletde Mannho da Silva- D~retl>r~ Ft~ance1ra-e Atuanal. _ -

Rosely Caldas- Procuradora Jurídica 

· Ordem do Dia: 

1. Edital de Convocação: 

2. Verificação de quorum: 

3. Justificativa de ausência. 

~- Apreciação e aprovação do Relatório de Investimento da AMPREV 

referente ao mês de agosto; · 

~- Apresentação do Relatório com informações de Beneficios 

Previdenciários Concedidos pela AMPREV; 

6. Apresentação, apreciação e deliberação de regras quanto à 

movimentação dos recursos aplicados no mercado financeiro; 

1. Apreciação · e Deliberaçao do Processo n•. 557/2008 referente à 

Devolução de Contribuição Previdenciária da GEM - Gratificação .do 

Ensino Modular; 

8. Comunicação da Presidência. 

9. Comunicação dos Conselheiros: 

I o. O que ocorrer 

Encaminhamentos: 

Item 01 da Ordem do Dia - Leitura do Edjtal de Convocação: 

Seguindo a pauta a Senhora Presidentà solicitou a Secretária para proferir 
com a leitura do edital de convocação n• 017/201 O · 

Item 02 da Ordem do Dia- Verificação de quorum: 

Tendo quorum suficiente com a presença de treze Conselheiros, a Senhora 
Presidente prosseguiu a reunião. 

Item 03 da Ordem do Dia - Justificativas de Ausência: 

Não houve. 

A Presidente antes de prosseguir com os demais itens, justificou a falta do 
item apreciação e aprovação das atas. referente à a• reunião ordinária e 6" 
extraordinána, que em razão da antecipação desta reunião. que estava agendada 
para o dia 30/09/10, e pela ausência da.Seaetária..do CEP oue estava viaiando A 

servico da Amorev. 

Concluiu que. na próxima reunião ordinária constara na pauta. e que será 
encaminhada antecipadamente para que os Conselheiros possam fazer as devidas 

analises. 

O Conselheiro Fernando falou que, solicilou a secretaria do CEP. o áudio da 
a• reunião, pois houve um equivoco n-a contagem dos votos, referente à diligência 

·solicitada pelo Conselheiro Marcelo Moreira. havia anunciado um empale de cinco a 
cinco e que então no exercício da Presidência eslava usando o voto de minerva 
tendo o desempate, "se o Conselho recordar e se a secretária buscar a listá de 
treqllência, eram na totalidade, treze Conselheiros. e ·no momento em que a 
apreciação a votação da diligência o Cor.lselheiro Canezin jà havia pedido 
autorização para se ausentar. tendo o quorum com doze Conselheiros, e para haver 

empate teria de ser se1s a seis 

Continuando. falou que acompanhou cóm a Secretária a computação manual 
e observou que ela havia colocado o· voto do Conselheiro Moisés a favor da 
proposta do Conselheiro Marcelo, quando que na realidade o voto do Conselheiro foi 
em favor da proposta do Conselheiro Anatal. 

Concluiu que, não muda a qualidade. porque o resultado deu seis a seis, e na 
realidade com o voto de minerva ficou sete a seis, não houve modificação, somente 
para expressar esclarecimento. pois a matéria reiornou em pauta nesta reunião .. 

Item 04 da.Ordem do Dia- Apreciação e aprovação do Relatório de Investimento 

da AMPREV referente ao mês de agoslo; 

A Presidente falou que converSou com a Diretora Financeira. que a repassou 

que também pela antecipação desta reunião houve uma dificuldade, mas que o 
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relatório estava pronto, 1nclusive já estavà com uma cópia e que estavam imprimindo 

as demais cóp1as para que fossem distribuídos para os Conselheiros no decorrer da 

reun•ão, 

O Conselheiro F emando invocou a inversão da ordem deste item, porque 

ficaria difícil apreciar e d1sculir sem analisar o teor do relatório, 

A Pres•dente perguntou se todos estavam de acordo. 

Não houve manifestação contrana 

Item 05 da O~dem do Dia: Apresentação do Relatóno com informações de 

BenefiCIOS Previdénciârios Concedidos pela AMPREV: 

A Pres1dente pediu desculpa, pois o relatório estava pronto, só que comq; 

tivemos uma semana conturbada, todos tinham conhecimento que ela estava 

assumondo acumulativamente duas funções, a de Diretora Presidente 1nteriname!1& 

e a de D~retona de Be_(lefic•o e Fis~lizacãOI e nio teve ,tempo de encaminhar o' 

relatóno aos Consethe~ros esiava com mu,tos processos na mesa da pres1dénaa 

que prec:1sava ser analisado e encam1nhado . 

Concluiu, falando que os reta:ónos serão nos moldes conforme a solicitação 

na ultima reunião ordonária deste Conselho, e de imediato antec1pou que não houve 

•ngresso nP.sse mês, de agosto, de nenhuma aposent~dona e nem pensão mas por 

questão de comprovação, se comprometeu em fazer os devidos encaminr.amentos 

para os Conselhe•ros no decorrer da semaná 

O Conselheiro Fernando falou que diante da colocação feita pela Presidente, 

e dada a situação de que os relatórios de previdência e o Financeiro não estavam 

prontos, e podendo •nctus1ve ficar no aguardo de uma apreciação' superior, sugeriu 

que ·fosse submetido ao plenario, a possibilidade da retirada dos dois itens e 

acumulação na pauta da próxima reunião ordinána, ê assim ganharíamos tempo de 

apreciar os •tens com calma. 

A Presidente colocou para votação a proposta colocada pelo Conselheiro 

Fernando, de retirada dos •tens 4 e 5, e inclusão na próxima pauta da reunião 

ordinária sen<tlo que vindo acumulallvá. 

Deliberação: Não havendo nenh~(Tla m_ani(estrção contrariá, o Conselho _aprov~u-a 
retirada dOS ItenS 4 e 5, e inCluSãO na prÓXIma paJJtiJ da reÚniáO' ordinána deste 
Conselho 

Item os da Orde~ do Dia: Apresentação. ápreciação e deliberação de regras 

quanto a movimentação dos recursos apliCados no mercado financeiro; 

A Presidenle falou qtie este ítem, foi colocado em pauta mediante a uma 
recomendação n•, 002/2010, do Ministério Público do Estado do· A~apâ, feito 
especificamente a Diretoria EXecutiva da Amprev. que se abstenha de efetuar 
qualquer resgate dos recUrsos público financelfo, a qualquer titulo, sem a 
deliberação do Conselho Estadual de Previdência, 

Concluiu. aizendo que essa foi uma medida tomada mediante as supostas 

denunctas 

O Conselheiro Fernando pediu uma questão de ordem e ao mesmo tempo de 
esclarecimentos, que na verda(le o item de pauta foi invocação de um requerimento 
de n• 002/2010- CEP, assinado por nove Conselheiros, a maioria, na o!Sediéncia 
ao art 24, parágrafo único. do regimento deste Conselho, que pediu para ser 
apreciado em razão do momento eleitoral em que o Estado se encontrava. inclusive. I 
em referenCia ao termo de recomendação, que !fie vem ad!far\esta preócupação de 
alguns .conselheiros~ o Minislério Publico ~ tqf1aç o con~eqn~xped~ 
do Conselho também 1nvocou e trouxe a recomendação n• 00212010 da 
Procuradoria Geral de Justu;a. 

Conctu1 dizendo que a imprensa lem divulgado de uma maneira disloroda, 
parecendo que respeitando o posicionamento do Procurador Geral, bem como o 
documento por ele exped•do, t~nlo que, dentro dos seus considerados, está 
consignado o exped•enle que partiu de in•ciativa de membros deste Conselho,, 

O Conselheiro Marlúc•o falou que o Conselho vem colocando a s•tuação da 
questão da estabilidade da Amprev, 

Colocou que subscreveram esta requerimento em razão de informações 
recebidas por telefone, s6bre conversas dentro da'SEPLAN, de que se iria mudar o 
Diretor P·esidente e que estava propensa a re!Jrada de cem milhões de reais dos 
cofres da Amprev, 

Concluiu dizendo que entrou em contato com alguns Conselheiros e 
resolveram entrar com o Requerimento n•, 00212010-CEP, e para a sua surpresa 
surg1u a recomendação do f.Ainistério Publíco · 

A Prestdente reg1strou a chegada do Conselheiro Benedito, e logo após 
passou a palavra ao Conselheiro Márcio, 

O Conselheiro Márcio falou que é impÔrtanle a atuação do Ministério Público, 
para defender os interesses da Instituição, e até inesmo de mostrar a sociedade 
que realmente está fiscaliza:-;do e controlando a questão da Amprev 

' < 

Concluiu falando que o Ministério Público não ioi atuante em defender os 
interesses da Amprev, e após uma manifestação Conjunta deste Conselho. foi que 

s~ to~ou a 1111Ciat,iv~ de fazer a Recomendaçâ~, e a impressa di~ulga e toma com9 
1n1oattva do M1msteno Publico. enquanto que part1u do requenmento f9ilo em 
conjunto deste Conselho 

O Cons.elheirc;> Marcelo falou que concordava com os Conselheiros, de que o 
Ministério PúbHco ve1o tomar decisão de forma tardia, e que a sua voz sempre fOI no 
sentido de que era necessária a atuação, 

Explicou que dentro da Instituição. como de qualquer outra, existe segmentos 
a hierarquia, e divisão de atríbwção, não é todo ó promotor e proaurador que faz 
tudo, cada um atu~ dentró de área especifica, previamente estabelecida na lei, deJ 
que chamam de pnncip1o de promotor naturaL 

Continuando. falou que não lhe caberia na condiçãO de Conselheiro Suplen!J 
e promotor processar as autoridades em razão de seu foro, por prerrogativa dJ 
função, se fosse, garantiu aos Conselheiros oue há muito-RJais tempo já teríamos 
essa acãa oenaL e aue cabe ao Proaurador Ged<ll da Justlca tomar essas medidas, 

Concluiu d1zendo que adere a posição éolocada pélos Conselheiros. o 
Ministério Público tem o papel importante nessa execução penal_, e sugeriu que 
fosse encam1nhada uma cópia da Ata dessa reunião ao Procurador. e convidá-lo a 
ouvir de. todos os Conselheiros a preocupação em razão desses fatos tomados 

A ~residente fez a leitura do Requerimento Conjunto/Conselheiro n• 
00212010-CEP, protocolado na data de 16 de setembro de 2010, solicitando uma 
convocação pàra apresentação, apreciação e deliberação de matéria que envolva a 
mov•mentação dos recursos que se encontram aplicados no mercaelo flnance~ro, 

A Presidente falou que o requerimento dos Conselheiros protocolado junto a 
, I 

Amprev, ensejou a recomendação n•, 00212010- GAB/PGT, de 16 de setembro de 
2010, no qual fez á leitura, 

Recomendação do Ministério Publico por meio do seu Procurado Geral de 
Justiça, resolveu recomendar a Diretoria Executiva da· Amapá Previdência -
Amprev, na pessoa de sua presidente, Sra. lvana Contente Gonçalves, ou a quem 
substitui-la. que se abstenha de efetuar qualquer resgate dos recursos públicos da 
Amprev qÚe se encontram devidamente aplicados no mercado financeiro. a , 
i!ftialquer titulo, sem à devida delibEiração do Conselho Estadual de Previdência, 

A Preside~te falou que vai cumprir rigorosamente esta recomendação, e que, 
para não suscitar qualquer dúvida sobre o cumprimento, deiXaria de manter 
qualquer contato com Instituição financeira, e se caso houvesse necessidade de 

,m.Pvirllllnlação fioanceir<!. _teria ·que se trazer para deliberação deste ,Conselho, 
inclusive com balizaménto do Comitê de Investimento, · , · 

Conselheiro Damilton falou que nesse , momento ·em . (lue o estado está 
,•:sofrérido ésra turnulência potitiea;·conOOrdii'êóm es/a 'receinimda.ção dÔ MÍnisié'rio 

Público, porque o medo era proteger a Amprev do saque dos recursos, mas que 
após o termino da politicà, que se volte à normalidade, ou caso contrario o Comitê 
de lnvestiménto Perde a suá função dentro da Instituição, 

A Presidente falou que se precisarmos tomar alguma decisão sem consultar 
o ConselhO, será feito éom cautela e tendo as devidas justificativas, 

' . . 
Conselheiro Benedito falou da sua preocupação do tempo que essa situação 

vai durar, pois 6 mercado financeiro é oportunidade, e não pode esperar um mês, 
para que o Conselho se reúna e diga o que deve sér feito, 

Concluiu que esta recomendaçao passa por . cima da legislação 
Previdenciária, não se deve colocar uma algema no Comitê de Investimento. é a 
pior coisa que podemos fazer par~ o Regime 6'róprio de foeyidenciario do EstpdQ 
do Amapá 

Conselheiro, Márcio falou que os membros do Comitê , assumiram a 
responsabilidade de fiscalizar e Informar qualquer situação que venha prejudicar os 

, interesses da h1shtuição, mas que a le• dar uma abertura ao Diretor Presidente 
juntamente ·com o Diretor Financeiro de tomar qualquer decisão, 

Conselheiro Fernando falou que não estava conseguindo alcançar a 
preocupação. po1s quer no requerimento e na recomendação que cop1a 
praticamente a situação, o ponto taxahvo é de resgates, as aplicações não estão 
impedidas 

Continuando. falou que na possi6ilidade de haver resgate, encaminha-se a 
justificativa, e Olhando OS ÚltimOS relatórios observamos que as movimentações de 
resgate foram simplesmente para adequação às normas e correções de algu(l1 tipo 
de aplicações, elas transcorreram em um intervalo acima e superior a oito meses, 
não vê de primeÍró ptá~ó uma grande aplicação< 

Falou que ~ propositura do requerimento era de tnazer o assunto a este 
Conselhó para que se for o caso d9 se baixar um ato re~olutório, e excepcionar o 
que entendemos o qúe seja, se o comitê que é selecionado e temos três pares que 
tem acento neste Conselho, não vê tanta preoCupação, 

Concluiu dizendo que não estava atacando o Comitê, a preocupação é se a 
Diretoria· Executiva fizer deferminados resgates, sem co,nsultar o Comitê e o 
Conselho, como expressou o Conselheiro Mátcio anteriormente. mesmo sendo 

-'tiQiianlEIS,,., saberemos deJõX]is _do saque realizádo, a. preoCupação é se este 
Conselho está aqui no sentido de resguardar este património que pertence a todos 
os serviaore's, , , 

Após manifestações e discussões o Conselheiro Márcio falou .que existe uma 
política de investimento que tem de ser alterada agora êm _dezembro. e que a sua 
proposta seria de que a Diretoria EXecutiva juntamente com o comité de 
Investimento trouxesse ao Conselho para apreciação e âprovaçâo a proposta da 
política de investimento para o àno de 2011: 

A Presidente colocou parei apreciaÇão a Proposta do Conselheiro Márcio 

Oeliberáção: O Conselho aprovou' por unanimida~e a proposta ~a Política de 
Investimento para o ano de 2011 , 

.. 
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A Presidente· com a prerrogatrva de rndicar um Conselheiro para relatar a 
proposta da política de investimento para o ano de 2011: indicou tl Conselherro 
Márcio. que no prazo de quarenta e cinco dias irá apresentar a este Conselho. 

A Presrdente falou_que garante <jpS .Con~iros que enquanto esti~1 
PresidérJcra da Amprev. rrá a~trrc~d<jja ~eti9âo possível. 

Item 07 da Ordem do ·Dia: Aprecração e Deliberação do Processo ·no 55712008 

referente ~ Devolução de Contriburção Prev1del1ciinia da GEM - Gratif1caçãc do 

Ensino Modular 

A Presrdente fez uma retrospectiva da última reunião. que trvemos o :nicro de 

uma votação no enfrentamento do mérito da situação no QIJal foi interroprda por um 

questronamento não relacionado ao mérito e sim nas prelimrnares de legitimidade 

suscitada pelo Conselherro Marcelo. e antes o seu questionamento pediu diligência 

na verrficação da existêncra ou não de um requerimento formulado pelo Sindicato. ja 

que os requenmentos rndrviduars efetuados dentro de cada processo teriam sido 

·prejudicados em função da suspensão temperaria do ato resolutório 

Continuando. falou que foi feita ã diligêncra. e inciÚsive se encontra dentro do 

processo, e for verrlicado que não havra a existência do requerimento até a reumão: 

mas que foi dado entrada no protocolo apenas no dia 02 de setembro. 

A Presidente .passou a palavra ao Conselheiro Marcelo para que frzesse as 

consrderações. 

Conselheiro Marcelo verificou o processo. retomou o seu voto e procedeu 

com a lertura do seu relatório com o voto. 

'Acre:;ço.' <~inda que, na '~ultima reunião 1esle Conselho 'Estãduai det 

Previdência, foi apresentado voto do Conselheiro Canos Alberto Canezin. atacado 

posterrormente na manrfestação rndevida da Assessoria Jurídica da AMPREV. após 

inicrado o regrme de votação Seu voto no sentido de possuir a referida Gratificação 

natureza remuneratórra e não de indenização. 

Durante o regime de votação e quandb me encaminhava para acompanhar o 

voto de vrsta do relator indicando a· incompetênCia deste Conselho para deliberar 

quanto ao pedido de restituição dos valores pagos indevidamente na ótica do 

requer~.~:e f~i interrompido por membros de rlidjJ,~~,~~agi~_alp(~San\~ .. ao ato ... (\~, .. 11 , 

indagou sobre o pedido formulado por aquela entrdade dirigido a todos os 

professores q~ deveriam ser benefrcrados com a restituição. 

Drante do fàto. pedi a conve•são do julgamento em diligência para que fosse 

juntado o mencionado pedido. 

Cumprida a diliaància. vreram os autos con~ oara r.ontin11ir!"rd"~ 

julgamf'\to 

Brev1 

1 Adianto suas conclusões para drzer que acompanhou o voto ao Relator 

Canezin Não veJO que tenha o menc•onado eqUivoco do legislador ao dar natureza 

remuneratória a Gratificação de Ensrno Modular. prevrsta na Ler 94912005. Nesse 

sentido acompanho o voto proferrdo. pnncipalmente quanto· ã conclusão do rlustre 

Relator Carlos Canezin. 

·Além disso. observo que a própna Ler estadual de prevrdêncra ao estabelecer 

a exceção para as gratificações remuneratórias pagas em decorrência do local de 

irabalho (art 3°. inciso XIII. alinea h. da Lei 915/2005) não se referiu expressamente 

a Gratificação de Ensino Modular (GtM). 

Nesse sentido. art. 37, da Lei 94912005. ao criar a GEM também criou outras 

gratificações, inclusrve à gratificação por interiorização, essa sim, paga em razão do 

local de trabalho 

Alias, o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, ao interpretar a naturE!za 

jurídica da Lei Estadual 94912005, entende que a gratificação de ensino modular tem 

carate! remunerat.ór•o E o que determina nos seguintes julgados· 

Mandado de segurança. Ler Estadual no 94912005. Sistema de Ensino 

-Modular. 

Desltgamento de professcr 

Supressão de gratrficação de caráter remuneratório. Comunicação prévia não 

efetuada. Hipóteses legais não demonstradas. Ausência de processo administrativo. 

Violação aos princípios ~a ampla defesa e contraditória. Segurança concedida. 

1) Ao desligar professor do Sistema de Ensino Modular da Secretana Estadual 

de Educação. sem aviso prévio e sem amparo nas hipóteses legais de 

desligamento. suprimindo-lhe. coin isso. parcela remuneratória correspondente à 

Gratificação do Ensrno Modular- GEM. a admrnistraÇêo Estadual age em desacordo 

com o disposto nos artigos 37. § 3°, 61 e 62. parágrafo único, da· Lei n°. 949/2005, 

que assegura referida gratificação como devida aos professores integrantes do 

Sistema de Ensino Modular até mesmo nos períodos de afastamento relativos a 

férias, licença para tratamento de saúde. licença maternidade e licença prêmio pôr" 

assidurdade; 

2) À Administração Pública não é dada possibilidade de penalizar servidor' 

público (estável ou não) sem que haja.a instauração de regular procedimento 

administrativ~ disciplinar, l·untamente,1pftat g~tir ao funcionáriQ_ o direi!Q_ ag, 

exercício da ampla defesa e do contradrtóno. ambos prrncipros consagracos pela 

Carta Republrcana ele 1988; 

3) Segurança concedida. (TJAP - Tribunal Pleno -- MS _n° 0000197-_ 

82.2009 8 03.0000 - Rei. Raimundo Vales. v unânime. 1 2410612009 - DOE 36. 

págrna{s) de 0710712009 

Mais recentemente esse entendimento foi ratificado em decisão monocrática 

de relator. nos autos. do Mandado de Segurança n• 0001 042-~0.201 O 8 03 0000 

(T JAP - Impetrante: Clerde Cumanu de Almeida do Couto. Advogado(s). Valdecr de 

Fre1tas r' erre ira - 560AP· Impetrado: Secretarro de Estado da Educação do Amapa, 

Relator· Desembargador Gilberto Pinherro - Diario de Justiça 16812010. 15 de 

setembro de 201 O) 

11 Não cabe o pedido reformulado pelo Srndicéito. com efeito. determina o art. 

115. da Lei 11.19612005, que deu nova redação ao art. 89 da Lei 8.212/1991: 

"Falou que observou os autos e que o Srndicato através do seu presidente. 

Rui Valdo protocolou no dia 02/09/1 O o requerimento sem constar a Ata referente a· 

essa deliberação. constando apenas a relação 
1
dos professcres que integram o 

sistema de organização modÚiar de ensino' 

§ 8°. Verificada a existéncia de débito em nome do sujeito passivo. o valor da 

restilurção será utilizado para extingui-lo. total ou parcialmente. mediante 1 
compensação. 

Ora. se sujeito passivo existe. tratar-se-ia do Estado do Amapá, cuja divida 

previdencrária supera 120 milhões de reais, não obstante o recolhimento dos 

contribuintes servidores públicos estaduais. Nao poderia, pois, o sindicato arvorar-se 

de sujeito passivo da relação prevrdencrária. para o fim referido neste requerimento 

administratrvo rndividual. 

Assim manifesto-me: a) pelo rndeferimento do pedido coletivo'formulado enr 

razão da falta de legitimidade do sindicato para requerer a restituição de valores\ 

' '; recólhiaos ·indevidamente,' -consideranqo a regra da t.ei\.U,t96/2005. aplicada . 

subsidiariamente; b) pelo indeferimento do pedido de laure~o da Silva Moura, vez 

que a natvr.eza da gratificação referida é. "rfmunerf"ória"' sendo certo que a
gratrficação referente ao local de tratíâlho é a interron.:ação, de natureza temporária, 

que não deve ser objeto de recolhimento previdenciarro." 

Após a lertura, foi· aberto novamente para os Conselheiros que arnda não 

havram votado 

Conselheiro Helton acompanhou o voto do Conselheiro Marcelo; 

Conselheiro Micherlon acompanhou o voto do Conselherro Marcelo 

Conselherro Anatal acompanha o voto do relator prrncipal; 

Conselheiro Moisés acompanhou o voto do Conselheiro Marcelo; 

Conselherro Márcio acompanhou o vóto do Conselheiro Marcelo; 

Conselheira Salde! e acompanhou o voto do relator principal: 

Conselheiro Fern~ndo regrstrou a forma de como o processo de votação 

acabou procedendo, colocou a falta de observar estritamente as observâncias do 

artigo 27 d<? regimento interno do CEP, com_ a concessão de vista antes da 

discussão das preliminares. 

Colocou a1nda, que a posição do Conselheiro Relator em aceitai a extensão 

do pedido individual de um· servidor, ao alcance dos demais, e que este Conselho 

estava tomando posicionamento divergente a decisões ja tomadas, porque quan_do 

em outro momento, na apreciação de um requerimento de três servidores da casa. 

na . figtlm--do mesmo C-()nse~~i!o Relator. en~endeu que três servidores não 

poderiam representar setenta;· e naquele momento. um servidor representava 

quinhentos, de rgual sorte considerando que esta seria arguição de preliminares, que 

também não foi observada. 

Continuando, de igual sorte adotando o relatóno do Conselheiro Relator 

divergiu com o posicionamento do mérito em razao de fatos aqui já etencado, 

observou os itens criados pela lei.949 naquilo que está estatuido no seu artigo 37. 

porque estava sendo trazido para discussao o inciso llt. que trata da gratificação 

ensino modular, e· esta era uma situação que se o entendiffi\lnto simplório do 

legislador ao atribuir o caráter remuneratório seria a maneira indevida. 

F alou ainda, que ao lê os demais incisos do artigo 37 da lei 949195 que assim 

criou a gratifrcação de regência e a gratificação de ensino especial também teriam a 

mesma interpretação. pois segundo informações obtidas, que a exemplo, a 
1 

gratificação de regência de classe é contributiva para o sistema e eleva para a base 

de cálculo da aposentadoria dos servidores ~ n;;n si;n trujes que assim recebem, 

pois de acordo
1 
com a le:i que determina na _!\l~i!jO I. 'jl(Íe a "gratificação de regência 

de classe é devida apenas aos professores do quadro permanente de pessoal do 

Estado em efetivo exercido -em sala de aula" se o servidor não estrver nessa 

situação, á regêncra nêo deve ser percebida. de igual modo também o rnciso 11. 

quando trata da "gratifrcação de ensino especial, . é devida aos professores e 
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pedagogos do Quadro permanente de pessoal do sstado que desempenham suas 

funções em regêncra de classe e atendimento pedagógico exclusivamente aos 

alunos ocrtadores de necessrdades especiais". sa1u dessas condições de1xa de 

ganhar 

Conttnuando. falou que a e'fetuaçáo colocada pelo Conselheiro Relator de qual no 

ménto ·,em divergir. ê que, ele coloca o recebimento desta gratificação a exceção da 
atinea h·' do .nciso .xttt. art1go 3" da Le1 n•. 915/2005. as parcelas remuneratórtas 

pagas em decorrénoa do tocai de trabalho. e no seu ponto de vista interpretando 

-este local de trabalho. deveria ser a sala de aula. se assim o fosse compreendena 

preciSamente inclusrve a percepção do incrso I, no qual .;;e refere à regência de 

classe. se fosse·à questão geográfrca o espaço seria em razão do deslocamento. 

mas também de igual forma. a informação obtida é que quando o servidor ingressa 

no Sistema modular. e na leitura que o Conselheiro Marcelo fez na apreciação já em 

juízo quanto à aplicação e concretização da taxação de remuneração a esta 

gratlflc"çáo recehid&. <'Jue o seNrdOr estando de férias. de liCf!f'lça e"estando"llt: não 

no local pra onde ele for desrgnado. desde que esteja dentro dó grupo do sistema 
1 

ensino modular. vai está i)el'cebendo a gratificação, portanto ela perde a 

caracterização de ser em tese tndentzatóna peta qual não seria tributada. não via 

como aplrcat a alínea '·h' do inciso XIII, artigo 3° da Lei 915/05 na situação da 

gratificação do ens1no modular. 

Concluiu dizendo que. não cabe a este Conselho atacar a nOfllla e adotou as 

falas do Conselheiro Marhicio, que 'as leis são feitas por homens, portanto é passiva 

de erros e falha'. somente uma· nova lei trará outra forma. e votou no sentido de 

negativa ao pedido que se encontra no processo. pelos argumentos e respeito a 

normas v1gente /. 

Após a .contagem dos votos. a Presidente anunciou o resultado de sete votos 

para a não devolução e seis para a devolução. 

Deliberação: O Conselho aprovou com votação de 7(sete) a 6(seis) pei 

indefenmento do pedido de ressarcimento de cont~buiçâo ..,a,idenciária do Senha ~ ~y· ..• 

Laurenrldç Mour\\ {!) ~-

Conselherros Canezin e Satdete pediram para se retirarem as dezesseis 

horas e dez minutos pors estavam com compromissos. 

I 
Após drsCdSSão for deliberado o seguinte: 

Deliberação: O Conselho dehberou as seguintes providências de consequência em 

razão da decisão do rndeferimento: 

a) Dar conhecimento oficial ao serv1dor Senhor Laurenildo Moura. da 

decisão do CEP referenfe ao 1ndelenmento do pedido de ressarcimento 

de contribuição Previdenciária. 

b) Dar conhecimento oficial ao Sind1cado dos Servidores Públicos em 

iõducação no Amapá - SlliiSEPEAP da decisão do CEP. referente ao 

indefenmento do pedido de ressarcimento de contribuição Previdenciária, 

em resposta ao Requerimento Administrativo constando no referido 

processa folhas de n• 97 a 107: 

c) Expedir um At~ Resolutório revogando o Ato Resólutóno N•. 001/2010-

AMPREV: 

d) Arquivamento oos processos que se -encontram aguardando o 

encaminhamento: 

, .•.. -.e) Expadir urt1 Ofício·ao-ór(láo responsável pare a retomada da cm!rrbu1çêo. 

previdEinciána 5obie a veiba paga a t1tulo de Gratificação do Ensino 

Modular- GEM. consoante•disposto no§ 1•, do Art. 37, da Lei n°. 0949, 

de 23 de ·dezembro de 2005, e que será incluída no cálculo da 

aposentadoha do servidor: 

f) Conceder d~reito das revisões das aposentadorias consignadas; 

g) Encaminhar o presente prêicêsso a Procuradoria Jurídica da AMPREV 

para manrfesta-se sobre ó lapso temporal que ficou sem a sua devida 

atribuição. 

Conselheiros Damilton e Benedito pedtram para se retirar às dezesseis horas; 
e quinze mi nulos 

Item 10 da Ordem do Dia -Comunicação da Presidência: 

A Presrdente falou do·processo de rf'. 2010. f11.90004PA. referente ao pedido 

de afastamento da Conselheira X1rtene Costa do _.fomitê ;e'Thvestimento. onde so 

encontra a resotuçã~ com a designação d~1 rt/Jn~elr{3iro Márlucio Souza pa!!' 

compor o Comitê de Investimento até que ocorra a escolha de substituição no · 

CEP/AMPREV. 

Item 11 da Ordem do Dia • Comunicação dos Conselheiros, 

Corsetheiro Mártucio falou que esteve com o Procurador Geral de Justiça do 

M1n1sténo Publico e que pediu a colaboração para .atudar a resguardar a Amprev. 

que é à futuro do servidor publico do Estado. 

Continuando. falou que solicitou através de requerimento ao antenor 

Presidente: o relatóno da última auditona do Mintsténo da Prevídênoa realizada na 

Amp1ev, e que lhe foi Informado que a Amprev ainda não recebeu o relatóno. 

Concluiu pedindo a Presidente que ass1m que tivesse disponível fosse 

encaminhada cópia do relatório para os Coriselhe~ros. 

Item 12 da Ordem do Dia: O que ocorrer 

Não houve nada a tratar neste item. 

.E nada mais havendo a tratar. a Senhora Presidente encemou a reunião ás 

dezoito horas e quarenta e crnco minutos. da qual eu, ~~~ • Josilene 
de Souza Rodrigues. Secretária. lavrei a presente ata. que será assinada pelos 

Conselheiros presentes. 

· Macapa-AP. 22 de setemoro cie 20ià.-

. ;( "· . 
lvana Comente Gonçalves: J.:.r.~ 
Presidente do .Conselho ~ 
Benedito Paulo de Souza: 
Membro Suplente. represe-nt:-a-nt:-e-do.,.....,P"'od-:-e-r"'E,...xe-~:._-f------

Damilton Barbosa Sala 
Membro Titular, repr 

Anatal de Jesus Pires de Olivetra: 
Membro Titular. representante d_o_s_s_e_rv-;l-;d:-o-re_s_c=;v-.ís:-::A7.ti:-v-o-s • ..,.. --....,.-

CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA.CEP 

Ata dll Décima Reunião Ordinaria 

D~t.a: 05 de novembro de 201 O. 

HorArio: 16h00. 

Local: Auditório da Amapá Previdência - At.IPREV. 

Conselheiros presentes: 

. . /~j 

JuliaFavillaMaia·PreSi~~~~*-
Amaldo Santos Filho :~nsetheiro Trtutar: .• / / ~_,/ I 
Saldete· Maria Maiins Costa - Consethei'a Jlt(iÍw: • / 

C::Jnos AlbeitoCánezin -Conselheiro f~ 
O<J'Tliijon Barbosa Sa!omi!o- Co~lhe~o Trtul;v: 

/ 
Esteta Maia Pinheiro do NastiÍnento Sá- Conselheira Titular, 

Hetton Pontes Costa - Conselheiro TrtulaJ: 

Micher1on Mendonça dos Santos -Conselheiro Titular: 

Anatal de Jesus Pires de Oliveira- Conselheiro TII\Jta1; 

Manúéio de Almeida Souza- Conselheiro Titular; 

António M:.Cio de Souza Pelaes -Conselheiro TIU;v: 

Xirtene do Socorro Costa - Conselheira Titular; 

Fer~ando Cezar Perei'a da Silva - Cof\sell)ei;o }lfíiar. 

Ano 2010 · 
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Convidados presentes: 

lvana Cor.tente'Gonçalves- Diretora âé Beneficr 
..... 

Francq;rde l.larrnho da Srt·<a. Diro!Ora Fmance•ra e Atuar· oi:· 

Rep-eseotantes dos Poderes. 

Pauta: 

1. Ed:tal dB Con~Ócaçao. 

! .. Verificação óe quorum 

J. Justificativa de ausência 

4. Apreciação e votação das atas referente. à a• e 9' Reunião Ordinária e 6' Reunião 

Extraordinária do ano 2010: 

~. Apreciação· e aprovação do Relatório de Investimento da AMPREV referente aos meses 

de agosto e setembro de 2010: 

6. Apresentação do Relatório com infonnações de Beneficios Previdenciários Concedidos 

pela AMPREV; 

7. Apresentação. apreciação e deliberação do Projeto de Lei.da a~eraÇão d' Natureza 

Juridica, competência e Estrutura Organizacional Básica da Amprev; 

8. Apresentação do andamento dos Processos n'. 171/2010, referente aos procedimentos a 

serem adotados peta AMPREV, relativos â cobrança de dividas previdenciárias e 

2010.~8.5~009PA, referente á cobrança constituição do crédito previdenciário do 

RPPS/AP; 

q_ Deliberação sobre_ mecanismos de cobrançalnegociação da divida .previdenCiária dos 

Poder<:>s: Executivo, Judiciario. Legislativo e Tribunal de Contas; 

to. Apresentação de procedimentos Administrativos J~ridicos e Financeiros para o 

fechamento do exercicio de 2010. a serem tomadas peta Diretoria Executiva 

Presidência da Amprev: 

11. Comunicação da Presrdênc1a. 

12. Comunicação dos Conselherros: . 

_tJ:pqueojrrer. ~-

Encaminhamentos: 

Item 01 da Ordem do Dia- Leitura do Edital de Convocaçilo: 

Abena a sessão il SenhOra Pres,deote pr~ferru com a lertura do edrtal de convocação n'. 
ij ~ 9!201 C r~ pauta. 

Item 02 da <;Jrdem dÓ Dia- Verifrcaçàc 1e quorurr.: 

. Tendo Quorum suficiente com 3 preser,ça de treze Con~lheircs a Senhora Presidente 

orosseguiu a reunião 

Item 03 da Ordem do Oi a- Justif1ca:rvas de Ausénc;a: 

r oi recehido à jusnfrcati•a do Conselheiro Marcelo Moreira 

A ?residente antes de prosseguir com os dema1s rtens. informou que apos o ervro da pauta. 
deu entrao' no Gab.nete o' decreto de ncmeaçlXl do Secretário de Planejamento o senh01 Nelson 
Amênco. como membro btular neste ·conselho. em suOstiturçM ao SebastiãO Màximo e como o 
Secretario estava presente. colocou a possibihdade de inclusão na pauta a posse do Conselherro 

O Conselheiro M<Jlúcio pedru uma questão de ordem, falou que desconhecia o decreto que 
estava nomeando o Secretario, e que achava que a Presidente deveria cumprir com a 1eg1slação f 

regrmen:c rnterno deste Conselho. e por esta razão colocou a proposta de afastamento da Presidente · 
do Consell•o. 

A "residente falou que por uma questão de ordem. como o Secretario estava presente com o 
decreto da sua nomeação, apenas perguntou a possilibidade de se incluir em pauta. 

O Conselheiro Fernando cOlOCou que o Conselho iria aprecrar se fosse apresentado 
puolicaçào no diaiio oficial. é p~ncip1o coostitucional. está no artigo trinta e sete. 

A Presidente solici1ou ao Gabinete a verificação da publicação do decreto no diário oficiar, 

O Conselheiro Fernando aprqveitou o momento e colocou a questão de ordem, e pediu a 
questão de legalidade de nomeação dos demais representantes do Executivo, na qualidade de 
Secretário. para .:;umprimento do paragrafo oitavo do artigo sexto·do regimento interno. que diz q•Je, ·ns 
membros do CEP. na qualidade de Secretaries. terão seus mandatos interrompidos ·com a sua 

poneração·ou com o térmmo do mandato do Governador que o nomeou", aqueles que tiveram. por 
, ventura a nomeação dada pelo então senhor governador Waldez Góes, tiveram os seus mandados 
interrompidos. perdendo a categoria de Cons~fheiro e o assento nesta plenana 

Após varias ~rscussões. o Conselheiro Fernando falou que no rncrso segundo do artigo treze do 
regimento interno tJiz que também é competência da Presrdência "cumprir e fazer cumprir este 
regrmento rnterno do Con5elho'. 

A Presidente falou que a pauta desta reunião estava normal do q~e tem sido proposto em 
reuniões ordinária deste Conselho. tudo que estava sendo desenvolvido era uma continuidade, tanto 
que esta• a se trazendo documentos dos processos· que foram abertos sobre os mecanismos de 
cobrança de divrda previdenciária. e da proposta da legislação da AMPREV. e quanto à questão dos 
Conselheiros tez a única colocação. que depois que começou o mandato do _Governador Dr. Pedro 

'-'aulo houve 'eunrõés deste Conselho e Mo !oi le"antado este questionamento foi dado contieUidade • 

:10s proced.mentos 

Em segurda for registrada a chegada do Deputado Dalto Martins, que peciu permissão para 
tomar asse'ni~ no plenano. rnformando que fazia parte do Conselho. como membro titular representante 
oo Legrsrat>Vo 

O Conselheiro Fernando pediu uma questão de ordem. e falou que apresentou requerimento 
sobre o levantamento dos Conselherros faltoso5. daquilo Que desse cumprimento ac parag;afo nono 
do artJgo sexto do regimento rnterno, e pela informação prestada em reunião posterior, foi ierto c 
levantamento e havia sido feito à comunicação a Assembléia Legislaüva·pedindo a subsliturção .do 
Conselheiro flalto Màrtins. em razão de ter .faltado a mais de três reuniões sem as devidas 
jus,t1ficativas 

A Pres1dente falou que o peaido de substituição foi feilo. e na data desta reunião foi proiOColadc 
pela manM. um documento do Presidente da Assembléia. Legislativa, em exercicio, indicando o senhOr 
Dalto Martins como Cónselheiro e representante da mesma. 

O Conselheiro Fernando perguntou se no caso, precede de nomeação. com decreto e sua 
publicação no diário oficial? 

Em seguida o Deputado Dalto explicou que não protocolou um documento na AMPREV pedindo 
o seu êlfastamento do Conselho pelo periodo eleitoral. porque isto esta previsto em lei. e que não 
poderia esta deliberando assuntos no Conselho sendo candidato. Falou ainda, que estava no Conselho 
pela indicação da Assembléia Legislativa, visto que também estava em pauta assunto de interesse da 
Assemtiiéia Legislativa· que poderia ser dtSCubóo,- e que nc RegimentÕ interno não consta à 
prerrogativa de vetar a indicação da Instituição 

A Conselheira Estela ·falou que pela interpretação até simples, que na verdade, representantes 
·junto ao Conselho não estavam legitimados. e que é necessario que a Presidenle colocasse para 
votação. até porque, sobre pena de que se der andamento da forma que se encontra, não teria 
nenhum valor juridico o que aqui pudesse ser decidido. A situação queira ou não; se passo" 
despercebido. anteriormente, mas no momento estava sendo colocado. e o Conselho não poderia fazer 
vista grossa. 

A Presidente retirou a sua proposta colocada no inicio da reunião, de inclusão na pauta a posse 
do Conselhe"o Nelson. E com relação a questão dos Conselheiros que não estão legitimados, que 
fosse colocada em pauta a necessidade da publicação da posse, por uma obServação do Conselho. 
nesta reuniilo. 

Apó~ varias discussões, O Conselheiro Fernando colocou a proposta de pausa de cinco 
minutos. para que a Presidente verificasse nas datas. nas presenças. pois não recoidava. e também 
não costuma fanar nas reuniões, se houve a lertura de justificativa apresentada pelo senhor Oalto 

- Martins de que estaria se licenciando deste Çonselho · 
\ - ,., ,,.,_ -n9h? t.·,;~ .... l"·~ ........ ~f'""rr. .,.,~ "'tr: ..... !h> v r~~ 

A Presrdente falou então que seria melhor f ater a pausa de cinco minutos. para lazer a questão 
da venfic<r,ão das presenças e documentação 

Todos concordaram. 

Após cinco minutos. a P'esidente retornou com a sessão. apresentando as verificações. e com 
relaçà:> a ·legrtimrdade dos representantes do Exe;utrvo após a posse do Governador Pedro Paulo 
t:lras. a única 'questão e a do Conselheiro Arnaldo que este'-e presente em duas das quatros reuniões 
e duas presenças do seu Suplente Bendito de Souza. e quantc a questão da Conselheira Saldete não 
exrste questionamento, porque for nomeada pelo Governàdor Dr. Pedro Paulo. E a sifuaçào de 
Deputado Dalto, foi identificada no Gabinete à questão da .legislação sobre seu impedimento durante o 
periodo eleitoral. não foi identificado nenhum documento sobre 1usüficativa de afastamento. apenas foi 
encontrado o documento da Presidência a Assembléia Legislativa. solicitando a substituição do 
Conselheiro em razão das ausências 

A Conselhe"a Saldete colocou que como não estava haverldo a cortcordãncia da legalidade de 
alguns Conselheiros. e também pela questão do horário, que esta reunião fosse suspensa, e que fosse -
marcado uma data próxima. 

O Conselheiro Fernando falou que, se as questões das situações dos Conselheiros forem 
poss1veis ser sanadas no intervalo de tempo, e ser remarcada a reunià:> .. pacifico. nà:> estava 
colocando obstaculos para que os Conselheiros deixem ou não de participar. só quena que estivessem 
revertidas na legalidade do regimento e da lei. E para um melhor andamento dos assuntos a serem 
diSCutido, falou que o item oito da pauta. que trata da Apresentaçlo do andamento dos Processos 
n'. 17112010, referente aos procedimentos a serem adotados pela AMPREV, relativos à cobrança 

..de .dividas prevideACiárias e 2010.58.50009PA, referente à·cobrança e constituiçilo do crédito 
previdenciârio do RPPSIAP, esse assunto foi matéria em uma reunião extraordinária deliberado efT\ 
~o de 201 O e que por força do regimento interno, não pode 6er apreciado depois de seis meses e 
com a maioria dos Conselheiros, esta materia estaria pacifica, fora de pauta desta reuniao. Colocou 
que na última reunião extraordinãria foram pontuados dois assuntos que eram para constar na pa11ta 

,.<~esta reunião. e nà:> conseguiu identiticar·los, que silo: o relatório sobre o procedimento licitatorio para 
contratação de empresa para elaboraçà:> do plano de cargos e sal~rios da AMPREV e 
concomitantemente o agendamento de reunião com a Diretoria ExeclJ!iva e mais três membros 
selecionados nesta plenária para discussão junto ao Ministério Público do trabalho. Colocou ainda que 
o assunto de negociação de débitos previdenciários com representantes dos órgãos. fosse feito em 
reunião extraordinaria. pois o assunto é delicado e merece atenção. 

A Presidente falou que concordava com as colocações do Conselheiro Fernando. e que iriamos 
fazer a revisao na pauta, e que fosse marcada uma nova data pa-a realizaç:!o da reuniao ordinãria, 
para se discutir os assuntos da pauta desta reunião que ficou prejudicada por questão da legilimidade

1 
de alguns Conselheiros, e que também fosse marcada a data da reunião extraordinária para tratar d!/ 
negociaçà:> da divida previdenciària. . 1 

Apos varias discussões sobre quem estava legitimado para votar, o Conselheiro Fernando 
colaborou no sentido do encaminhamento que ªchava mais plausível, colocou que .a Conselheira 
Saldete fez a apresentação de adiamento desta reunião, e ele também fez a proposta no mesmo 
sentido. e em razão d.e_ haver a questão ~ legalidaf/(õ·u nà:> de representantes. que a Presidente 
encerasse a reunião sem apreciar a pauta e fizesse as convocações e não entraria em mérito de 
votação faria somente as convccaçàes das datas. 

Após foi anunciado que seria realizada uma reunião extraordinária para tratar de negociação 
de divida previdenciaria. e que seria remarcada a data da reunião ordinària, com a pauta desta reunião. 

E nada mais havendo a tratar a Senh~ra Presidenle encerrou a reunião as dezes.~té horas e 
trinta e oitG minutos. da qual eu. ~. __ Josilene de Souza Rodrigues, Secretáfia lavrei 
a presente ata. que sera assinada pe os Cons~~os presentes 
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Saldete 1/ana Martins Costa: ··---=--.;.·--~---
Membro rrtular. representante do Poder Executivo. 

e Justiça .. 

Damilton Barbosa· alomão:. ····------------
Membro Titular, representante do Tribunal de Cqntas. · 

Antôn~o Márcio de Souza Pelaes: .. • --·--,-~-,---,-.,.,-,,---,--
Membro Titular, representante dos servidores do Poder Judiciário. 

Xirtene do Socorro Costa. x&::, ..... -···· --··· ___ _ 
Membro rrtular, representante dos servidores do Tribunal de Contas. 

Fernando Cezar Peretra da Silva: __ 
Membro rrtula.':c'!presentante dos servidôres do Ministério Público. 

CONSEUjO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA-CEP 

Ata da Décima Primeira Reunião Ordinária 

I 
19 de novembro de 2il1 il 

Horario· 16h00. 

Local: Auditórto da Amapa Previdéncoa - ~.MPREV 

Consclheiros presentes: 
I 

Marlucoo dà-Aimeoda Souza- Conselheno Tttular 

XtrO,ne do Socorro Costa: Consetletra Titular: ~ 
Fernando Cezar Pereira da Si~a - Consel>eiro Titular. 

Convidados presentes: 

i·,anêi Cont~nte Gortçalves- i.Jtretora de Beneftcio e Fisca~z.açãa: 

í=ranctcletde Marinho da Sitva Diretora Fínan:e1ra e .~tuanal: 

Pauta: 

1. fdtlal de Convocação 

., 'Jerificação de quOflJ!Tl: 

3. .Jushficativa de ausênc~a 

Ano 2010 

~. Apreciação e votação das atas ·referente a 8' e 9' Reunião Ordinaria e 6' Reunião 

Extraordinaria do ano 2010; 

~- Posse do.,s Conselleiros: · 

5.1 -Conselho Estadual de Previdência - CEP 

• Conselheiro Nelson América de Morais, em substituição a Sebastião Rosa Máxirrxr 

· Conselheiro Am•ldo Santos Filho. questão que prevê o Regimenlo Interno do CEP 

6. Regularização/Posse do Conselheiro: 

·Conselheiro Dalto da Costa Martins; por sokcitação do Presidente da Assembléia 

Legislativa e nomeação. 

,.7;· Apreciação e aprovação do Relatilrio de Investimento da AMPREV referente aos 

meses de agosto e setermro de 2010; 

H. Apresentação do Relatório oom infonmações 'de Beneficios Previdenciários 

Concedidos pela AMPREV, referente aos meses de agosto e setermro de 2010; 

9. Apresentação do relatório sobre o procedimento licitatório para contratação da 

empresa para elaboração do plano de cargos o salários da AMPREV: 

10. Providencias adotadas pela Diretoria Executiva sobre a reunião .com o Minlst~ri\ 

PubUco do Trabalho; , · . · 

11. Apresentação, apreciação e deliberação do Projeto de Lei da alteração da Natureza 

Juridlca,-competência e Estrutura Organizacional Básica da AMPREV- relatoria do 

Conselheiro MARCELO MOREIRA: 

IZ. Apresentação das medidas administrativa tomadas aiA! a presente data pela Diretoria 

Executlva/AMPREV, em relação as Dividas PrwJdenci;jl)n; 

13. Apresentação· pela Procuradoria Juridica das medidas Judiciais possiveis e caboveis, 

na cobrança das Dividas Previdenciàrias: 

u. Apresentação de procedimentos Administrativos Juridicos e Financeiros para o 

fechamento do exercicio de 2010, a serem tomadas pela Diretoria Executiva e 

Presidência da AMPREV. 

_I~. ComlJnicação da Presidência: 

\6. Comunicação das Conselheiros. 

1 7. O que ocorrer. 

Encaininhamentos: 

ttem 01 da Ordem do Dia- Leitura do Edital de Convocação: 

Após aberta a sessão, a Socrelària do Conselho proferiu com a leitura.do edilal de 
convocaçãó o'. 02012010 e pauta. 

ttem 02 da Ordem do Dia- Verificação de quonrm: 

,Tendo quorum suficiente com a preseoça da doze Conselleiros. a Senhora·Presidente 
prosseguiu. 

Item 03 da Ordem do Dia - Jiistificaiivas de Ausência: 

Foi recebido io juoti~cetive da Conselheira Estela Sil. encaminhando o seu Suplente 
Conselheiro Marcelo Moreira para represenlil-la. 

~em 04 da Ordem do Dia· Apreciação e 110tação das atas_relerente à 8' e 9' Reunião Drdi-~,áila · 

e 6' Reunião Extraordinária do ano 2010; 

As Atas foram encaminhadas para os e-mails dos. Conselheiros no dia 27!10110, e não· 
houve manifestação quanlo ao teor das atas. 

Denberação: O Conselho aprovou, por unanimidade de 110tos. as alas relerentes i 8' e 9' 
Reunião Ordinaria e 6' Reunião Extraordinária do Con~lhp Estadual de Previdêno;ia de 2010, 

Item 05 da ordem do dia. Posse dos Constlheiros: 

5.1 -Conselho Estadual de Previdência- CEP 

• Conselheiro Nelson Amér1co da Morais, em substiluiqão a Sebastião Rosa Maximo: (Diario 
Oficiai n'~51, docreto 4556 de 28!10/10) : 

• Conselheiro Arnaldo Santos Filho. questão que prevê o Regimento interno do CEP. (Diario 
Oficial n' 4853. decreto 4634 de 04/11110). 

Passando para .este item. a Presidente solicitou a leib.ora do decreto de nomeação e termo 
de posse dos Ccr1selheiros. 

Item 6 da ordem do dia. Regularizàção/Posse do Conselheiro: · 

• Conselheiro Dalto da Costa Martins, por solicitação do Presidente da Assembléia Legislativa 

e nomeação. Ú)iário Oficial n'. 4855. decreto 4716 de 08111110). 

Depois de 6do os termos de posse, a Presidente deu boas vindas aos Conselheiros. Em 
Seguida pediu a Conselheira Xirlene· para qu~ pudesse dar boas vindas aos Conselheiros. em nome 
qos demaos. 

A Coosàlheira Xirlene deu boas vmdas aos Conselheiros, ljue possam desemjJenhar um 
bom trabalh·o dentro daquilo que for melhor para o sistema de previdência do Estado do Amapá. 

O Conselheiro Martúcio desejou um bom retomo aos Conselheiros Dallo Martins e Arnaldo 
Filho. e boas vindas ao Conseheiro Nelson Morais. E colocou que o intuito deste Conselho é trilhar 
na questão da lega6dade. e que este Conselho possa cumprir com a sua meta até o final ·do 
mandato. 

)tem 7 da onfem do dia.· Apreciação e aprovação do Relatório de Investimento da AMPREV 
referente aos me$es de agosfD e seterrilro de 2010; 

A Presidenle pediu autorização d.;l plenária. que nesse item além da aprovação deis 
relatórios de ·investimento, que um dos COnselheiros que fazem parte do Comitê de Investimento. 
pudesse dar uma palavra sobre a questão do Beroco Panamericano, que foi uma preocupação da 
Presidente que relatou ao Comitê, e que talvez seja dos demais Conselheiros. 

O Conselheiro Dami~on falou que o Comilê se reuniu para tratar do Banco Panamericano. 
aonde a Instituição vem apicando recursos desde outúbro de 2008, e duran.te este periodo as 
aplicações vem batendo. a meta atuarial, mas por ter aconlecido o ·problema no balanço, detectado! 
pelo Banco Central a irregularidade em ·tomo de do~ bihões e meio neste Banco, o comitê resolveu. 
por unanimidade, a retirada das aprJCações que estão sem carência, que gira em tomo de setsnta e 
um milhões, e deixaria aquelas aplicações que estão .no periodo de carência. E oomo temos a 
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recomendação do Ministério Pública. aprovertou para pedir a autorização do Conset>o pàra fazer 
este resgate e posteriormente sena analisada pelo Comitê. qual a melhor aplcação para estes 
recursos 

O Conselheiro Marcelo perguntou se caso houver a quebra do Banco Panamencano, a 
AMPREV tem alguma garantia se conbnuar aphcando nesse banco? 

O Conselheiro Mareio falou que o Banco Central detenmnou que todos os bancos do Pais. 
faÇam p~rte do fundo garanlidor de créd~o. j~stamente para brindar o sistema financeiro nacional a 
eventual quebra de banco. comó ocorreu _<:om Outros ba~os. e~ est!_ razão _o banco C~ntral 

tomou esta medida No caso especifico do Banco l>anamericano. como a AMPREV tem con~alo 
aplicando no funde FlDC CDC veículos. qué tem a custodia do Banco ltaú. e que esta respaldado 
pela cota stibordrnadas e cota SEMI que o proprio banco tem. e s8 càsó houver eventual cnse o 
rundo não é afetado. isso so aconteceria se as aplrcações esbvessem no proprio banco no caso 
CDB e ações. O motivo das pplicaçõils neste banco é porque a rentabrídade. e constante, não 
osc~a: é um funoo de aplrcaçào bom. 'mas a lnstiiuição está lragilizada e o Conselho precr:;a 
autori2ar esses resgates. 

1\pos drscussões a Presidente pedru que tosse deliberado. porque de lato tem que ter uma 
autonzação do Conselho para se lazer o resgate.· 

· (Ás dezessete horas e trinta e três minutos o Conselheiro Arnaldo pediu licença para se 
retirar. pois havra compromissos pessoais). 

?pós foi colocado para de~beração. 

Deliberação: O Conselho aprovou, pot unanimidade de· votos, o resgàte da parte que não gera 
prejuízo. 'no valor de aproximadamente setenta e um milhões, aplicado no Banoo 
Panamertcano, para aplicação em carteiras da mesma natureza em outros ~ancos oom perlil 
de mercado, e que o Comitê de Investimento envie urgente o relatório com as devidas 
orientações a Diretoria Executiva e !=inanceira. 

- PaS$ando pa!'il a aprovação dos relatórios de investimentos referente aos ~ses de agosto 

e s9temb'o de 2010. Foi colocado para aprovação. 

Oelibêração: O Conselho aprovou, por unanimidade de votos, os relatórios de investimentos 

referentes aos meses de agosto e seterrtlro de 2010. 

F:cou consignada a abstenção de voto do Conselheiro Da~o Martins. 

Item 8 da ordem do dia:· Apresentação ·do Relatório com informações de Beneficios 
Previdenciârios Concedidos pela AMPREV, referente aos meses de agosto e seterrtlro ~f 
mt . . . . ~ 

f>. Presrdente passou a palavra para a Diretora de beneficios Ora. lvana. 

A Ora. lvana colocou apenas uma observação. de que o consolidado na primeira coluna. não 
deveria ser de janéiro a setembro de 2010, na verdade é o que temos alê setembro de 2010. 

Deliberação: O Conselho aprovou, por unanimidade de votos, o relatório com inlonnações de 
beneficios previdenciários concedidos pela ~PREV, referente aos mesés de agosto e 
setembro de 2010. 

Ficou consignada a abstenção de voto do Conselhe~o Oalto Martin_s. 
~em 9 da Ôrdem do dia·· Apresentação do relatório sobre o procedimento licitatório para 
contratação de empresa para elaboração do plano de cargos e salários da AMPREV: 

A Presidente ÓOOiu para o [)r Weber Assessor Jurid:co e P<esidente da ·Comissão de 
ticitaçãc da AMPREV, para que apresentasse o relatóno·deste item. 

Dr. Weber falou que com ralação à ticilação. so e5tão no aguardo da publicação do termo de 
adjudicação no diáno oficial do Estado. e que após rsso seril JUntado nos autos e notificaremos a 
empresa· para assmaturd do contrato 

Item 10 da Ordem do dia • Providências adotadas pela Diretoria Executiva sobre a reunião 
com o Ministério Púbüco do Trabalho; 

Dr. Weber falou que foi feito uma produção de documentos e enviados ao Mnisterio do 
Trabalho pedindo em primeiro momento. que fosse aca!Íido o documentO para justifrcar que a 
AMPREV envidou lodos os ·esforços para cumprir o qJe ·foi exigido e parituàdo no termo de 
ajustamento de conduta (TA C). e em segundo, que fosse agendada uma audiência' com a Diretoria 
Executiva. Procuradora e três representantes do Conset>o. para que se fosse possivel, chegar a 
novas datas. lnfOfmou que. esleVe no Mnistério .do Trabalho e ·toi lnfoifnado que alguns 
Procuradores do,Mnistério do Traballo foram remov'rdo5. pàra o Eslado de origem. e por esta razão 
os processos estavam parados, mas que seriam distribuídos a outros Procuradores. 

ttem 11 da oidem do dia • Apresentação, apreciação e deliberaÇjo do Projeto ête Lei da 
alteração da Natureza Juridica, competência e Estrutura Organizacional Básica da AMPREV -
relato ria do Conselheiro MARCELO MOREIRA; 

A Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator MaJteto. 

. O Conselheiro Marcelo falou que dia 28i10/10. recebeu de forma informal, por e-mail. um 
anteprojeto elaborado em reunião com Téí:nicos da· AMPREV e têcnico do BatTco do Brasil. que 
in001porou nas suas reflexões e tirou algumas ide'ias. mas foi informado no ~acorrer desta reunião, 
que recebeu o material errado. e mesmo com esse fato oconido, falou que iria fazer a apresentação 
com os elementos que tinha. A seguir apresentou uma pequena introdução, e que a ideia ~ 
realmente de um anlaprojeto de transformação de autarquia. e tle parece que gera um falo mais ou 
menos pacifico entre os Conselleiros 

Continuando apresentou em side o segunte: 

Ex picou que os pressupostos por obvio são esses fundamentos regais que autoriza o regime 
próprio de previdência socral (RPPS). e a rdeia é repensa'r à lei estadual, jã que a AMPREV tem uma 
natureza jurídica de serviço social autónomo, e com algumas modificações sendo feita na lei 
448/1999 com algumas alterações da i151200fq0e rege o RPPs·. . · . 

"..\~TEPROJETO DE LEI 

Estrutura or~anizacJOn;ll do ln.sutuiU Je P:-..~' 1dCnc1a·do Estado do ,\'mapa 
- . AMPRE\' 

>vtacapa, t 9 de no,:.:mbro de ~o 1 o. 

PRESSUPOSTOS .ILRÍniCOS iH Ai\IPREV 

,.\n. ~li .\os serYidore.> tttulares de CMQOS ctciii·os da União. dos· E~~ados. do .O istmo 
F~dctal e dos :-.tunietpros. tnclurdas suas-autarqutas c fundaÇões. e assegurado .rC),!tme de 
prcudéncia de cararer comribuii\Cl ~ solid:irio, mediante c.ontnbuiçào_ do respecti\'O cnre 
púhlu:o. do~ ser\ idores ativo:; ~ mat1vos e do'; rcnstonista\. ohservado5 cnrérios que 
pr~cn eru ,J equtlibno frnancctro e atuarral e o 'disposto ne,te arttgo. lR.~daçào QI\Q.'LP~ 
Emenda Consmuctonal.n" 4t, I~ 12 2003! 
:\pltcaç.'io subStdtarra do Regrrne Geral de Prcndêncra Soctal (RGI'Sl · art 40. paragrafo 

• 12. CF 
-aplicação da Ler 8212<1991 e 8211/1991 

Dirc1rizc• da Lei <)717!1998 ·· es11pula rmrma,, gerá!S do Regime Próprio de Prcvidenéra 
dos Semdores Publicos (RPPS). 

L~i Estadual 44~.'1999- cria a AMPREV como servrço soc•al atllônomo 
t.ei Estadual915i2005- rege o RPPS!AMAPA. . 

··(N8s justifteativas de alteração .. porque. mudar ~ lei. para ~ar a~1ooomia juridica ao 
Instituto de previdência. uma das problemàticas é a cobrança das dividas previdenciãria. A ideia e 
que a AMPREV seja estruturado com a maior independência técnica e jurídica. e uma adequação 
daquilo que já foi deiberado aqui. que é a figura da AMPREV a uma natureza juridica de autarquia 
especial). 

.JLSTII'ICATIV,\S PARA ALTERAÇÃO DO MARCO LEGAL 

Oar autonomra JUrtrlica ao Instituto de Pre\'idência. 

Adoção de órgão csrnrtumdo em maíor independén"'a rrknrca e juridica 

Adequaçii<• da figura da autarquia especial para a A.\1PREV. 

(Considerou os pressupostos metodológicos abaixo). 

PRESS11POSTOS METOilOLÓGICOS 
(Trabalho inicial). 

Antepr·ojelo tlaborad~ pela Comissão formada por Conselheir'os t Técnicos da 
AMPREV (anexo I). 

~ _ (Ac~tou ~segundo anteprol:'~l: ~ 
Antrpr·ojl'ln apr·esenlado por té<:niro do Banco 'do Brasil. em r·eunião com 
T<'co;icos da A~IPRE\'. enc:uninhada em 2N.Itt.2UIU ta nexo 1!). 

. (e m~lizou um estudo comparado desses dois anteprojetos). 
Estudo c.:omptu·ndu t•ntn· os an1('p,·ojrros dos ;uu~~os I e 11. sintrti7;tdus nu 
CJuatlnl comparath.-o (anexo lll\. 

{considerou a legislação previdenciaria, onde se estabelece o órgão com a naiureza autarquia 
· especial. dos dois estados citados abaixo). 

Lr~:islação pr·e-·idenciiu·ia dos es1ados do Acre t Pa111n1Í (anexo I Vi. 

PRINCIPAIS OIRI:TRii'.t:S ADOi"A.DAS 
1 • G:iranti•· a independência da AMPREV dos Mmais órgãos, inclusive do 
Exeeu1h·o: 

(Com n!lação ao item abaixo. descartou algumas propostas que foram no anteprojeto 
anexo 11, que dizia que o Conselheiro deveria ser 'ad nutum', demisslvel por voritaite do gestor. 
e acrescentou uma clàusula especifica, de que o Conselleiro alem do Diretor não pode se 
demissivel 'ad nuium'. tem que ser demitido se realmente for comprovado em processo 
administrativo de que ele ocorreu falta grave. ou se ele faltou a 03 (três) reuniões consecutivas. 
ou 04 (quatro) intà~ealadas, no prezo de 01 (um) ano). 

F.slr:llégiMr fortnlerer· u C:EP;' estabelecer mandato plll'll o Dirf'tor presldentt e 
cnr,.elheiros cft'prc\'idênéin e li~cal. 

(Item seguinte submete a avaliação e critica dos demais Consetleiros). 
2- vinr.ul~çlio do quadro de gestóres tom o RPPS: 
EstrntiJ:ia: escolha dt cargos de direçiio enlre ~etvidores ou &!lentes vinculados 
ao RPPS1A\·JAP.:\. 

(Em seguida o ~m abaixo, faklu que ao invés de se criar uma outra Diretoria Jiíridica.lortatecia 
a Procuradoria Juridica e criava a Aud~oria previdenciâria que possa rea~ essa fiscalização. 
Colocou que no anteprojeto os Conselhe~os vil o notar que nas atribuições da audrtoria, foi um ponto 
que não conseguiu evoluir e deixou em branco). 

3. fiscalizaçiio e cobrança dos créditos previdenciário•. 
Estraft:~i•: criação da Procur·adorin Jurídica e Auditoria Prc:~identiária. 

(Antes· de entrar na questão do anteprojeto, fez as considerações que realmente não fechou alguns' 
pontos, já que a proposta era apresentar um projeto para discussão). 

PRINCJPAJS nt:SMIOS 

Falia de discussão com os demais óreãos e com os scn·idorts vinculados ao 
RPPS. . 

"Lei d" ResponAAhilidade Fiscal: "Tnmbém é nnlo de pleno !lireito o alo dt que 
•·esulte aumento dn despesa com puso{l)xpedido no~ c~nto t oitenta dias 

anrer·iu•·es "" final.do m•ndato do titular do respectivo l'ud~r ou órgão referido 
no art. 20~~.". 

O Conselheiro Martúcio sugeriu que esse ponto de pauta fosse feito uma reunião extraordinária. 
em razão de o matenal ter s1do entregue no inic;o drisla reunião. e um assunto importante e 
delicado. 
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O Cori5elheiro Fernando sugeriu que, para não desprestigiar o trabalho do Conselheiro Relator. 
e resoertar em tese a pauta que esta apresentada. o Conselheiro apresenta a proposta. e após. c 
Conselho e<~tra nas preliminares. • 

O Conselherro Mareio falou que fica drfiCll discutir é denberar sem ter tido acesso ao trabalho 
do Conselherro Relator. Colocou que e importante dar continuidade a apresentação, mas sem 
discussão e deliberação. 

A.pos for anunci-ada a retirada da discussão e deliberação e ficou no ponto de pauta, 
Apresentação do Projeto de Lei da alteração da Natureza Juridica, competência e Estrutura 
Organizacional Básica da AMPREV. E após a apresentação, discutiria o próximo passo de 
ençaminham.ento. 

(O Conselheiro Canezin as dezoito horas e trinta e sete min•tos, soicitou a sua retirada, em 
razão de compromissos). 

O Cons~lh~i~. Marce~ agradeceu o voto de confiança, não era a sua i~tenção de· pegar de 
surpresa. apresentando em última hora a lei tão diferente que surpreendesse os Conselheiros, 
apenas tentou somar as suas tdeias com as contribuições que já existiam. Colocou que iria fazer 
uma explanação superficial por capitulo, para direcionar a leitura aos pontos principais. 

Em seguida passou para a apresentação da proposta de anteprojeto de lei da AMPREV. 

Apbs a apresentação da m1nuta, o Conselheiro Marcelo agradeceu a compreensão dos 
Conselherros, e como foi adiada a discussão e deliberação, se abstive em apresentar a conclusão, e 
coloccu·se a disposiçãc para voltar na próxima reunião que fosse consignada em pauta este 
assunto E devido à informação de que existia outro material formulado pela comissão. pediu que 
fosse disponibilizado para poder uazer no prbximo debate. 

(O Conselheiro Nelson, pediu lic.ença para se retirar, em razão de compromissos de 
b-aba lho). 

Após varias discussões em relação ao encaminhamento, foi leito a seguinte deliberação: 

DELIBERAÇÃO:. 
1· Agendamento de reunião1 extraordinária, para tratar do Projeto de lei; 
2· Encaminhamento da proposta da comis:tão, o trabalho apresentado pela Procuradoria 
Jurídica e o trabalho do Conselheiro relator, bem como a introdução, para os e-maUs dos 
Conselheiros, no dia 22/W10; 
3· Encaminhar a Procuradoria do Estado o Projeto de lei apresentado pelo Relator. e 
juntamente um convite para participação de um procurador, na reunião extraordinária;· 
4· Fói estipulado o prazo de atá o dia 26/11/10, para que os Conselheiros encaminhem 
sugestões para o e-mail do Conselheiro ·relator, para que ele possa consolidar e enviar .Os 

., . dllfl1a,is Consel~eiros antes da" reunião extraordinaria; 

Em seguida a Presidente colocou que, de acordo com o calendário de agenda de reuniões 
deste Conselho, temos uma reunião ordinaria para o dia 25 ·de novembro. perguntou .se deveria 
manter esta data, se caso fosse mantido, e por questão·do horário que estava muito avançado, 
prop(is que o restante dos i1ens da pauta que iríamos tratar, ficaria para esta próxima reunião. · 

O Conselheiro Anatal informou que está rom um processo para relatar, solicitou que 

tambem fosse incluído na pauta da reunião do dia 25/11110 

1 
./~ . A_ , 

_Sendo assim. ficou decidido que na próxima pa~ta JUntq com os i;e~~ do dia, fi~ ria· };. 
1· Apresentação das medidas administrativa tomadas ate a presente data pela Diretoria· 
Executiva/AMPREV. em relação ás Dividas Previdenciilrias: 
2· Apresentação pela Procuradoria Jurídica das medidas Judiciais possíveis e cabíveis, 
na cobrança das Dividas Previdenclilrias: 
J. Apresentação de 'procedimentos Administrativos Jurídicos e Financeiros para o 
fechamento do exercício de 2010, a serem tomadas pela Diretoria Exec:utiva e Presidência 
da AMPREV: 
4· Apresentação, apreciação e deliberação do Processo n'. 2010.63.80003 - PA, referente 
ao Parecer do Conselho Fiscal do Exercício Financeiro de 2009 da AMPREV- Conselheiro 
Relator Anatal de Jesus. 

Item 15 da ordem do dia: Comun1cação da Presidência; 

A Presidente 1nformou que foi solicitada pela Procuradoria do Estado. a elaboração das 
Mrnutas dos contratos de.aluguéis. e que, ja foi encamrnhado a Procuradoria Jurídica e a DIFAT 
para fazer os cálculos dos valores de eventuais débitos. como a regularização desses contratos. 
Serão dois processos: um de regularização !las locações e outro de cobrança dos débitos. 

Informou arnda, que solicitou a Diretoria Finar;:eira à atualização do débito previdenciario. e 
encamrnhado a Procuradona Jurídica para elaboração das minutas de acordo, que após sera · 
encam1nhada aos Conselheiros e agendada reunião extraordinária para apreciação e aprovação 
:lP.ste ·:cn~elho. 

Item 16-da ordem do dia: Comunicação dos Conselheiros; 

O Conselheiro Marlúcio solic~ou a Presidente que na próxima reunião ordinana se trouxesse 
o andamento do processo judicial caso Cajari. 

Item 17 da ordem de dia: O que ocorrer. 

O Conselhetro Fernando entregou a Presrdente copia de um documento denominado 
ementa. elaborado pelo Diretor do Recursos Humanos do Ministério Publrco. com o seguinte teor. 

·viemos através do presente momento. informar a Vossa Senhoria e posterior comunrcação 
aos demais servidores lotados nos protocolos, quanto as demais providencias quanto ao caso de 
afastamento das funções por ocasião de problema de saude. até três dias do afastamento poderil 
ser abonando pelo chefe imediato. acima de tnls dias e quinze dias o servidor devera ser 
encaminhado à junta médica do estado. Findo o prazo dos qumze dias e havendo a necessidade de 
afasta-se por per/ode superior. devera o servidor enc9pliilhar para o setor de pessoal a junta médica 

·da AMPRE.' 

lnoagou qual é o papei' da junta do Estado com os servidores do Mni~tério Pubijco, 
Assembléra Legtslativa e Tribunal de Contas. E a que junta médica esses entes. que são separados. 
estão vinculados. Todo mundo acha que a junta do Es~i!do, qu~ do Estado, e sim. é a perícia 
médica vinculada ao departamento de recursos da s'kreta" de Adminisb-ação do Estado, pelo 

'"''""'"-~ s~·4 ~~ Merrbro Titular. representànte os servidores da Assembléia iegislativa. 

Antônro Mareio de Souza Pelaes: 
Membro Titular, representante dos servidores do .. Poder Judiciá~ 

Xirlene do Socorro Costa: _.. A 
Merrbro Titular, represetítante dos servidores -d~ Tribunal de C~~~ 

Fernando Cezar Pereira da Silva: 
!rferrbro Titular, r~presentante d~~ servidores do Ministério Públic-;,--

menos foi o que percebeu no organograma ela vincula e responsabrliza pelos servidores de 
Execuovo. . · 

. Conselheiro Márcio falou que para colaborar com a preocupação do Conselhetro. seria o 
caso de ~onversar com a Procuradoria do Estado para propor a a~eraçào na legislação que rege os 
servdores. para que se coloque a questão da junta medica da AMPREV sendo a oficial do reg.ime 

A Presrdente falou que vai verificar a situação colocada pelo Conselheiro. 

E nada mais havendo a tratar. a Senhora Presrdente encerrou a reunião as dezenove horas e 
trinta_ e oito rn1nutos. da qual eu, ~Re1,;, 8"". Josilene de Souza Rodrigues. Secretaria. 
lavrer a presente ata. que será assrna a pelos Conselheiros presentes. 
Macapa-AP, 19.de novembro de 2010. 

Nelson Amênco de Morais: 
Membro Titular, represent;n.~tfi:lo Po er Exectflivo. 

/ ' Carlos Alberto Canezrn: ·, ( 
Merrbro Titular, rep:~ntante do Tri ·• ai-;J~~tiç;;:-------·-

Dalio da Costá Maphs -:--:--:--::-.-1-:-:-:---:--,------
Membro Titular,/epresentante da Asse 

... 
Ana ta/ de Jesus Pires de Ofiveira·.---,..-:-!Jrp:~~;tlt;4~:::::::::).._ 
Merrbro Titular. representante dos se 

Moisés Tavares de Araújo: _ >.1!".------j 
Merrero Titular, representante dos servidores Civis Inativos. 

CONSELHO ESTADUAL DE PREVID~NCIA·CEP 

Ata da Décima Segunda Reunião Ordinária 

Ano 2010 

Data: 25 de novembro de 2010. 

Horilrio: 16h00. 

Local: Auditoria da Amapá Previdência - AMPREV. 

Conselheiros presentes: 

Julia Favilla Maia-Pres~-d~n:;;~~~~.-2 
/ .. : .... -,... ... 

. Arnaldo San!~s Filhtr:= Conselheiro Titular; 

Nelson Amélico de Morais- Conselheiro Titular: 

Damilton Barbosa Salomão - Conselheiro Titular: 

Marlúcio de Almeida Souza- Conselheiro Titular: 

Juliano Andrade de Araújo- Conselheiro Suplente: 
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- 'Fern~ndo Cezar Pereira da Silva - Coh~lheiro Titular 

Convida elos p~esentes: 

lvana Contente Gonçalves- Diretor~ de BenefiCio e Fiscalizàção: ·· 

Karen Roberta . em substituição a Francicleide Marinho. Diretora Financeira e AIUarial. que 
estava v1ajando a serviço da AMPREV: 

Rosely-Caldas- Procuradora Jurídica. 

Ordem do Dia: 

1. Edital de Convocação: 

2. •Je:ific~ção de quorum 

J. Just<ficati~a de ausência: 

~- Apreciação e votaçãó &a átâ referente à 8' Reunião Extraordinária do ano 2010: 

~- Apresentação do Relatório com infonnações de Beneficios Previdenciários. 

Concedidos pélá AMPREV. referente ao més de novembro de 2010: 

6. Apresentação. apreciaÇão e deliberação do Processo n•. 2010.63.80003 - PA, 

referente ao Parecer do Conselho Fiscal do Exercício Financeiro de 2009 da 

AMPREV- Conselheiro Relator Anatàl de Jesus: 

' Designação de Relator para relatár os Processos de n•. 000135/2001. referente á 

- aposentadorià de Maria da Graça Cardoso de Almeida e 86/2010, .re~erenté à 

revisão de proventos em favor de Raimundo de Mendonça Geronimo: 

8. Apresentação das mooidas àdministrativà tomadas até a presente data pel~ 

Diretoria Executiva/AMPREV, em relação ás Dividas Previdenciárjas; 

· '1. ApHsentaçáo .pela Procuradoria Jurídica das medidas Judicülis possivêis e 

cabiyeis, na cobranÇa das Dividas Previdenciárias; 

1 O. Apresentáção de procedimentos Ádministratlvos Jurtdicos e Financeiros para o 

fechamento do exêrcicio de 2010, a serem tomadas pela Diretoria E~ecútiva e 

Presidência da AMPREV; 

J r.· Comunicação da Presidência: 

12. Comunicação dos ConselhelfOs: 

1 J. O que ocorrer. 

Encaminhamentos: 

~~ 
12~ 

Item 01 da Ordem do Dia- Lerlura do Edital de Convocação: J I t 
Após a abertura da sessão a Senhora Presidente proferiu com a eitura edital de 

convocação n'. 021/2010 e pauta 

Item .02 ·da Ordem do Dia -Verificação de·quorum: 

Tendo quorum suficiente com a oresénça d~ dez Conselheiros. a .Senhora Presidente 
prosseguiu a reunião. 

J 

Item 03 da Or~~!" do Dia- Justificativas de Auséncia: 
F oram recebidas as justificativas dos Conselheiros: Canos Canézm. Ana tal de Jesus e 

Sal(!ete Costa · 

Item 04 da Ordem do Dia Apreciação e votação da ata referente á a• Reunião 

Extraordinária do ano 2010: 

f.~i encaminhada a .A.!a para os e·mails dos Conselheiros no dia 2~111!1 O. e não houve 

mamfe_staçãc qua~to ao teor das atas. 

Deliberação: O Conselho aprovou. pot unanimidade de votos, a ata referente à 8' 
. Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Previdéncia de 201 O. 

Item· 05 da ordem do dia . Apresentação do Rclaiório com informações de Beneficios 
Previdenciários Concedidos pela AMPREV. referente ao mês de novembro de 2010: · 

.A. Presidente solicitou a Ora. ivana explicações sobre a data de corte deste relatório. 
sendo que não lechou o més. · 

A Ora . .Ivan a falou que como as reuniões do Conselho ocorrem entre· os dias 25 a 30 do 
mês. os relatórios eram fechados éom os beneficios concedidos aié o dia 20. e que vinha 
após isso era registrados no seguinte. 

o Conselheiro Fernando pediu a secretária que veri_ficasse a deliberação que foi 
tomada, confessava que nos relatónos anteriores. não tinha atentado a periodicidade. eis que 
conforme-consta na própria pauta ·de trabalho. se refere ao mês. e para uma analise porque 
vem se C<lllsolidat ~-relatório de investimento na visão dos recur'K'!I-q~<é'i~m na· 
AMPREV. e de eventuais despediu que eies somam com a questão de beneficios. acredita que 
a melhor compreensao é a competência mensal, em referencia ao mês. nesse caso pode ser 
trabalhado com o rnés anterior. 

A Presidente sugeriu que deveria retirar este item, e deixar para_ a próxima reunião 
ordinária para que seja ànalisado junto com o relatório de investimento_ referente ao rnés de 
ouiUbro de 2010. 

Foi justificada a falta do relalório de investir;nento referente ao més.de outubro. e que a 
Presidente vai baixar uma normativa, informàndo a obrigatoriedade de entregá. estipular data 
especifica a entrega desses relatórios. para que isso não venha acontecer em uma próxima 
reunião, embora tenha sido orientada pela Secretana do CEP que é de conhecimento de todos 
os setores da AMPREV as suas obrigações em relaç.'k> aos materiais para as reuniões do 
Conselho. 

Item 6 dó· ordem do dia · Apresentação, apreciação e deliberação do Processo n•. · 
2010.63.80003- PA. referente ao Parecer do Conselho Fiscàl do Exercicio Financeiro de ' 
2009 da AMPREV- Conselheiro Relator Anàtal ~e Jesus; 

Neste item o Conselheiro que iria apresentá-lo justificou a sua ausência nesta reunião. 
e pediu para que este assunto fosse tr_ansferido_ para a próxima pauta reunião ordinária. 

Item 7 da ordem do dia • Designação de Relator para relatar ós Procéssos de n•. 
00013512001, referente à aposentadoria .de Mana da Graça Cardoso de A_lme;da e 861201 o, 
~referente à revisão de oroventos ém favor de Raimundo de M~~donça Geronirl!o: 

A Presróente sollcilou a inclusão de ma1s um processo n'. 201 0.98.90425PA. referente 
a perguntas previdenciárias sobre a gratificação do ensino modular - GEM. f(lrmulada pelo 
servidor Benedito Francisco Pereira do Nascimento. para a escolha de um relator. achou por 
bem rncluir em pàula para que houvesse voluntàrio para o referido trabalho. visto que esta 
previslo no, regimento interno: que é de competêncra da Presidência. 

Após o Conselheiro Fernando se colocou como voluntàrio para relatar o Processo de 
• n•. 00013512001, referenle à aposentadoria de Maria da Graça Cardoso de Alrneiaa 

E feito o sorteio para a escolha do relator do·~rocesso de n•. 8612010, e referente a 
revisãO de proventos em favor de· Raimundo de Mendonça Geronimo, foi sorteado o 
Conselheiro Nelson de Morais. 

E para relatar o Processo n'. 2010.98.g0425PA. foi indicado pelo Conselho. o 
Conselheiro Marcelo Moreira. 

• lterh 8 da ordem do dia: Apresentàção d.1s medidas admínistrativá torhâdas até a 
presente data pela Diretoria !:xecútiva/ÀMPRE\1, em relação às Olvidas Previdenciárias: 

A Presidente falou que trouxe alguns relatÓrios com óficios de cobrança da· dívida 
previdenciária. que estão sendo encàrÍiinhados a tqdos os Poderes. O p<inio· que 5e ~ncontra, é 
que temos a resposta do Tribunal de Jus~ça, solicitando oficialmente o cálculo pra confissão de 
divida e prepará;ão da minuta de parceiamento. bem como as médidas pOSSÍVeis de 
compensação feitas em parceria com a AMPREV. Informou que está agendada uma reunião no 
Tribunal de Justiça. e a proposta. que a AMPREV irá apresen,tar é que se faça a cónfissão da 
qivida. e o. processo dé CQmpensa~ aos poucos vãg ~ndo i!nalisado pela AMP8E\l..il y~o. 
ser descontados nesses vàlores de parcelamento. Uma queslâo levantada íoi à formà que 
essas pa-celas seriam descontadas, já que no acordo· firmado no ano passádo com o 
Exec~tivo, existe o desconto direto no FPE, e no caso dos Poderes é feito o repasse do Éstado 
aos Poderes. • · . 

E informou que já recebeu o termo de confissão. parcelamento. compensação e 
· imputaçao de divida previdenciâria ito Podei- Executivo. ' 

Informou que recebeu também dó Présidente da Ass~mbléià Legislatiiià ó ofi_cio dando 
a data base de até dia 25 de dezembro para inicio do pagamento da divida. encaminhou a · 
Diretoria Financeira pilfa .calcular em cimá dessa dàta base é a Procuradoria Juridica pa>a 
_elaboraçao da Minuta de acordo. · 

A Ora. Rosely fez a leitura de um relatório elaborado pela PROjUR/MAPREV, com um 
breve histórico em relação às tomadas de decisões da Diretoria Executiva da ÁMPREV com 
relaç~ às dividas previdenciárias. 

"Foi elaborada uma minuta pela Procuradoria Jurídico/AMPREV, considerando a 
necessidade_. de diSciplinar os procedimentos administrativos e cobrança e conStituição do 
crédíto tributário previdenciário ou não. e o serviço de divida ativa no· âmbito da AMPRÉV. 
-considerando ainda. a omissão da lei Estadual n•. 0915105 respeito da in.atéria. tomou por base 
o Decreto Federal n•. 70.2J5172, no qual no âmbito da união que disPõe sobre parte de 
exigência, cobrança e constituição de crédito tributário e legislação correlata. . . 

No âmbito dessa legislaçl'o correlata. a Procuradoria utilizou algumas disposições que 
contidas em portarias da Receita Federal do Brasil. sobre o processo administrativo e fiscal. e 
consolidou na minuta que foi distribuída ao Conselho. e tem como relator o Conselheiro 
Benedito. mês de abril de 2010, entre meio a isso. verificou-se a necessidade de 
preliminarmente mudar a natureza jurídica da AMPREV. entidade gestorá dá previdência 
publica Esladual. de~ÍÍrê as razões demonstradá para a mudança da natureza JUrídica da 
AMPREV evidenciou-se a necessidade da criação da carreira tíscal_previdénciária, que como 
carreira atípica .do Estado não encontrava correspondência no setor privado. justificando o_ 
perfil. a nalureza jurídica da .AJ.-1PREV de dire1t0 privado serviço social autônomo para o direito 
púbiico optando para a forma autarquia sobre o regime especial. cuja minuta de ·anteprojeto de 
lei também se encontra sobre a análise deste Conselho. _em fase final de apreciaçao· . 

Item 9 da Ordem do dia · Apresentação pela Procuradoria Jurídica das medidas Judidàis 
possíveis e cabiveis. na cobrança das Dividas Previdimi:iâiias: 

A Ora. Rosely conunuou com a· leitura tomando o ttem acima. 
"Divida confessadas e pactuadas 'em caso de inadimplência das parcelas. o próprio 

termo prevê a execução judicial com vencimento antecipado de todo o saldo devedor. . 
. Dividas não confessadas e não pactuadas. a Procuradoria Juridica/AMPREV entende 

que pode ser ajuiiadas ações ordinárias- de cobrança, dada a inexistência de PARF que 
autorizarià a execução direta dos moldes de fazenda pública que a AMPREV não .tem, a 
PRJUR elaborou uma minuta do que seria a petição inicial dessa ação. 

Estou no polo passivo no Estado do Amapa. dada a comprovada falta de personalidade 
juridica dos Poderes e entes para estarem em juizo neste caso. e nesta condição. 

Apesar da AMPREV ostentar a natureza legal qe direito privado tendo sido cons~túida 
sobre a forma de serviço social autônomo. a Piocuracloria jurídica do órgão tein reclamado êm 
via judicial o tratam~nto processual de fazenda públlea, dada a nalurezá do patrini_ópiÔ que 
administrar<> qual advêm exclusivamente de contribuições sociais computsóriâs. considerâdàs 
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no nosso ordenamento JUridico como espécie tributarias sugeneras. e tem obtido êxito nesse 
rleito tamo oue a exe<:ução contrA a AMPREV já temsrdo direcionadas pP.Ios JUizes.das vara~ 
civeis ao rito do artigo 730 do CPC 

Uma das argumentações utilizadas pela Procuradoria Jurídica da AMPREV é que o 
patrimómo do RPPS do·Estado do Amapá é merecedor ou é btular da mesma proteção jurídica 
dada ao patrimônio do RGPS. pois o RPPS independente da natureza juridica da entidade 
gestora constituisse fazenda pública com substanciado na previdência ~ócial pública e 
compulsoria·do servrdor público estadual." 

.~ Ora Rosely. falou que Já foi fe1to a Mtnuta e caso reste infrutífera a tentativa 
administratrva de composição dessas dividas. a AMPREV. esta pronta ajiJizar a ação de 
cob'rança. 

O Conselheiro Marlucio falou que tem que elaborar as minutas enquanto temos a 
resposta de firmar os acordos. , 

Marlúcio de Almeida Souza: -"14!-M:.t.WIAL...d'-~=-..L~:::t_~
Membro Titular, representante 

Juliano Andrade de Araújo: ---\:---..,..,----:--=-c,----:---::
Membro Suplente, representante os servidores do Tribunal de Contas. 

Fernando Cezar Pereira da Silva: ~----:--:--:-:-=-:-:-:-7-::-7:'-::
Membro Titular, representante dos servidores do Ministério Público. 

CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA-CEP 

O Conselherro Fernando contribu• com as falas do Conselheiro Marlúcio. e lembrou que 
a Presidente falou na última reunião. que na medida em que as minutas ficassem prontas seria 
convocada reunião extraordinaria. ·e o procedrmenlo seria discutido nesta· plenária. São 
sabedores que o. Tribunal de Justiça esta levantando dados com a possibilidade de pedir a 
questão de compensação. que o Executivo ja se manifestou nesse sentido, e que o Tribunal de 
Contas tinha uma situação diferenciada porque não tínhamos base histórica pra poder gerar os 
valores mas que estava sendo resolvido, cada ente tinha uma particularidade, e isso este 
Conselho v a, discutir dentro do próprio processo. 

Ata da Oitava Reunião Extraordinária 

Conselherro Oamilton falou que tem que definir com os dois órgãos que estão 
propostos a assinar o acordo, a data do primeiro pagamento e como vai ser descontado. r) 

A Ora Rosely falou que no acordo proposto para assinatura, a primeira pa:~la .es~rá Data: 
autonzada para descontar até .o dia ~jvinte e cinco\ de dezembro. 

Item 10 da Ordem do dia . Apresentação de procedimentos Administrativos Juridicose Horário: 
Financeiros para o fechamento do exercrc1o de 2010. a serem tomadas pela Dtretona 
Executiva e Presidência da AMPREV; 

Ano 2010 

08 de outuoro de 2010. 

16h00. 

. _ d 
1 

. 
1 

Local: 
A Presidente falou que são rnformações de procedrrnentos que estao sen o erto pe a 

Auditório da Amapá Previdência- AMPREV. 

Presidência. simples mais que são importantes. solicitou que fosse feito uma revisão a 
Gerencra Administratrva sobre cumprimentos de ordem de servrço. que já exrstra. com relação a 
folha de ponto. por ter venficado algumas rnconsisténcia em abono de falta que não estavam Conselheiros presentes: 
sendo 1usttf11;adas e ordem de servrço para utilização de veiculas. e autonzação para 
partictpaçào em cursos e vragens para os se~1idores da lnshturção. Solicitou as verificações de 
Patrimório. balanço. tudo que e normal de fechamento de'exercicio. que independente da 
posição ''o Conselho. é uma obngatonedade da Presidência fazer este monitoramento. A 
Presidéncra informou que lhe for apresentado alguns relatónos com problema de património 
com falta das placas e levantou a questão dos aluguéis. enfim. alguns procedimentos dessa 
natureza que est~ sendo questionado de cada um dos setores. Estão sendo apurados as 
renqvações e aditamentos de todos os contratos. e verificação da modalidade de ltcitação de 
cada processo, e solicrtação de pareceres tecnicos de cada setor sobre a efetivrdade dos 
serviços prestados. 

l_tem '11 da ordem do dia· Comunicação da Presidência. 

Não houve. 

Item 12 da ordem do dia· Comun•cação dos Conselheiro~; 

O Conselheiro Helton informou que estará repassando a secretaria do CEP. e que seja 
posterior repassado aos Conselheiros. a lei 44 73. proposta da Associação dos Oficiais Militares 
.fs!acluats ouP. conte!tam uma lei complemP.nW de"ll• · 39i206:t do Eslar1o do Pcrir que inclui .. 
pentro de um só regime os serJidores militares. 

Fo1 solicitado o regrstro levantado pelo Conselherro Helton 
deliberado na reunião passada deste Conselho. 
Banco Panamericano. que foi autorizado por este Conselho, e que ainda não foi tomado 

Julia Favilla Maia - Presidente; 

Carlos Alberto Canezin - Conselheiro Titular;· f .. .... - ....... ---...... .. . Helton P~ da Costa - CorTSelh&.o:.Titular; 

Micherton Mendonça dos Santos -Conselheiro Titular: 

Anatal de Jesus Pires de Oliveira - Conselheiro Titular; 

Moisés Tavares de Araújo - Conselheiro Titular, 

Martúcio de Almeida Souza - Conselheiro Titular; 

Antônio Márcio de Souza Pelaes- Conselheiro Titular: 

Xirlene do Socorro Costa - Conselheira Titular; 

F e mando Cezar Pereira da Silva·- Conselheiro Titular. 

nenhuma prov•denc1a, quanto ao resgate 
. Franc1cle1de Mannho da Solva - Doretora Frnance1ra e Atuan~. 

Item 13 ôa ordem do dia · O que oco1 re1 · ~ ' 
Rosely Caldas - Procuradora Jlridica. Ç!t. 

F1c0u registrado que na próx1ma pauta da reunrão ordmána. a Procuradona Jundrca da Ordem do Dia: 
AMPREV devera apresentar um relatono contendo andamento do processo do terreno I, I 
pertencente a AMPREV denommado Ca1ari, e que a Secretana do CEP apresente um relatónõ 1. Edrtal de Convocação, ~V f-1.\.l.UU. r 
com informações da Situação de comossões que foram constJtu'rdas no Conselho do b1êmo 2. Ver~ocacão de quorum· 
2009-2010. 

O Co. nselheiro Micherlon solicitou que fosse feito seminários. palestras nas In~· · ões, 
para os servidores que necessitam conhecer ou consolidar suas informações sobre matéria 
previdenciana, e levar a importância do recadastramento dos servidores. _ \ . . . ·.I . 

>Jão houve nada a u atar neste r tem. 

E nada mais havendo a tratar. a Senhora Pr€sidente ence1rou a reunião às dezoito 
horas e quarenta e cinco minutos. da qual eu. ~ · Josilene de Sou~a 
Rodrigues. Secretaria. lavre• a presente ata. que sera assrnada pelos Conselheiros presentes. 

~.1acapa·P..P 25 dê no•1embro de 2010 

Nelson América de Morars: ----·--·-
Membro Titular, representante do Poder Executivo. 

J. Justificativa de ausência: 

4. Apresentação da nova gestão da AMPREV, seus objetivos e metas: 

a) Plano de Cargos e salários dos servidores da AMPREV. haja vista que a 

contratação de empresa especializada. para a implantação e realização de 

concurso publico. encontrava-se em procedimento licitatório. em fase 

conclusiva: 

b) Medidas administrativas e judíc1aos. adotadas. quanto ás cobranças de dívidas 

prevrdencránas dos Órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 

rnclusive o Ministério Público e.o Tribunal de Contas. Autarquias e Fundações 

Públicas. relativo às contribuições ordinárias. como definidos no Art. 3°, inciso 

IV. da Lei n•. 0915/2005-AMPREV. 

c) Medidas administrativas de andamento dos trabalhos quanto as propostas de 

alteração da legislação da Amapá Previdência/AMPREV. no que se refere a 

sua personalidade jurídica e a política de custeio e benefícios. 

Encaminhamentos: 

lnioalmente a Dra. lvana fez a abertura da reunião. 'apresentando a Dra. Julia Favilla 

Maia,.DiliiiG8da no dia 01 de outubro. oomo Di~e~ra Presidente da AMPREV interinamente, 

pois também é direJôra do PRODAP. e que a partir daquela data assumiria a Presidência do 
Conselho Estadual de Previdência. 

Continuando, falou da atuação do Conselho. e a importância nos trabalhos e 
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decisões realizada em ·conJunto (Diretoria Executtva/AMPREV e Conselho Estadual de 

Previdénc•a. CEP). conclu1u, dando boas vindas a Ora. Julia.e lhe passou a palavra. 

A Presidente inic•almente apresentou dÚas pessoas que estavam lhe acompanhando 

que são: Marco Aurélio. Aud•tor, no qual faz parte de uma empresa que presta serviços para 

o Estado. via Procuradona do Estado. e sua atuação na AMPREV e por indicação direta do 

Governo do Estado. qu<> solicitou a 'Procuradoria do Estado que se1a um Órgão atuante e 

· parceiro dentro de diversas demandas que tem a AMPREV, como a questão da 

personalidade jurídica, e da possibilidade dê pagamento/parcelamento da divida do GEA, e 

de todas as demandas que a AMPREV tem na Procuradoria do Estado. 

Continuando. apresentou o senhor Jhonatan Secre, indicado pela Controladoria 

Geral do Estado. que está cedido para AMPREV: 

Apos passamos para os!itens da Pjl(llã'. 

Item 01 da Ordem do Dia -Leitura do Edital de Convocação: 

Prosseguindo com a pauta. a Dra. 1vana proferiu com a leitura do edttal de 

convocoção n" 018/2010. 

Item 02 da Ordem do Dia - Venf1cação de quorum: · 

:,pós a chamada nom•nalmenle verificou· se a presença de dez Conselheiros. 

Item 03 da Ordem do Dia. JustifiCativa de.ausencia 

O Conselheiro Fernando tnformou (we a Conselhetra Est~la Sá estava ausente do 
Estado. partic1pando de reumão dos Conselheiros Corregedores Gerais do M•nisténo 
PubliCO e o seu Suplente Conselheiro Marcelo Moreira. estava de atestado medica. no qual 
entregou cópta a secretaria do CEP 

Item 04 da Ordem do Dia . Apresentação da nova gestão da AMPREV. seus obJetivos 

e metas 

a) Plano d.e Cargos e salarios dos servidores da AMPREV, haja vista que a 

contratação de empresa especializada. para a Implantação e realização de concurso 

público. encontrava·se em procedimento licitatóno, em fase conclusiva; 

A Presidente falou que foi not1f1cada da existênCi!! de um termo· de 

ajustamento de conduta (TAC). assinado pelo Presidente Artur Salão, no dia 06 de 

ábril, díL..J:jue a· AMPREV deveria colocar em circulação um eeital na -Gata que 

passou de 06 de outubro de 201 O, sobre a convocação de um concurso público para 

a AMPREV, e que algum momento passado chegou-se a conclusão de que para a 

realização do concurso, por uma questão técnica, precisava ser feito antes uma 

estruturação organ•zacional que passava pelo plano de cargos e salários. 

Continuando. falou que segundo informações, a Fundação Getulio Vargas 

chegou a apresentar uma proposta com preços exorbitantes, e após a decisão do 

Conselho. partiu a ide1a da realização do processo licitatório para contratação de 

uma empresa. para realização da elaboração do plano de cargos e salários da 

AMPREV. de que, um passo anterior, não constava no TAC 

F alou da sua preocupação em relação ao prazo. teria que informar ao 

Mimstério Público a mculação do ed1tal para realização do concur.so da AMPREV. 

Falou ainda, que foi •nformada que ocorreu uma reunião preliminar com o 

Mimsterio do Trabalho, para mformar o atraso dos prazos, e solicitou a ata dessa., 

reuniãO que no seu entender não estava COnclUSIVa, pois não COnsta que r 
Ministério Público do Trabat~~ na pess~a. Dra. Van?ssa. diz que co.ncorda com à, 
novo orazo consta somente que se a AMPREV apresentar no dia 21 de outubro. um 

plano concreto e efic•eme com datas especlf,ca e bem esclarecedora sobre o 

trabalho aue. estaria sendo feito. podenam v1m a concordar com a modif1cação de 

prazo 

Continuando. falou que foi informada que o ·processo licitatório provavelmente 

não 1na ser concluído no dia 21 de outubro. e que particularmente como Presidente. 

enlend~ que rsso é um ponto que o Conselho tem que discui•r. qt:1e poderíamos 

fazer esse trabalho internamente. sendo esta uma opinião pessoal. mas que pode 

v•m a sN voto vencido O. que a AMPREV está fazendo no momento é aguardando a 

reunião do Conselho pors 1ama•s ,riamos parar o proced1mento 11crtatório. sem a 

anuênc•a do Conselho. e da Procuradora do Trabalho. 

Concluiu que apos a decisão deste Conselho. marcaríamos uma reun1ão com 

a Procuradora, Dra. Vanessa, e apresentaríamos uma proposta de data para 

conclusão do trabalho e sohc1tana a assmatura de um novo prazo 

o· Conselhelfo F ernandÓ historiou o fato, falou que quando essa matéria veio 

a este Conselho, fo• deliberado pela constitUição de . uma comissão com a 

designação de três Conselheiros, que não obteve resultado devido ao pedido de 

afastamento de dois Conselheiros por mot1vo de doença, e que ao mesmo tempo 

por ·d,hberação :leste Conselho-~nvia uma outra·comissão trabalhando a questão de 

legislação da AMPREIÍ. naqwlo que se figura inclusive na sua personalidade 

Jurídica. e por decisão do Conselho decidiram que fossem somados esses dois 

trabalhos. mas que •nfel'1zrnente não acabou funcionando 

Continuando, falou do surgimento da informação da existência do TAC junto 

ao Min•stério Público do Trabalho, exigindo a realização do Concurso Público na 

AMPREV, e em uma sugestão tambéf!l deste Colegiado. e informaçõés obt•das em 

visitas na AMAZONPREV, que ·também havia feito um procedimento Hcitatórío para 

contratação de uma empresa para elabOração de plano de cargos e salários daquela 

Instituição. e então este Conselho decidiu por consultar uma empresa especializada, 

o que em tese a partir da sua contratação ficou decidido que seria constituída uma 

comissão entre técn1cos e alguns Conselheiros. que pudessem acompanhar com 
1 

olh~s vigilantes o trabalho a ser realizado. · 

Falou ·ainda que e~ preliminar, é 1sso que está deliberado, e a informaçF 

que foi repassada recentemente pelo então Presidente Artur Sotão. foi que rio 

sentido do procedimento, est..,a. s8f1llÕleito, e Inclusive e.m fase conclusiva, 'à,: 
também o Conselho é sabedor que recentemente houve uma reunião em que 

compareceram os gestores da AMPREV Junto ao Ministéno Público do Trabalho 

para apresentar JUStificativas de que o procedimento licita'tório estava sendo 

concluido. e que os passos estavam sendo dados. que ninguém estava de braços 

cruzados e nem adormecidos sobre a questão do T AC assinado pelo então geswr 

C~nciUiu d1zend9 que qualquer medida que vá de encontro a esse desenho 

que fo1 feito deve voltar a este plenario. 

O Conselheiro Marlúcio falou que por motivo de segurança. o Conselho 

decidiu pela contratação de uma empresa especializada para elaboração do plano 

de cargos e saláno da AMPREV 

O Conselheiro Fernando com relação a esses fatos, fez questionamentos 

para que 11vesse entendimento; 1) perguntou sobre o andamento do procedimento 

licitatório. se estava conclusivo ou em alguma fase de recurso, gostaria de relatório 

completo, fase a fase. pra.poder entender a preocupação com o TAC; 2) Qual o 

prazo final do TAC? E Se a Presidente ja procurou agendar uma reunião junto ao 

Ministério Público do Trabalho? Ou de qualquer sorte, antecipou que ele iria procurar 

e marcar uma agenda para conversar e saber do TAC, que apesar de muito 

comentado. nunca foi apresentado fisicamente a este plenário; 

· E· <Jproveitw.também para pergu!'l1àr, pois segundo 'informações obtidas; a 

possibilidade da existência ou não da "força tarefa' aqui implantada, de que tenam 

os senhores Lindoval· Alcântara. consultor do Tribunal de Contas. Eugenio, 

Procurador da Assembléia Legislativa e Veridiano do Tribunal de Justiça, para alheio 

e contrariando o andamento das onentações partidas deste Conselho, elaborar um 

plano de cargos e salário para o Instituto, e inClusive objetivando uma tramitação 

"célere" que de até cinco dias seria aprovado na Assembléia Legislativa 

A Presidente explicou que não existe nenhuma força tarefa. e que. quando 

chegou à AMPREV, verificou que a Instituição estava com o CRP vencido, e pediu 

auxilio ao Gabinete e alguns funcionarias de carreira da Instituição, para orientá-la 

de quem seria aqueles possíveis representantes ·dos Poderes, que se encontram 

inadimplentes, para fazer um primeiro momento de contato, até ~ue pudesse fazer 

contato formal com este Con'selho. da mesma maneira que pediu para fazer contato 

com o Conselheiro Fernando. informat.mente, para conseguir a Minuta do ProjetP\te 

Le1. com o objetivO de conhe~~ a maten,a. sem p~r por cim~ do Conselho. l \'. 
O Conselheiro Marlúcio falou que. não se pode trabalhar em plano de cargos 

e salano sem mexe• ria estrutura da AMPR.EV. que seria mudar para autarquia 

especial, não vê no primeiro momento politicamente uma segurança para que se:a 

feito este trabalho, pois estamos no final de mandado do Governo atual. 

Conciu,~ .dizendo que deve ser feito uma JUstificativa a Procuradoria do 

.. Trabalho para informar que está sendo feito o procedimento licita tório. 

A Pres•dente falou que se a Procuradora do Trabalho concordar, não vê 

problema, mas questionou sobre continuar com o processo sem vira autarquia, por 

isso a sua preocupação de procurar informações com o Conselheiro Fernando, 

sobre que pé anda o Projeto de Lei. 

E após varias discussões o Conselheiro Fernando colocou que a proposta 

seria que fossê fe1to um relatório· do procedimento licitatório, fase a fase, e que seja 

colocada na próxima pauta da reunião ordinaria, e com relação ao TAC. que seja 

agendada ao Ministério Público do Trabalho uma reunião que participarão três 

membros do Conselho, Diretoria Executiva e Procuradora. 

Deliberação: O Conselho aprovou por unanimidade de votos, a proposta colocada 

pelo Conselheiro Fernando. 

Apos, fo1 apresentado os três membros do Conselho com o intuito de 

participar da ·reunião ·.qoo será agendada no Ministério do· Trabalho, que são· 

Fernando Cezar, Martúcio Almeida e Xirlene Costa; e tami;Jém a participação do 

Presidente da Comissão de licitação. 

A seguir a Presidente sugeriu uma inversão, porque o item: c) Medidas 

administrativas de andamento dos trabalhos quanto às propostas de alteração da 

legislação da Amapá Previdência/AMPREV, no ·que se refere a sua personalidade 

jurídica e a política de custeio e beneficios, na verdade este item já foi exa.urido 

Todos concordaram. 

O Conselheiro Femando·só fez .o encaminhamento que este item (c) deve 

constar na próxima pauta da reunião ordinária. 
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.Passando para o próximo item: 

b) Medidas administrativas e judiciais, adotadas, quanto às cobranças de dív1das 

previdenc1ánas dos Órgãos dos Poderes Legislativo. Executivo e,Judiciário. inclusive 

o Ministéno Publico e o Tribunal de Contas Autarquias e Fundações Púbtià_ 

relativo às contribuições ordinárias. como $fin1dos~. 3"" inciso IV, da Lei ~o\ . 

091512005-AMPREV 

A Pres•dente falou gue com relação a este item acompanhou as atas ·das 

reun1ões ao Conselho e que· na reunião do d1_a 30,'0611 O. o Conselho deliberou que 

teríamos o prazo de tnnta dias para fazer a notificaçàd': e após ISSO devena ser 

buscado meios Judiciais para se fazer a cobrança. E após isso na ata do dia 

03/08/1 O. to1 reg1strado que. o Pres1dente. na época Artur Sotão teve alguns 

contatos am1gáve1s com os representantes do Tribunal de Justiça, Tribunal de 

Contas e Assemblét~ Legislat1va. 

Continuando. falou que o que se tem de concreto, e está em via de análise e 

aprovação é a proposta de negoetação que foi apresentada para o Tnbunal de 

Justiça 

F alou da consulta feita a Procuradoria do Estado. sobre se tinha mos ou não, 

a possibilidade de se fazer uma ccbr~nça cem autonomia Jurídica. que no seu ponto 

de v1sta temos um parecer conclusivo. que é fato que a Procuradoria do Estado 

não pode. mas não d1z que a Procuradoria da AMPREV pode E que no seu ponto 

de v•sta o caminho que se tem para uma solução de não negociação administrativa 

da divida. é buscar a modificação da personalidade Jurídica da AMPREV, do 

contrar•o. se tem uma d1ficuldade de executar essa divida de outra maneira. 

Falou que está .dando continuidade do encar;.unhamento dos Ofícios, e existe 

o desep de tedos·cs-entes, e inclusive do Executivo de negocia:;;ão· e pagamento da 

div1da e ja solicitou da Diretoria financeira toda a memória de cálculo e atualização 

das dividas de 'todos os Poderes. 

Concluiu. d1zenc!p que a AMPREV Juntamente cem o Conselho tem que 

definir e propor algo efetivo e exequivel. e de pano de fundo temos a questão do 

CRP que· passa pela inadimplência dessa divida dos entes com à AMPREV. 

O Conselheiro Fernando falou que compreende a argumentação. mas existe 

uma deliberação deste Conselho datada de 30/06/1 O. em sua reunião ordinána que 

reconhecia. e inclusive foi dada a responsabilidade a Procuradoria Jurid1ca da 

AMPREV para apresentar os meios Jurídicos possíveis e cabive1s, para cobrança da 

divida. e fo1 dado o prazo de trinta dias para que a Diretoria Executiva 

amigavelmente expedisse oficio ou. encontrasse alguma forma de conversa éom os 

entes devedores 

Falou que o ponto. é pacifico. é gostaria que, a ;'ivel dé encam•nhamento qu.e 

os processos viessem com todos os reg1stros de andamento de todos <fs' 
. procedimentos e atualizações ~e , e~s pagamentos e proposta efetiva <$.. 
encaminhamentos de orocedímentos do dia trinta de junno atê a data de vinte e oito 

de outubro. 

Após '/arias discussões a Pres1dente falou que vai dar continuidade aos 

processos. e soliCitar a atualização da divida até o dia vinte e oito de outubro. 

O Conselheiro Fe,nando falou que as possíveis medidas J~dic1ais sejam 

fe1tas e se for fe1to !ermo de parcelamento. que seja respeitando os moldes db 

contratado com o Execut1•1o de que se1a apresentado garantia formal. verdadeira. · 

garantir o FPE. 

A Presidente colocou a proposta do Conselheiro Fernand9 para votação. 

Deliberação: O Conselho aprovou por unamm1dade de votos, a proposta colocada 

pelo Conselhetro Fernando. que os processos das cobranças de dividas. viessem 

COm IOdOS OS registros do d1a trinta de jUnhO até vinte e Oito de Outubro, de 

andamento de todos os procedimentos e atualizações cem eventuais pagamentos e 

proposta efetiva de encaminhamentos de procedimentos. E apresentação das 

medidas Judiciais possive1s e cabíveis. apresentada pela .Procuradoria da AMPREV. 

E nada mais havendo a tratar. a Senhora Presidente encerrou a reunião às 
dezessete horas e trinta e 01to minutos. da qual· eu. ~}~ . · Josilene de 

Souza Rodrigues. Secretâria do CEP. lavrei a presente a a. que será assinada pelos 

Conselhe~ros presentes --;'}{. . 

Macapà-AP. 08 de outúbro de 2010. 

Helton Pontes Cost 
Membro Titular, 

Micherlon Meninça dos Santos::-. ---==~~'H-'I'F=-:-:-------"'-"-
Membro Titular, representante dos Miti~s. 

Anatal de Jesus Pires de Oliveira: _. ---:-:;,--=--:-=c------
Membro Titular, representante dos servidores Civis Ativos. 

Antonio Mareio de Souza Pelaes .. -:-'.--:f'=?f;-:--;'---'-:--=--:----:--;,:-:-:,-,----
Membro Titular, representante do res do Poder Judiciário. 

Xirlene do Socorro Costa: ~.J 
Membro Titular, representante dos servidores do Tribunal de Contas. 

CONSELHO ESTADUAL DE PREV!DÊ-NC!A-CEP 

~· 

Ata da Nona Reunião Extraordinaria 

Data: 09 de dezembro de 2010. 

Horario: lôhOG. 

.-·1 
Local: Auditório daAmapa Previdência- Ar,~PREV. / 

! 

. Conselheiros presentes: 
·/· 
/ 

/ 

JuhaFavillaMaia-Presiden!~~~~-"'-
Carlos Alberto Canetíi(Coti~~lheiro itula . 

/ 
Damitton Barbosa SaJ~o- Conselheiro mular; 

HettonPontes Costa- Conselheiro Titular: 

Micherton Mendonça dos Santos- Conselheiro :r.tular;.· ~ •• ~ 
Anatal de Jesus Pires de Oliveira- Conselheiro Titular ~ 
Marlúci~ de Almeida Souza- Conselheiro Titular: ~~ , 
'"""'" """ " s,,,. eooo, -co~;oero r•o. ~f 

::::::: ::::::e~:~:ad~ :::~_h:::::::~ Titul\. _. 

Conselheiros ausentes: 

Arnaldo Santos F1lho- Conselhelfo T1!ular 

Saldete Maria Martins Costa- Conselheira rrtular: 

Nelson Américo de Morais - Conselheiro Titular.· 

Estela Maria Pinheiro do Nascimento Sá- Conselheira Titular: 

Dalto da Costa 1·.1artins - Conselheiro Titular. 

Marcelo ~\1:orerr.3 dos Santos - Ccnselheilo Sup!ente 

Moisés Tavares de AraúJO- Conselheiro Titular. 

Convidados presentes: 

.~osely Caldas- Procuradora Jurídica 

Pauta: 

I. Edital de Convocação: 

2. Verificaçao de quorum: 

3. Just'fi~ati'Ja de ausência· 

Ano 2010 

J. Discussão e deliberação do Projeto de Lei da aneração da Natureza Juridica, Competência e· 

Estrutura Organizacional Bàsica da AMPREV. 

Encaminhamentos: 

Item Ot da Ordem do Dia- Leitura do Edital de Convocaçã:J: 

Aberta a sess!kl, a Senhora Presidente proferiu com a lertura do edital de convocaç!kl n•. 02312010 e 
pauta. 

Item 02 da Ordem do O:a ~ lferific;r,~o de quor.Jm: 

Apesar do quorum suficiente com a presença de dez Conselheiros. a Senhora Presidente deu por 
encerrada a reunião em razão da ausência justificada do Conselhejro Relator Marcelo Moreira dos Santos. 
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cesponsave! pela apresentação da reíenda mater"i;:~rprometend~ assim a conb."~1dade d2s trabalhos 

Item 03 da Ordem do Dia- Juslif,cati•,as à e Ausênc~as: · (> · · · · 
.A.·naloo Sanlos Filho- Conselheiro Titular. . ~ ~- ·r# 
Saldece Mana Martins Cosia - Conselhe11a Titular. . ~.· . •. . . . . . : . 

Nelson América de Morars- Conselhe11o Titular 

EsteJa Mana P~nhe,ro do Nascimento Sa- Conselheira Titular 

. ;·~,'.111 í'~. '''~rcelo Moreira dos Santos- Conselheiro Suolenté. ~1\. f 
"I 

C. alto da Costa MartJOs c Co~selheiro tiiular 

:..lo,sés Ta vares de Araujo - ConselheHo Trtu!_al_ 'I 

Item 04 da Ordem do Dia ~ Discussão ; deliberação do Projeto de Lei da atteracão da Natureza 

Jurídica. C'ompeténcia c Estrutura Organizacional Básica da AMPREV. 

.:.. Senlto:~ Pr~s1dE!Oie !tlfonnou da tmpossibtitdade :Je dar conUr.wdade no andamento dos trabalhes. 
em razão da au>éncia do Conselheiro Relator Que a JUStificou por' motivos particulares 

CJnhvando o Conselheiro Fer1ando Cezar propós a ln~lusão da materia na pauta da proxrma· 
reunrão ord1nana do aoo de 20t0 

P. SE-r"Jhora Presioente r.oloc;Oi.l a propostE~ em ap""e::::açf!o do col~g~aao que de!ihP.rou a unar1mdade 

po:·reclu:r a maléria na pauta da 13' Reu:11ã0 Ordinária do ;wo de 2010. que sere re•li"ada em 16.'1 2.'2010. 

E nada :nn1s haven~o a !r a a Senhora PrestOente encerrou a_reumão as dezesse1s horas e trinta e 
orlo m:ntJtos da qual eu Jonilson '/ilhena Martins. Secretario. lavrei a presente ata, 
qve sera <1ss1n~da peios.Conselh tros presentes .>j 

Antónro· Marcro de Souza Pelaes 
Membro Titular, representante dos servidores do Poder Judiciário .. 

Xirleoe oo Soco11o CJota· ~ 
Membro Titular, representante doS. s-e~idore1S do Tribunal de·contas. 

Fernando Cezar Pereira da Sil·.~a -------------
Membro Titular, represent~nt~ dos servidores do Min~stério Pú_b_l_ic_o_. ___ _ 

CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÉNCIA-CEP 

Ala da Décima Reunião Extraordinária 

Data:· 13 1e (lezem~yo de 2·)' C 

Horário. i5t'OO 

.---~} 

Local: Auditório d3 Amapa 0 revrdénc'a- .At,~PRE\•. _.. · ' 

Conselheiros presentes: 

Damrlton Barbosa Salomão- Conselheiro Titular 

H elton Pontes Costa -Conselheiro Titular: I 
M1cher:on Mendonça dos Santos- Conselheiro Titular 

.Antõn1o r ... ~arcio dr!Souza Pe!aes- Consel~-eiTO T1tulaf-"" · •· . 

Fernando Cezar Pe:e1ra da Silva - Conselhetro Titular 

Conselheiros ausentes: 

Ano 2010 

Arnaldo Santos. Filho- Conselheiro Titular: 

Saldete Maria MartJns Costa- Conselheira Trtular: 

~Jelson América de Mora1s- Conselherro Titular, 

-EsteJa Mána Pinheiro do Nascimento Sa- Conselheira Titular: 

O alto da Costa MartJns- Conselheiro Titular. 

Moisés Tavar~ de Araújo- Conselheiro Titular, 

i'1olol oe Jesus Pires de Oliveir·a- Conselheiro :itulâr 

J..larluc,:· de .~tmerda Souza- Consell;eiro Titular 

X11lene do Socorro Costa- Conselherra Trt;;lar: 

Convidados presentes: 

Rosely Caldas- Procuradora Jurídica. 

Pauta: 

1. Editàl de Con·JOcaçilo: 

2. Verificação de quorum. 

,3. JustificatiVa de ausência. 

~- Recuperação de créditos: 

a) Apresentação c deliberação do modelo e regras de Minuta de Tenno de Consolidação, 

Repactuação, Confissão, compensação e ·imputação de Parcelamento de Divida 

Pi-cvidenciãria; 

b) Proposta de cobrança de Locação de imóveis da AMPREV: 

c) lnfonnações sobre o procedimento da cobrança da divida de recursos utilizado ao ·- -.· . - . 

extinto Centro·d~ Atendimento Integrado do Servidor- CAIS: 

d) Informações sobre andamento do processo do terreno da AMPREV denominado Cajari: 

e) lnfonnações sobre os procedimen~s de cobrança 

servidores inativos. 

Encaminhamentos: 

Item 01 da Ordem do Dia- Leitura do Edital de Convocaçilo: 

Aberta a sess30. a Senhora Presidente proferru com a leitura do edital de convocaçilo n• 
024.12010 e pauta. 

Item 02 da· Ordem do Dia - Verificaçilo de quorum: 

Alies ar do quorum minimo ~uficiente .com a presença de orto Conselheiros para abertura dos 
trabalhos. a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião em razão da matéria a ser apreciada 
solicitar neste caso, quorum especiaL conforme determina o Regimento lntemo do Conselho Estadual 
de Previdência · CEP . que é oo minimo-11 Conselheiros, como/f_m meetteendo assim a continuidade dos 
trabalhos. )~ 

Item 03 da Ordem do Dia- Justificativas de Ausências: 

Saldete Maria hlartms Costa- Conselheira Titular 

Nelson Arnérico de Mora1s- Conselheiro Titular. 

Estela Maria Pinne:ro do Nascimento Sá - Conselhelfa Titular 

O alto da Costa Martins- Co'lSelheiro Titulr.r. 

1.-toisés Tavares de Arau;o- Conselheiro Trtu:at. 

E nad<J mais havendo a tratar. a Senhora Presidente encerrou a reunião ás dezesse1s horas e 
~uarenta e nove minutos. da qual eu. __ . Jonilson Vilhena Martins. Secretário. lavrei 
a presente ata. que será assinada pelos Con elh;!Pfpresentes 

' .· / 
Macapá-AP, 1J de dezembro de 2010 · 

,/ 

Antónro Márcio de Souza Pelaes: :---:--:---:-::--:--:--:-::-:--
Membro Titular, representante dos servidores do Poder Judiciário. 

Fernando Cezar Pereira da Silva:-------------
Membro Titular, representante dos servidores do Ministério Público. 
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~rsidade Estadual do Amaj?ãJ 

Maria Lúcia Teixeira Borges 

PORTARIA N". 024/2011-UEAP 

O Reitor da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n• 0841 de 31 de Jane1ro de 2011, bem como pelo 
Estatuto da Unrversidade do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art.1°. Homologar o deslocamento do servidor José 
Raimundo Almeida Ferreira. Motorista. que viajou até a 
localidade de São Joaqurm do Pacui, nos dias 30/04111 e 
02/05/2011. a fim de transportar os professores e material de 
laboratórro para aula do Curso de Licencratura em Ciências 
Agrárias na Escola Família Agricola do Pacui. 

Dê·se ciência, publiqu~-se e cumpra-se. 

pá-AP. 13 de maio de 
2011. 

SoCiedades de Economia Mista 1 

l(CEA 

José Ramalho de Oliveira 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CEA 
CONTRA TO N" 009120 11-CLICEA 

RATIFICO NA FORMA DA LEI? 666193 

Em 16/051201~/ 

ERRATA: 

·) 

O Contrato n° 009/2011-CL/CEA celebrado entre 
a Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA e 
a Firma F .R. Da Silva, publicado DÓE n° 4.971, 

de 29704/2011, 

ONDE SE LÊ: 

Macapá (AP) 06 de abril de 2011, 

LEIA-SE 

-~acapá (AP), 20 de_ abril de ~011: 

'Macapa. 16/05/2011 

&~' •. 
-ANTONIO eARL~ t.IMA 

PRESIDENTE CL!CEA 
PORTARIA N° 223/2011. 

(PoDER LEGISLATIVO) 

[Assembléia Legislativa do Estad~ 
Dep. Moises Souza 

PORTARIA N.• 4585/2011-AL 

O Presldenle da Assembléia Legislativo do 
Estado do Amapá, .usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ~em IX, § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I ·Nomear, OLENDINA SILVA DA CONCEIÇÃO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
PMamentar GABP-9, do . Gabinete do Deputado JACI 
AMANAJÁS. a cóntar de 1" de maio de 2011. __ 

11 - Revogam-se as disposiQOes em comrárlo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-s~ E REGISTRE-SE. 

(DIÁRIO OFICIAL} 

Macapã- AP, 02 do maio de 2011. 

PORTARIA N.0 458612011-AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapá, usando das a1r1buiQOes que lhe são confe~das 
pelo item IX. § 1° do a~. 19 do Regimento Interno .. 

RESOLVE: 

I • ExoN.ràr, TAINARA . REZENDE DE ALMEIDA 
POMPEU, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assisteme Legislativo GABP-6, do Gabinete do Deputado 
JACI AMANAJÁS. a contar de 1° de maio de 2011. 

11 - Rev6gam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE Clf!NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá-AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.' 4587/2011-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Eatado do Amapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo ttem IX, § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, TAINARA REZENDE DE ALMEIDA 
POMPEU, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissêo 
de Agente Parlamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado 
JACI AMANAJÁS. a contar de 1° de maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposiQOes em comrário. 

D~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 458812011-AL 

O Presidente da Assembléia LeglslatiVII do Estado 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo item IX, § 1° do. art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I ·Exonerar, VALDIMAR CAMPELO DA SILVA, do cargo . 
de Provimento em Comissão de Assessor Pa~amentar GABP-
3, do Gabinete do Deputado JACI AMANAJÁS. a i:ontar de 1' 
de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maup6- AP, 02 de maio do.2011. 

t(\C' 

PORTARIA N.• 4589/2011-AL 

o· Pn~&ldenta da Assembléia LAglslatlva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Item IX,§ 1• do.art. t9 do Regimento ln1erno. 

REtOL,VE: 

I • Nomear, VALDIMAR CAMPELO DA SILVA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9. do Gabinete do Deputado JACI 
AMANAJÁS, a contar de 1' de maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapa- ÂP, 02 do maio de 2011. 
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PORTARIA N.• 459012011-AL 

O Presidente da Assembléia Laglalatlva do Estado 
do Amapá, usando das ·atribuições que lhe são conferidas 
pelo item IX.§ ,. do a~. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, VICENTE MIGUEL PAULA DE MELO 
JUNIOR, do cargo da Provimento em Comissão de Asslsten1e 
de Gabinete GABP-5, do Gabinete do Deputado JACt 
AMANAJÁS. a contar de t• de maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 4591/2011-AL 

O Presidente .da Aueml>léiÍo Lealslatlva do 
Estado do Amllpi, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ttem IX.§ 1"do art. 19do Regimen1õ ln1emo. 

RESOLVE: 

I - Nomear, VICENTE MIGUEL PAULA DE MELO 
JUNIOR, para ocupar o Cargo de Provimento em Com~o de 
Agente Parlamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado JACI 
AMANAJÁS, a con1arde 1"de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em comrérlo. 

D~-S.E CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

· Macap6 -AP, 02 de maio de2011. 

·D~ü~ ?'f';;,;J;;t: .... u ..... 

PORTARIA N.' 4598/2011-AL 

O Prvsldsnta ela Asaembl6il Legislativa do 
Eslado do Amopol, usando das atnbuiçOes que lhe sao 
cónferidas pelo Hem IX,§ 1" do art. 19 do Regimento lnlemo. 

RESOLVE: 

I ·Nomear, ANA KAROUNY FREITAS DE OLIVEIRA, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado MICHEL JK. 
a contar de t• de maio de 2011. 

11 ·Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CJ~NCIA, CUMPRA·SE E REGISTRE-SE. 

Mac.pá- AP. 02 de mato de 2011. 

PORTARIA N.• 4&0512011-AL 

O Presldonle da Assembléia leglslatlva do Estado 
do Amapá, usando das atribuições que lhe .são conferidas 
pelo item IX. § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, ASTOR NUNES BARROS, do cargo de 
Provimento em Comissao de Assessor Partamemar GABP-3, 
do Gabinete do Deputado ZEZÊ NUNES, a con1ar de 1° de 
maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposições em co_ntrário. 

Df!,SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Mac.p6 - AP, 02 de ·mato de 2Ó1 t. 

PORTARIA N. 0 4606/201 1-AL 

O Prvsldenta da Assambl61a LAiglslatlva do Estado 
do Aniapá, usando das atribuiQOes que lhe sAo confertdas 
pelo Hem IX. § 1° do art. 19 do Regimento lmemo. 



Macapá, 17.05.2011 

R-E-5O L VE: 

I • Exone~r, JOSÉ .NEWVAN. SII,.VA DE SOUZA, do 
cargo de Provimento em Comissllo dé Assessor Panamentar 
GABP-3. do Gabinete do Deputado ZEZÉ NUNES a contar de 
1"demaiode2011. · 

' ~ :• .. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE .E REGISf;RE-SE. 

. .r:-· 

PORTARIA N.' 4607/2011-AL 

O Prealdentl! da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapli, usando das alribulçOes que lhe sAo 
conferidas pelo item IX.§ 1'do.art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, LUIZA ITELVINA ALVES FARIAS, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Partamenlar GABP-9. do Gabinete do Deputado ZEZÉ 
NUNES. a contar de !"de maio de 2011. 

11 ·Revogam-se as disp~lções em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. . 

Macapá -AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 4608/2011•AL 

O Prealdentll da Assembléia Legislativa dO 
Estado do AmapA. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo ijem IX~§ 1'.do art. 19 do Regimento Interno. 

R E SOLVE: 

. • Nomear, JAIR DOS SANTOS PEREIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado ZEZÉ 
NUNES. a contar de 1° de maio de 2011 . 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NC1A, CUMpRA.$E E REGISTRE-SE. 

Ma capá- AP; 02.de maio de 2011: 

PORTARIA N.' 460912011-AL 

O Pnasldentll da AMemblé~ Ulglalatlva do 
Estado do Amapá, usando das atnõuiçóes que lhe sAo 
conferidas pelo Hem IX,§ 1' do art, 19 do Regiment~ Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, OSMANDINA DA SILVA NEVES, pam 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Parlamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado ZEZÉ 
NUNES, a contar de 1' de maio de 2011. · · 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Presiden_te 

PORTARIA N." 461012011·Al 

O Prosldente ela AMembléla Legislativa· do 
Estado do Amaj,é; usando das atiibuiÇOes que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX,.§ 1° do art. 19 do Regimento t_ntemo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, AL-LAN JOHNNES'-SANTOS PESSOA, 
para oeupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
PaMamentar GABP-9, do Gabinete do Deputado ZEZÉ 
NUNES, a-cont81-de 1• de maio·de 2011. · .. . :'.~'i. .·. . 

: . .. ..- ..... 

(DIÁRIO OFICIAL) 

D~.SE CiêNCIA, CUMPRA~~ E REGISTRE-SE. 

Ma'?"pá -AP, 02-_demalo de 2011. 

PO~TARIA N.'461312011-AL 

O -Presidente da Auombl61a Lagtatallva do 
Estado do Amapá, usando das alribuiÇOes que lha &ao 
confen~as pelo Hem IX,§ 1' do art. 19 do Regimerito·lntemo. 

_)HSOLVE:. 

1 .·Nomeai, ALDECI SANToii: DE. o~IVEIRA, para 
ocupar o Cargo de Prollimento em ComissAo de Agente 
PaMamentar GABP-9. do Gabinete da Deputada MARILIA 
GóES, a contar de t• de maio da 2011. . 

11 -Revogam-se as disposições em contrário. 

D~.SE CiêNCIA, CUMPRA.SE ·E REGISTRE-SE. 

Maca pá- AP, 02 da maio de 2011. 

PORTARIA N." 461412011-AL 

O Presidente ds Asoembl61a 'Leglatatlva dO 
Estado do AmapA, usando das atribulçOes que lhe são 
conferidas pelo ~em IX.§ 1' do art. 19 do Reglmenlo Interno. 

RESOLVE: 

I •. Exonerar, DENIS CARDOSO, do cargo de Prollimento 
em Comissão' de Agente Operacional APMD-15, ·da 
Assembléia Legislativa Estado do Amapã. a contar de 1• de 
maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrMo. 

. D~-SE CI~NC1A, CUMPRA.SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N." 4$f812011·AL 

O Prealdentll da AsaembUia Ulglalatlva do 
Eatado do AmapA, usando das atribuiç6es que lhe slo 
contendas j>elo nem IX,§ 1• do art. 19 ~o Regnnento Interno. 

RESOLVE: 

I - Exonerar, OORAUCE DE JESUS RAMOS PICANÇO 
do cargo de Provimento em· Comlsalo de Agente OperadonaÍ 
APMD-15, .da Assembléia Legislativa Estado do Amapá a 
contar de 1° de maio de 2011, _ -· •· '· 

11 • Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE .SE. 

MaeapA- AP, 02 de maio da 2011. 

PORTARIA N.' 461612011-AL 

O Prealdanta da Assemb161a Ulglalatlva do 
Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe sA9 
conleMdas pelo ftem IX,§ l"doart..19 do Regi~nto lntemo .. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, FRANCISCO BENTO DE MACEDO, do 
cargo de Provimento em Comlsalio de Agente Operacional 
APMD-15, da Assembtéi_a Legislativa Estado .do. Amapá, a 
~ntarde 1"demalode2011. . --- _ . 

11 • Revogam-se as disposições eni eontrário. 

Dê-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

MocapA- AP, 02 de mato de 2011. 
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. _ . _. r:f P':"sidenb.. ela ~emblél:' _L.eglalattva ·dO 
.EStadO -do Amapá, usando _das· atribuiÇões . que -lhe sao 
é<inferid.S pelo Item IX, § 1• do art. f~ do Rêglniento Interno. 

RESOLVE: 

I • ExÓnerar, IRACEMA SIÚIT ANA DE SOUZA, do cargo 
de Provimento em Comissão de Agente Operacional APMO

- ,15; da Assembléia legislativa Estado-do Amapá, a contar de 
1• de maio de 2011. - - · 

11 • Revogam·sf! as disposições em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E. ReGiSTRE.SE. 

_Maca pá.;_ AP, 02 de Inato de 2011 . 

PORTARIA N.' 461812011-AL 

Ó Preoldente . da AaSembl61a Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atrtbulçOes que lhe sao 
confertdes pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

· ·1 • Exonerar, JOÃO DA SILVA MONTENEGRO, do cargo 
de Provimento em ComtsaAo de Agente Operacional APMD-
15, da ~mbléia Legislativa Estado do Amapá, a contar de 
1"demato~e2.011.. _ _ 

11 -Revogam-se as disPossçõe~ em contrário. 

Dê-SE CI~NCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE.SE. 

llac~apá--AP, 02 de maio de 201:

UZA 
!'§i.ió e -

PORTARIA. N.' 4618/2011-AL 

O Pnaslelanta da Assombl61a legislativa do 
Estado do Amapá usando das atnbUiçl!ea _ que lhe sao 
conferidas pelo Item 1x. § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

• Eíconeràr, JOS!t · ROBERTO PEREIRA 
MONTENEGRO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Agente Operadonal APMD-15, da -Assembléia legislativa 
Estado do Amapâ,.a contar de 1°de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as dísp0Siç6es em contrário. 

OÉ.SE CI~NCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá - AP; o2 de maio ela 2011. 

PORTARIA N." 462012011-Al 

O Presidente da Assemb161a Loglalatlva do 
Estado do Amapi, usando das atribuiç6es que lhe sao 
conferidas pelo item IX, § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

_ I · Exonerar, JUREMA NOBRE BORGES, do cargo de 
Provimento em Comissão de Agente Operacional APMD-15. 
de Assembléia LegiSia!lva Estado do Amapé, a contar de 1• de 
maio de 2011. 

11 - Revogam-se as diSpOSições em contrário._ 

~.SE Cl~ CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.'4$2112011·AL 

O · l'nlsldanta da AsMmb161a Ulgtalatlva do 
Eallido dO AmapA, usándo- das atribuiÇOes que lhe sao 
conferidas pelo Hem:IX, § 1• do art. 19 do Regimento Interno. -

RESOLVE: 

I· Exonerar, LAURIT A llll'tANDA AL.MEIOÁ, do r:arÚo de 
Provimento em Comissão de Agente 0l)9r8Cional APMD-15. 
da Assembléia Legislativa Estado do Amapé, a contar de 1• dé 
maiode2011..-.. - - · 



Macapá, 17.05.2011 

PORTARIA N.' 463512011-AL 

o Presidente da Auembklla legislativa do 
Estado do ArNipá, usando das atribuições que lhe sllo 
conferidas pelo ttem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento lntemo. 

R E SOLVE: 

I - Exonerar, DAVlNA MIRANDA MORAES, do cargo de 
Provomento em Comissao de Agente Operacional APMD-15, 
da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a contar de 1' de 
maio de 2011 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E FIEGISTRE-5E. 

Macapá-AP, 02 de mal<> de 2011. 

_ !:residente 

PORTARIA N.' 463612011-AL 

o Presidente da Assembléia LeglilaUva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe sllo 
conferidas pelo ijem IX.§ 1• do art. 19 do Regimento lntemo. 

R' E SOL V E: 

I Exonerar, MARIA DO SOCORRO DO CARMO 
PICANÇO, do cargo de Provimento em Comlssao de Agente 
Operacional· APMD-15. da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapá a contar de 1" de maio de 2011 

11 - Revogam-se as disposições em contrario. 

DÊ-SE ClltNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá - AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 463712011-AL 

O Presidente da Aaaombléla t:eglslativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe aao 
conferidas pelo rtem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Inferno. 

RESOLVE: 

I - Exonerar, JEFFERSON MILTON DIAS CARDOSO, do 
cargo de Provomento em Comissão de Agente Especial da 
Presidência APMD-H, da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapã, a cantar de 1° de ~aio de 2011 

11 • Revogam-se as disposições em coritril~o. 

DÊ-SE Ci~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE .. 

Maca pá- AP, 02 do maio de 2011. 

PORTARIA N.0 463812011·AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapil, . usando dàs atribuições que lhe são 
conferidas polo item IX.§ 1° do art. 19do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Exonerar, WALDENIRA DA COSTA PEREIRA, do 
cargo de Provomento em Comissão ·de Agente Operedonel 
APM0-15, da Assembléia Legislativa Estado. do Amapil, a 
contar de 1' de maio de 201 L · 

11 - Revogam-se as disposições em conltârio. 

DÉ·SE Clt:NCIAo CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.":4639/2011·AL • 

o Preslde~te da As$,.mbl6ia Legislativa do 
Estado do Amapit;·,usando das atribuições que lhe são 
conleridas pelo item IX.§ 1" do art. 19 do Regimento Interno. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

I ' E•onerar, NAZILENE CANTUÁRIA FERNANDES, do 
cargo de PrCIIIimento em ComlssAo de Agente Administrativo 
APMD-15, da Assembléia Legislativa Estado do Amapa, a 
contar de 1°de maio de 2011 . 

. 11 • Revogam·se as disposições em contrário.' 

~-5E CIÊNCiA, CUMPRA-SE E REGIStRE-SE. 

Macapil- AP, 02 de mal<> de 2011. 

c=:::. 

PORTARIA N.0 464012011-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo nem IX,§ 1• do art. 19 do Regimento InternO.· 

R ESQ LVE: 

I - Exonerar, FRANK 'i'AVARES SERRA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Agente Operacional APM0-15, 
da Assembléia Legislativa Estado do Amapá. a contar de 1• de 
maio de 2011. · 

·11- Revogam-se as disposições em contrilno. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.'464112011-Al 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapil, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX, § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, MARIA EDILEUZA AMANAJÁS BAFIBOSA, 
do cargo de Provimento em Comlssllo de Agente Operadonal 
APMD-15, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a 
contar de t• de maio de 201 L 

11 - Revogam-se as dispos19ões em contrário. 

DÊ-5E Clt:NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá.;. AP, 02 de maio de 2011. 

De~· 
PORTARIA N.0 464212011-AL 

o Preslde'nte do Asaembl61a Legislativa do 
Eetado do Amapá, usando das atribuições ,que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, DENIS CARDOSO, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comlssao de Agente Especial da 
Presidência APMD-14, da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapa, a ~nlar de 1° de ·maio de 2011. 

11 - Revog...,-se as disposições em contrário. 

Dlt-5E CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapil- AP, 02 de maió de 2011. 

PORTARIA N.• 464312011-AL 

O P;,;.ldilnte da Asaembl61a Legislativa· do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo nem IX.§ 1~ do art. 19 do Regimentolntemo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, DORAUCE DE JESUS RAMOS 
PICANÇO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comfssllo 
de Assis(ente Administrativo APMD-7, da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá, a contar de t• de maio de 
2011. . 

11 -Revogam-se as displl6ições em contrário. 
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DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapa- AP. 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 4644/2011AL 

O Presidente da Asaembklla Legislativa do 
EstadO do Amapá, usando das airibuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX.§ 1° do_ art._'19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I · Nomear, F~NCISCO BENTO DE MACEDO, para 
ocupar o Cargo de PrCIIIImento em Comissão de Assistente 
Administrativo APMD-7 
APMD-7, da Assembléia LegislaUv.a do Estado do Amapá. a 
contar de 1° de maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposições em contráno. 

~-SE'CIItNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá- AP. 02 de maio de 201 1. 

PORTARIA N.• 4645120f1~l 

O Preoldente da Asaembléla Legislativa do 
Estado do Amapa, usando das . atribuições que lhe sllo 
conferidas pelo _Item IX.§ 1• do art. 19 do Regimento tntemo. 

RESOLVE: 

I - Nomear, IRACEMA SANTANA DE 'SOUZA, para 
ocupar o Cargo de PrCIIIimen.to em Comlssllo de Assistente 
Administrativo APMD-7, da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapá, a contar de 1• de maio de 2011. · 

11 - Revogam-se as disposições em contrério. 

Dlt-SE Clt:NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapil- AP. 02 de maio de 2011. 

~-
PORTARIA N.• 46481201_1-AL 

o PreSidente da As..,bléla Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, JOÃO DA SILVA MONTENEGRO, para 
ocupar o Cargo de P~ovimento em Comissão de Assistente 
Administrativo APMD-7. da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapá, a contar de 1' de maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE Ci~NCIA; CUMPRA-SE E R'ªGISTRE-5E. 

Macapá- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.0 464712011-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe sllo 
conferidas pelo item IX.§ 1'do·art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, JOSÉ ROBERTO PEREIRA 
MONTENEGRO, ~ra ocupar o Cargo de Provimento em 
Comiss!IO de Assistente Administrativo APMD-7. da 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1' de 
maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposições em conlnlrio. 

DÉ-SE Clj!NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá '- AP, 02 de maio de 2011. 



Macapá, 17.05.2011 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE, 

Mac:ap6- AP. 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 4822/2011-AL 

O Presidente da Asa&mbléla Leglalatlva do 
Eatada do Amapé, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX,§ 1° do an. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I · Exonerar, i.UZINETE GREGÓRIA SILVA, do carga de 
Provimento em Comtssao de Agente Operacional APM0-15, 
da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, .a contar de t• de 
maio de 2011 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapt- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.' 4623/2011-AL 

O Prnldente ela Aa88mb161a Legislativa do 
Estado do Amapt, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, MARIA CLEONILDA RODRIGUES 
AMARAL, do cargo de Provimento em Comtssao de Agente 
Operaaonal APMD-15, da Assembléia LegiSlativa Estado do 
Amapá. a contar de 1' de maio ae 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrálio. 

0~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pé - AP ,· 02 de mato elo 2011. 

PORTARIA N.' 482412011-AL 

O Presidente da Asseml*ll ~tet.tlvli do 
Estado do Amap41, usando das atribuições que lhe afio 
conferidas pelo item IX.§ 1'do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I ·Exonerar, MARIA DE FATlMA CARDOSO ALFAIA, do 
cargo de Provimento em Comtssao de Agente Operacional 
APM0-15, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a 
contar de 1' de maio de 201.1. . 

11 - Revogam-se as disposições em coirtráno. 

DÊ-SE CI!NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-sE. 

Macapé- AP, 02 de mato de 2011. 

PORTARIA N.' 462512011-AL 

O Presidente da Aasembl61a L~btlatlva do 
Estado ·do Amapé, usando das atnbuições que lhe são 
conferidas pelo ilem IX,§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

R E SO.LVE: 

I - Exonerar, MARIA DE JESUS PALMERIN FERREIRA, 
do cargo de Provimenio em Comisafio de Agente Operacional 
APM0-15. da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a 
contar de 1' de maio de 2011. · 

11 - Revogam-se as disposições em contrério. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N.' 482612011-AL 

O Presidente da Aaeembl61a Legialatlva do 
Estado do Amap41, usando das alribulç6es que lhe são 
contendas pelo Item IX,§ 1' do art. 19 do Reg1111ento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, MARIA DE LOURDES FERREIRA, do cargo 
de Prollimento em Comissão _de Agente Operacional APMD-
15. da Ass.embléia Legislativa Estado do Amapá, a contar c:te 
1' de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contráno. 

~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macap6- AP, 02 de mato de 2011. 

PORTARIA N.' 4827/2011-AL 

O Prealdente da Aaaembl61a L~felatlva do 
Estado do Amap41, usando das alribulções que lhe afio 
conferidas pelo ~em IX,.§ 1' do art.-19 do Régimento Interno. 

RESOLVE: 

I ·Exonerar, MARIA DE LOURDES REBELO TAVARES 
DIAS, do cargo de Provimento em Comtssao de Agente 
OperaCional APMD-15, da Assembléia LeglslaHva Estado do 
Amapá, a cornar de 1' de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contráno. 

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macap41 -AP, 02 d• maio de 2011. 

PORTA RIA N. 0 482612011-AL 

, O Presidente da AaMmbl61a Legislativa do 
Estado do- Amapé, usando das atribuições -que lhe sao 
conferidas pelo nem IX,§ 1• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • . Exonerar, MARIA ELIZABETE VIEIRA DA 
CONCEIÇÃO, do cargo de Provimento em Comissao .de 
Agente Operacional APMD-15, da Assembléia Legislativa 
Estaao do Amapá, a contar .de 1° de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

~.SE CI~ÍfCIA. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapé-AP, 02 de maio da 2011. 

PORTARIA N.0 482912011-AL 

O Pr•ldente da Auembl61a Legbtlatlva do 
Estado do Amapé. usando das all1bulções que lhe são 
conferidas pelo Hem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interna. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, MARIA JUCINEIDE GOMES FERREIRA, do 
cargo de Prollimento em Comissfio ·de Agente Operacional 
APMD-15,-da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a 
contar de 1° de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

~.SE CltNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapé- AP, 02 de maio de 2011. 

Oep~· ~:SOUZA 
PORTARIA N.' 463012011-Al 

O P~dente ela Aaaembl61a L~lltatlva do 
Estado do Amapé, usando das alribulçõet que lhe sao 
conferidas pelo ttem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I· Exonerar, MARILI~IA PERES DE MATOS, do cargo de 
Provimento em ComlssBo de Agente Operacional APMD-15, · 
da Assembléia LagtstaUva Estado do Amap.i, a contar de 1' de 
maio de2011. · 

Pág. 26 

lf. Revogam-se as disposições l'm contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macap6- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 4631/2011-Al · 

·O Presidente da ~embléla Legislativa do 
Estado do Arnap.i, usando das atribuições qué lhe sAo 
conferidas pelo nem IX._§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -- Exonerar, MARLENE DOS SANTOS PINHEIRO 
SANTOS, do carga de Prollimento em Comissão de Agente 
Opera~onal APMD-15, da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapa. a contar de 1° de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrArio. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapi - AP, 02 de maio ele 2011. 

PORTARIA N.'463212011-Al 

O Presldenta da Aaeembléla ~lalatlva do 
Estado elo Amapé, usando das atribuições que lhe afio 
conferidas pelo Kem IX,§ t• do art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, OSMARINA FERNANDES DE SOUZA, do 
cargo de Prollimento em Comissao.de Agente.OP.~acional• '~""'''' '"' 
APMD-15, da Assembléia Legislativa Estado 'do Àmapá. a· 
contar de 1' de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

0~_-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapé- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.0 4633/2011-Al 

O Prealclonte ela A&aembl61a Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das atllbulçlle$ que lne sao 
conferidas pelo ftem IX,§ t• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, ARLETE DOMINGOS SIMOES, do cargo de 
Prollimento em Comissão de Agente Operacional APMD-15, 
da ~mbléia Legislativa Estado do Amapá, a contar de 1° de 
ma10de2011. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D!.SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTA_RIA N.' 483412011-AL 

O Prnldente da Auembl61a Leglalattva elo 
Es1ado do Amllp41, usando das atnbuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX,§ 1• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, WELUNGTON BRAGA PANTOJA, ilo 
cargo de Prollimento em Comlssao de Agente Operacional 
APMD-15, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a 
contar de 1' de maio de 2011. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapi- AP, 02 de maio de 2011. 



Macapá, 1.7.05.2011 

PORTARIA N.'464li/2011-AL 

O Presidente da Asaombléla Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX;§ 1' do ait. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, JUREMA NOBRE BORGES, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissêo de Assistente 
Administrativo APMD-7, da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapá. a contar de 1' de maio de 2011. 

11 - Revogam.-se as disposições em C?nlrériõ. 

Dê-SE Ct~NCI:I>., CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá- AP. 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.' 464912011-A\. 

O Presidente · da Assembléia Legislativa ·do 
Estado ·do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regim,ento Interno: 

RESOLVE: 

- Nomear, LAURITA MIRANDA ALMEIDA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assislenle 
Administrativo APMD-7, da Assembléia Legislativa do Estado 
_do Amapá, a contar de 1' de maio de 2011. 

11 - Revogam-se as dispósições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCtA, CUMPRA-SE E REGISTRE.SE. 

Maca pá- AP, 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.' 4650/2011-AL 

O Prealdente da Assembléia Leglalatlva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que ihe são 
conferidas pelo Hem IX.§ 1'do art:t9 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

• Nomear, LUZINETE GREGÓRtA SILVA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ,Assistente 
Administrativo APMD-7. da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapá, a contar de 1' de maio de 2011. 

11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dt:-SE Clt:NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.'4651/2011-AL 

O Presidente da Aaaombléla Leglalatlva do 
Estado do Amapá. usando das atrlbulçOes que lhe são 
conferidas pelo item IX. § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

R E'SOLV E: 

I - Nomear, MARIA CLEONILDA RODRIGUES 
AMARAL. para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Administrativo APMD-7. da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá, a contar de t• de maio de 
2011. 

11 -Revogam-se as disposições em conÍrário. 

Di! -SE CI~NCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 4652/201t-AL 

O Preeldente .da .Aaeembléla Leglalatlva do 
Estado do Amapã, usando das atribuições que lhe sêo 
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conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, MARIA DE ·FAnMA CARDOSO ALFAIA, 
para ocupar o Çargo de Provimento em Comissão de . 
Assistente Administrativo APMD-7. da Assembléia Legislativa 
do Estado do Amapá. a contar de 1' de maio de 2011. 

11.- Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP. 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.' 465312011-AL 

O Presidente da Assembléia Leglalll!lva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são· 
conferidas pelo nem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, MARIA DE JESUS PALMERIN 
FERREIRA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comis&ao 
de Assistente Admlnislrstlvo Af'M0-7, da AssemiÍléla 
Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1' de maio de 
2011. 

11 - Revogam-se as disposições em contrario. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRÁ.SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 02 de maio de 20.11. 

PORTARIA N.' 4664/2011-AL 

O Presidente· da Aaoembléla Leglalatlva do 
Estado do Amapã, usando das alrlbulçOes que lhe são 
conferidas pelo nem IX, § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, MARIA DE LOURDES FERREIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Administrativo APMD-7, da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapá. a contar de 1 • de maio de 20~ 1. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

ot:-SE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E R!'GISTRE-SE. 

Ma capá- AP. 02 de maio de 2011. 

PORTARIA N.• 465512011-AL 

O Preoldente da Assembléia Leglalativa do 
Estado 'do Amapã, usando das atribuições que lhe &ao 
conferidas pelo item IX,§ 1°do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I •. Nomear, MARIA DE LOURDES REBELO 
TAVARES DIAS, para. ocupar o Cargo de Provimento em 
ComisSão de Assistente Administrativo APMD-7. da · 
Assambléia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1" de 
maio de 2011. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.• 466612011-AL 

O Preeldenta da Assemi!Wia Legislativa do 
Eatado do Amap6, usando das atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo item IX, § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, M:I>.RIA ELIZABETE VIEIRA DA 
CONCEIÇÃO, para ocupar o Cargo . de Provlmenlo em 
Comissão de Assistente Administrativo APMD-7. da 

· Pág. 27 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1• de 
maio de 2011. 

11 -Revogam-se as disposições em contrário. 

Dt:-SE Clt:NCIA, CUMPRA..SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 4657/2011-AL 

. O Preeldente ·da Assembl61a Laglslatlva do 
Estado do Amap6. usando das atribuiçÕes que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX.§ 1'do art. 19do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

.I- Nomear, MARIA JUCINEIDE GOMES FERREIRA, 
para ocupar o Cargo ·de Provimento em Comisslio de 
Assistente Administrativo APMD-7. da Assembléia Legislativa 
do Estado do Amapá, a contar de 1' de maio de 2011. ' 

I 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~.SE Ctt:NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Regilc!o Wanderley Salomão 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

) 

O TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DO 
AMÀPÁ, no uso das suas atribuiç6es, considerando a realização 
do Concu'110 Púb~co de Provas e Titulas destinado ao provimento 
do cargo de Procurador de Contas, do· Quadro Pennanente de 
Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, regido pelo 
Edrtal n• 00112010 de Abertura de lnsÇriç6es publicado no Diéno 
Oficial do Estado,_ edição n• 4741, de 19/0512010, circulação em 
3110512010, considerando a divulgação do ResuHado Final do 
Concurso Público de Provas e Tltulos. para o provimento de 01 
(uma) vaga de Procurador de Contas. RESOLVE: 

- HOMOLOGAR o Resultado Final do Concurso ·nos 
termos do EdHal n• 15i2011 publicado no Diário Oficial do Estado, 
edição n• 4976. de 0610512011. circulação em 12/0512011. 

Macapá, 16 de maio de 2011. 

Conselheira ;11,\t:~DO PICANÇ~ rr Pr:s"KI."nt';ci;c;;;;~"'<;•• 

Ú'ODER JUDICIÁRIO ) 

(Tribun~.l Regional- Eleitoral 

Des. Edinardo Maria Rodrigues de Souza 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Pauta n• 05/2011: Elaborada nos termos do Art. 
45 do Regimento Interno desta Corte. Cientifico 
aos interessados que será submetido a julgamento 
na Sessão do dia 25.05.2011, ou nas 
subseqüentes, o processo abaixo: 

Representação n• 151449- Classe 42 
Representante: Fabrício BEivilacqua Furlan 
Advogado: Dr·. Lúcio'Fábio Vieira Ferreira 
Representada: Sandra Ohana de Lima Nery 
Barcellos 
Advogado: Dr. Jorge Anaice 
Relator: Juiz Eloilson Távora 

Macapá-AP, 12demaiode2011 

'Bel. Haroldlm~ ~livelra Secret;~~'J~io 
TRE/AP 



... 

Macapá, 17.05.2011 

Ministerio Público Estadual 

(Procuradoria G~ral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cei 

AVISO DE SUSPENSÃO 

A Pregoeira do Ministério Público do Estado 
do Amapá, vem através deste aviso, 
comunicar a SUSPENSÃO do Pregão 
Presencial n° 006/2011, marcado para o dia 
24/05/2011, referente ao processo n° 
3002026/2011, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO GRÁFICA, em virtude de 
alteração no Termo de Referência/Minuta 
Contratual anexos do edital proveniente de 
questionamento ao Edital. Após as 
alterações necessárias do edital, emitiremos 
reaviso do pregão com nova data . de • 
abertura a todos os meios de divulgação, 
conforme o disposto no §4° do art. 21 da. Lei 
ri 0 8.666/93, subsidiária á Lei n° 10.5~0/02. 

.Ma~a , 16 de maio d~-11. 
"'-( ll::- \ 

HELENIZE EA DE MORAES 
tregoena / 

·ERRATA itens 8,9,10 e 11 do Pregão 008/2011 

O Pregoeiro do Ministério Público do Estado 
do Amapá, informa a todos os interessados 

. que os itens 8, 9, 10 e 11 do Edital do Pregão 
n°006/2011-MPAP estão apresentando uma 
referência equivocada "68XL" e a correta é 
"88Xl". Favor queiram efetuar a referida 
correção. Portanto, esta pequena alteração 
não afeta a formulação das propostas, tendo 
em vista qué as demais especificações estão 
corretas para os itens. mantendo-se a data 
de abertura para o dia 30/05/2011 no mesmo 
horário e local. . Estamos alterando os 
respectivos itens na data de hoje(16/05/2011) 
no edital, favor, queiram efetuar o download 
do edital com a correção. 

Macapá, 16 de maio de 2011. 

• "(., '~'. I ,\f-
. 

1

A~·rÓ"'iitÕ PERFf[íi}: DA 'coSTA 'riETO 
Pregoo1ro 

PREGOEIRA· PORTARIA: 018112011 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAV~S DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO. CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

Processo n': 

Modalidade: 

Tipo: 

3001376/2011 

Pregão Presenetal n. 0 010/2011 

Menor Preço, Global 

. Data da Abertura: 2/6/2011 

Hora da-licitação: 10:00h 

LOCAL. AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA-MPEA. LOCALIZADO NA AV. FAB, N'. 
064, BAIRRO CENTRO:MACAPÁ/AP- FONE/FAX: 
(96) 3198-1652 

Objeto Resumido 

Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de confecção de capas de processos, 
conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital. • 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO SITE: 
www.mp.ap.gov.br, A PARTIR DO DIA: 19/5/2011. A 
PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM
SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQ\)ER DÚVIDAS SOBRE O 
CERTAME EM APREÇO NO HORÁfüO NORMAL DE 
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EXPEDIENTE, DAS .07:30 ÀS 13:30 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE 
(96) 319 1652 

Macapá-AP,1t6 e mpio de 201.1 
. ll. ''f.J /,.?'~ 
Helenize Corr de Moraes 

Preg1eim 

PREGOEIRA- PORTARIA: 018112011 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MINISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO, CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

Processo n': 3001793/2011 

Modalidade: Pregão Presencial n.• 011/2011 

Menor Preço, por 1tem. Tipo: 

Data da Abertura: 7/6/2011 

Hora da Licitação: 10:00h 

LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA-MPEA. LOCALIZADO NA AV. FAB, N". 
064, BAIRRO: CENTRO, MACAPÁ/AP- FONE/FAX: 
(96) 3198-1652 

Objeto Resumido 

Contratação de empresa para fornecimento de 
MATERIAL DE CONSUMO ao Ministério Público do 
Estado do Amapá, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital. 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITAD.O, OU ATRAVÉS DO SITE: 
www.mp.ap.gov.br. A PARTIR DO DIA: 20/5/2011. A 

. PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM
·SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O 
CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE 
EXPEDIENTE, DAS 07:30 ÁS 13:30.HORAS. NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU PELO TEL.EFONE: 
(96) 3198-1652 

. I . 
Macapá-AP,/16 de nfaio de 2011 

l} 'J·-·) 
· HelenMo r·~ de Moraes.. 

I 
Pre oc1ra 

PublicaÇões Diversas 

!RENE PIMENTEL DA SILVA- ME 

Toma público que requereu junto ao 
Instituto do Meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial do Estado do 
Amapá - JMAP, a renovação da sua 
LJCF.NÇA OF. OPERAÇÃO n• 
O 116!2009, para atividade de exploração, 
transpone e comercialização de AREIA. 
Processo DNPM n• 858.064/2009, na 
localidade Areião, Perimetral None km 
02, município de Porto Grande. 

IRENF. PIMENTEL DA SILVA- ME 

Toma público que- requereu junto ao 
lnstiluto do Meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial do Estado do 
Amapá - IMAI'. a renovação da sua 
LICENÇA DE OPERAÇÃO n" 
O 115/2009. para atividade de exploração. 
transporte e comercialização de SEIXO, 
Processo DNPM n• 858.037/2000, na 
localidade/ Colônia Agrícola do Matapi. 
Linha H, Retiro Padre Cícero, município 
de Pono Grande. 

RNV- SERVIÇOS FLORES'IAIS LTDA-ME 
Toma público que requereu ao IMAP a 
Licença de Operação, para aplicação de 
produtos agrotóxicos na área da mina das 
lagoas da Vila Munguba. Não foi detenninado 
estudo _de lmpácto Ambiental. 
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RNV- SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA-ME 
Torna público que requereu ao IMAP à 
Li<.:ença Prévia, para aplicação de produtos 
agrotóxicos na área da mina e das Lagoas da 
Vila Munguba. Não foi determinado estudo de 
Impácto Ambiental. 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ANtAPÁ
CORENIAP 

AVISO DE LICITAÇÃO- PregAo P"""'ncial. 
Considerando a Portaria n.' 00212011. cujo objeto é designar 
Pregoeira para atender as UcitaçAo do CORENIAP, com a 
finalidade de promover licitação na modalidade Pregão 
presencial para aqulsiçlo de equipamentos de lnfonnatica, 
avisamos a quem possa interessar que estará disponlvel na 
sede do COREN/AP e no sfte www.coren-ap.com.br, o edital 
da referida llcltaçêo. 
O ~rtame ocorrerá no dia 30 de maio de 2011 ás 09:00h. 
LOCAL: COREN/AP, siluado à Av. Procópio Rola. n.• 944. 
Centro. 

Macapá-AP, 16 de maio de 2011. 
/d>-;· 

Marta E~na Batiata 
Pregoeira do Coren-AP 

ASSOCIAÇÃO DOS BLOCOS CARNAVALESCOS DO 
AMAPÁ (ABLOCA)-(NP.I-03.633.818/0001-30 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO P/ BIENIO 
2011a 2013. 

A diretoria da ABLOCA convoca os seus filiados 
para eleiçao que se realizará dia 28 de maio de 
2011- das 09:00h as 12:00h- local: Museu da 
UNA- Bairro do Laguínho • Rua: General Rondon -
Inscrição para as chapas até o dia 24/0S/2011, 
local: Av: Maranhão- N!! 626 8- Horário: das 

19:0011 as 22:~. VJ/' . , ~-.i/, ~-<;<ôl cQ... ~ 
·· 'tff!.tfía~Silva '• 

PRESIDENTE 
I 

ELETRO GRUPO 
Torna público que recebeu a Licença de 
Operação nº0090/201 O para atividade de 
constr'ução civil eiTI geral - fabricação de 
postes de concreto na cidade de Macapá -
AP, para o período de 2011/2012_ 

Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais 

do Setor Econômico do Amapá - SINSECON 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão Provisória do 
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais do 
Setor Econômico do Amapá - SINSECON, 
CONVOCA os Servidores Públicos do Setor 
Econômico do Estado do Amapá (Lei 1300, de 
07/01/ 2009) para a Assembleia Geral com a 
seguinte pauta: 

1 - Aprovaçao da fundação do Sind.icato dos 
Servidores· Públicos Estaduais do Setor 
Econômico do Amapá (SINSECON); 

2 -Aprovação do Estatuto do SINSECON; 

3 - Eleição da Primeira Diretoria e do Conselho 
Fiscal: 

4 - Posse da Diretoria e Conselho Fiscal Eleitos; 

5 - O que ocorrer. 

Data: 27/05/2011 

Horário: 8h0Dmin em primeira chamada e 
8h30min em segunda e última chamada. 

Local: Audiiório da SEMA (Av" Mendonça 
Furtado,n° 53, Centro- Macapá-AP) . 


	

